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Senhor Presidente e demais Edis

Encaminho-vos, em anexo, a esta casa de Leis, o projeto de lei abaixo descrit(|).

Em tempo, solicitamos que o presente Projeto de Lei seja apreciado por esta
Augusta Casa de Leis em caráter de urgência e que seja posto em votação na sessão marcada
para o dia 20 de dezembro de 2019.

A urgência se justifica no fato de que resta somente mais uma sessão ordinária da
Câmara de Vereadores para o ano de 2019, agendada para o dia 20 de dezembro de 2019. O
recesso iniciará no dia 21 de dezembro de 2019 e se encerrará no dia 02 de fevereiro de 2020.

Logo, além da existência de apenas mais uma sessão ordinária, e dada à relevância
da matéria para a tração e fixação dos médicos com atuação na atenção primaria de Saúde.

Projeto de Lei .

C.MJ ES

Autoriza o Poder Executivo conceder bolsa de formação aos profissionais da
Secretaria de Saúde, vinculados ao Programa de Qualificação da Atenção Primária
à Saúde e autoriza a abertura de crédito adicional especial ao para o orçamento do
exercício de 2020 do município de Itarana - ES.

Atenciosamente.

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor
ARNALDO MARTINS
Presidente da Câmara de Vereadores
De Itarana/ES
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ExceSentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Itarana/ES,

Senhora Vereadora,

Senhores Vereadores.

Encaminhamos à superior apreciação dos Eméritos Vereadores, o incluso Projeto de

Lei que autoriza o Poder Executivo a conceder bolsa de formação aos profissionais

da Secretaria Municipal de Saúde, vinculados ao Programa de Qualificação da

Atenção Primária á Saúde, de acordo com a Lei Complementar Estadual n°

909/2019, bem como a abertura de crédito adicional especial ao orçamento do

exercício financeiro de 2020, objetiva custear as bolsas dos médicos com atuação

na Estratégia de Saúde da Família - ESF.

A Lei Complementar Estadual n° 909/2019 criou o Instituto Capixaba de Ensino,

Pesquisa e Inovação em Saúde - ICEPI, unidade administrativa integrante da

estrutura da Secretaria de Estado da Saúde - SESA, cuja missão é atuar nas áreas

de interesse do SUS com a formação e desenvolvimento de trabalhadores e

provimento e fixação dos profissionais de saúde (art. 2°).

Nesse intento, foi criado pelo Governo do Estado do Espírito Santo o Programa

Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema Único
de Saúde - PEPiSUS, disciplinado pela Portaria ICEPI N° 001-R, de 25 de julho de

2019, em observância ao artigo 12, da Lei Complementar n° 909, de 26 de abril de

2019.

Uma das ações afirmativas desenvolvidas dentro do PEPiSUS é o Programa de

Qualificação da Atenção Primária a Saúde, o QUALIFICA-APS, que consiste em um

conjunto de ações que visam à garantia de provimento de profissionais de saúde,

qualificação desse nível de atenção, informatização dos serviços, ampliação da
cobertura da Atenção Primária a Saúde com resolutividade e qualidade.

Essas ações se concretizam por meio dos cursos de aperfeiçoamento especializado
aos profissionais de saúde. Residência Descentralizada em Saúde da Família e

Comunidade - ReOe/SFC.
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Atento a essa política de qualificação e, sobretudo, o incentivo à fixação do
profissional com atuação na Atenção Primária a Saúde nos Programas de Estratégia
de Saúde da Família - ESF, pretende o Poder Executivo de Itarana/ES, por meio da
Secretaria Municipal de Saúde, aderir ao Programa de Qualificação da Atenção
Primária à Saúde.

O pagamento das bolsas de que trata o presente Projeto de Lei se dará a título de
doação com encargos em prol do desenvolvimento científico, tecnológico e de
inovações, na forma das Leis Federais n° 10.973, de 2004, e n° 9.250, de 26 de
dezembro de 1995.

Isto posto e confiantes no alto espírito dos Nobres Edis, encaminhamos o presente
Projeto de Lei na expectativa da aprovação, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, dada a
relevância da matéria para a atração e fixação dos Médicos com atuação na
Atenção Primária de Saúde, oportunidade na qual aproveitamos para apresentamos
a Vossa Excelência e Nobres Edis os nossos votos de apreço e consideração.

Gabinete do Prefeito Municipal de Itarana/ES, 12 de dezembro de 2019.

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal de Itarana

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900
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PROJETO DE LEI N° Í^c^áí72019

AUTORIZA- ©Sa PODER3 EXECUTIVO

COMCEDER BOLSA DE FORMAÇÃO
AOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA

DE SAÚDE, VINCULADOS AO
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA
ATENÇÃO PRIMÃRIA À SAÚDE E
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAL ESPECIAL AO PARA O

'  ' 0-9Í fôv ORÇAMÉKtfÕ DÕ EXERCÍCIO DE 2020
DO MUNIÇÍPJO DE ITARANA - ES.

O PREFELTO.,MUNIC,IRAL-DE.JTARANA,,.Estado-do Espírito. Santo, faço saber que

a Câmara.~Municlpal-...d&~ltarana, -usando das-atribulções que lhe confere a Lei

OrgânlGa-do MuniGÍpiOr-aprovou-e-eu-sanGlonG a-seguinte Lei:

Art 1° FiGa o Poder Exeoutivo autorizado a oonoeder bolsa de formação aos

profissionais„.jda_.S.e.Gxeiarja_,M.uniGip,aLde^Saúde, vinGulados ao Programa de

Qualifioação da Atenção Primária a''Saúde, de aoordo oom a Lei Complementar
Estadual n° 909/2019. v 7

§1° A Bolsa de Formação será ousteada integralmente pelo Muniolpio, oom valor

mensal fixado oom base nas diretrizes fixadas na Lei Complementar n° 909, de 26

de abril de 2019, e não rèpfesénta vínGulo empregatíoio oom o Muniolpio e nem será
utilizado Gomo base de oáloulo de Imposto de Renda ou de outros benefíoios,

inolusive para fins previdenoiários, na forma dás LéiS Federais n° 10.973, de 2 de

dezerpbro 2004, e n° 9.250, de 26 de dezerribro dè 1995.

§2°.É vedado o aGúrriulp de mais de uma bolsa de que trata este programa pelo
mesmo profissional da saúde.

Art. 2° Fioa o Poder Exeoutivo autorizado, nos termos dos arts. 40, 41, 42 e 43 da

Lei Federal 4.320/64, a abrir orédito adioionaí espeolál áo orçamento do Muniolpio de
Itarana, para o exercício de 2020, no valor de R$ 569.520,00 (quinhentos e sessenta
e nove mil e quinhentos è Vinte reais), através da seguinte dotação:

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900
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060 Secretaria Municipal de Saúde

060002 Atenção Básica em Saúde

060002.10 Saúde

060002.10.301 Atenção Básica

060002.10.301.0008 Saúde para Todos

060002.10.301.0008. Manutenção dos Programas ESF e SAÚDE

2.026 BUCAL

060002.10.301.0008.
569.520

,00
2.026 Auxílio Financeiro a Estudantes

3.3.90.18.000

Ari. 3° Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face a abertura do crédito

adicional especial de que trata o art. 1° desta lei, a anulação da seguinte dotação

consignada na Lei Orçamentária Anual de 2020, nos termos do Inciso III, do art. 43

da Lei Federal 4.320/64: _ , . ,
Ga.^{^lN<Pn k ■ ^ jií»
i  ̂ ^

060002.10.301.0008.2026

3.1.90.11.000 Vencimentos e Vantagens Fixas - 569.520,00

Pessoal Civil

Art. 4° O Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei será aberto por Decreto

Municipal, nos termos do art. 42 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art 5° Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor

na data de sua publicação.

Itarana - ES, 12 de dezembro de 2019.

C

ADEMAR SCHINEIDER

Prefeito Municipal de Itarana

Rua Elias Estevão Colnago, n "65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900
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ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO
(Lei Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000)

ANEXO -1

CMã. - ES

(X2&Á^

+

DISPÕE SOBRE A ESTIMATIVA DO IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO REFERENTE AO
PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A
CONCESSÃO DE "BOLSA DE ESTUDOS" A
PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA.

CONSIDERANDO que os atos de criação ou aumento de

despesa deverão estar sempre acompanhados da estimativa do impacto
orçamentário-financeiro, na forma de que tratam os arts. 16 e 17 da Lei
Complementar n° 101/00 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

CONSIDERANDO que qualquer aumento de despesa

requer adequação orçamentário-financeira com a lei orçamentária e com as metas
de resultados fiscais previstas na lei de diretrizes orçamentárias,

CONSIDERANDO que poderá ser irregular, não autorizada

e lesiva ao patrimônio público a geração de despesa que não atenda às condições
da Lei de Responsabilidade Fiscal, acarretando maiores responsabilidades para o
ordenador de despesas,

CONSIDERANDO que o projeto de Lei em análise que

trata da concessão de 04 (quatro) bolsas de estudo de médicos que atuam na
estratégia da saúde, da Prefeitura Municipal de Itarana, irá gerar um gasto mensal
de R$ 47.460,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta reais), a ser
custeado com recursos provenientes de repasse do Governo Federal através do
programa "Médicos do Brasil", declaramos:

■i
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O  presente relatório visa apresentar o impacto

orçamentário-financeiro decorrente da concessão de bolsas de estudo aos

profissionais de saúde, com custo mensal de R$ 47.460,00 (quarenta e sete mil,
quatrocentos e sessenta reais) e anual de R$ 569.520,00 (quinhentos e sessenta e
nove mil, quinhentos e vinte reais), a ser custeados com recursos provenientes do
programa estratégia da saúde e recursos do município, conforme metodologia de
cálculo a seguir:

Bòísa de Estudo Quant

Valor Unitário

da Bolsa de

Estudo

Valor ilHensal

da Bolsa de
Estudo

Valor Anual da

Bolsa de Estudo

Médicos 04 11.865,00 47.460,00 569.520,00

TOTAL 04 11.865,00 47.460,00 569.520,00

Ressaltamos que os cálculos por nós efetuados levaram

em consideração ÚNICA E EXCLUSIVAMENTE a concessão das bolsas de
estudos aos profissionais de saúde apresentados no quadro anterior, no valor
mensal de R$ 47.460,00 (quarenta e sete mil, quatrocentos e sessenta reais),
não sendo objeto de análise, qualquer possível elevação do quantitativo de
bolsas concedidas, a serem custeadas com recursos do governo federal.

Para o exercício de 2019, a concessão das 04 (quatro)

bolsas de estudo a serem ofertadas para médicos, irá representar uma

necessidade de previsão orçamentária de R$ 47.460,00 (quarenta e sete mil,
quatrocentos e sessenta reais), haja vista que irá ser implementado a partir do mês
de dezembro de 2019, valor este que será aberto com base na anulação de dotação
orçamentária de pessoal consignada no orçamento municipal, haja vista que a
despesa deixará de ser classificada como 31901100-Vencimentos e Vantagens
Fixas, passando para 33901800-Auxílio Financeiro a Estudantes.

Para o exercício de 2020, a concessão das 04 (quatro)

bolsas de estudo a serem ofertadas para médicos, irá representar uma

Rua Elias Estevão Coinago, 65 Centro Itarana/ES CEP: 29620-000^ Tel; (27) 3720-4900
r
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necessidade de previsão orçamentária de aproximadamente R$ 569.520,00

(quinhentos e sessenta e nove mil, quinhentos e vinte reais), valor este que será

devidamente inserido na Lei Orçamentária Anual de 2020, mediante abertura de

crédito adicional especial a ser custeado com anulação de dotação consignada na

Lei Orçamentária Anual de 2020, de forma compatível com o plano plurianual de

2018-2021, haja vista que não haverá alteração nos programas e ações previstos no

plano plurianual.

Para o exercício de 2021, o impacto orçamentário e

financeiro será similar ao do exercício de 2020, necessitando uma previsão

orçamentária de aproximadamente R$ 569.520,00 (quinhentos e sessenta e nove

mil, quinhentos e vinte reais), valor este que será inserido na Proposta Orçamentária

Anual de 2021, conforme demonstrado a seguir

ESTIMATIVA DO liyiPACTO ORÇAiyiENTARlO
Concessão de Bolsa de Estudos de R$ 47.460,00(quarenta e sete mil,

auatrocentos e sessenta reais) mensais.

,  -"í, -1 Dotação-,
ANO Existente

'Gasto

■ Previsto *

Necessidade dè dotação para
realização da despesa

2019

(12/2019)
0,00 47.460,00

47.460,00(med!ante abertura
de crédito adicional)

2020 0,00 569.520,00
569.520,00(mediante abertura

de crédito adicional)

2021 569.520,00 569.520,00 0,00

Salientamos ainda que em todas as projeções, os recursos

financeiros a serem utilizados para quitação da nova despesa, serão provenientes

de recursos vinculados, repassados pelo governo federal e arrecadação própria.

Cabe destacar, que vários dos recursos que compõem a Receita Corrente Líquida

do Município, são vinculados, ou seja, possuem destinação específica, e se

encontram demasiadamente comprometidos e limitados, dificultando a capacidade

de investimentos do município com recursos próprios.

Rua Elias Estevão Coinago, 65 Centro Itarana/ES CEP: 29620-000 Tei: (27) 3720-4900
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Finalmente, quanto às metas fiscais e as metas constantes

do plano plurianual, podemos afirmar que o projeto de lei que visa a concessão de
04 (quatro) bolsas de estudos para médicos, não prejudicará as metas de resultados
fiscais estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentária da Prefeitura de Itarana/ES,

para o exercício de 2019, 2020 e 2021.

Diante de tudo o que foi exposto, a aprovação do presente

projeto de Lei, visa tão somente dar condições ao município de Itarana, de receber
os recursos provenientes de repasse do governo federal e arrecadação própria,
relativos ao programa "Médicos do Brasil", e implementar efetivamente o programa,

que visa melhorar e ampliar os serviços de saúde dispostos pelo município á
população, bem como não afetará o índice de gasto com pessoal, haja vista que
será implementado na modalidade de concessão de bolsas de estudos.

Itarana-ES, 09 de dezembro de 2019.

Rose^n^l^nteiro Zanetti
Secretária Wlunlcípaljae Administração e Finanças

,,
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRA

ANEXO - II

Na qualidade de Secretária Municipal de Administração e

Finanças da Prefeitura Municipal de Itarana/ES, DECLARO para os devidos fins,
especialmente os constantes da Lei Federal Complementar n° 101/2000, que a

proposição de concessão de 04(quatro) bolsas de estudo para médicos, mediante

repasses de recursos vinculados do governo federal relativos ao programa Médicos

do Brasil" e recursos próprios, não irá comprometer a programação fiscal prevista no

Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, tendo

em vista que trata de medida clara e objetiva que visa dar condições do município de
Itarana, de implementar o programa "Médicos do Brasil", com o propósito de ampliar

e melhorar os serviços de saúde ofertados pelo município à população, bem como

não afetará o índice de gasto com pessoal, haja vista que será implementado na

modalidade de concessão de bolsas de estudos, mediante recursos do programa

estratégia de saúde da família.

Não obstante, é indispensável que o município adote

outras medidas ainda mais severas de contenção de gastos com pessoal e demais

despesas, conforme determina o art. 9° da LRF, como forma indispensável para que

o município possa encerrar o exercício financeiro de 2019 em respeito ao equilíbrio
fiscal tão preconizado pela Lei de Responsabilidade Fiscal, uma vez que a

implementação do programa em questão, irá gerar outras despesas indiretas de

custeio.

Itarana-ES, 09 de dezembro de 2019.

Rosèl^é

Secretária Municí^^
téiro Zanetti

Administração e Finanças

Rua Elias Estevão Coinago, 65 Centro Itarana/ES CEP: 29620-000 Tel: (27) 3720-4900
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Ademar Schneíder, brasileiro, casado, residente em Alto Santa Joana, zona

rural deste Município e Comarca, com CPF n° 881.042.907-97 e Cl

757.196/ES, na qualidade de Prefeito do Município de Itarana, Estado do

Espírito Santo, eleito para o quatriênio 2017/2020 e, Vanessa Arrivabene

MartineUi, brasileira, casada portadora do RG n° 1.132.933 e CPF 030 987 947-71;

DECLARAMOS, para os devidos fins de direito, que a concessão de 04

(quatro) bolsas de estudo para médicos, mediante a adesão da Secretaria

Municipal de Saúde ao Programa de Qualificação da Atenção Primária à

Saúde, de acordo com a Lei Complementar Estadual n° 909/2019, com uma

despesa anual estimada em R$ 569.520,00 (quinhentos e sessenta e nove mil

e quinhentos e vinte reais), têm adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual n° 1.310/2019 e compatibilidade com o Plano Plurianual e

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 1.307/2019, na forma do art. 16,

inciso II, da Lei de Responsabilidade Fiscal n° 101, de 4 de maio de 2000.

Itarana/ES, em 12 de dezembro de 2019.

ADEMAR SCHNEÍDER

Prefeito Municipal

VANESSA ARRIVABENE MARTINELLI

Secretária Municipal de Saúde

Rua Elias Estevão Colnago, n °65 - Centro - CEP 29620-000 - Itarana - Tel: 3720-4900
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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESA)
Manual Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema Único de Saúde

PORTARIA N5 090-R, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019

Aprova manual para orientações referentes ao processamento do pagamento das Bolsas de

Formação.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 46,
alínea "o" da Lei ns 3043, de 31 de dezembro de 1975, e,

RESOLVE:

Art. 19 Aprovar o Manual com as orientações referentes ao processamento do pagamento
das Bolsas de Formação no âmbito do Programa de Qualificação da Atenção Primária pelos

municípios participantes.

Art. 29 O manual poderá ser acessado no site da SESA, no link

https://saude.es.gov.br/ICEPi/Manuais

Art. 39 Esta portaria entra em vigor a partir de sua data de publicação.

Vitória, 31 de outubro de 2019

NESiO FERNANDES DE MEDEIROS JÚNIOR

Secretário de Estado da Saúde
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Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa
e Extensão Tecnológica no Sistema Único de Saúde

PEPiSUS

Este manual tem como objetivo orientar quanto ao processamento do pagamento das
Bolsas de Formação no âmbito do Programa de Qualificação da Atenção Primária pelos
municípios participantes.

1. Diretrizes para pagamento de bolsas vinculadas ao Programa Estadual de Bolsas de
Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema Único de Saúde (PEPiSUS):

O pagamento das Bolsas de Formação e de Pesquisa Científica e Tecnológica pelos
municípios aos profissionais respalda-se no § 4s do Art. 15 da Lei Complementar 909, de 26 de
abril de 2019, e legislações dos marcos legais da Ciência, Tecnologia e Inovação (Decreto n^
9.283/2018, Lei n^ 13.243/2016, Lei ns 10.973/2004 e Emenda Constitucional n^ 85/2015), a
partir da assinatura de Termo de Cooperação Técnica entre ICEPi/SESA e o respectivo
município.

1.1 Da disponibilidade orçamentária:

Os profissionais em formação, vinculados aos cursos de Aperfeiçoamento ou
Especialização oferecidos no âmbito do Qualifica-APS, farão jus a uma Bolsa de Formação,
prevista no inciso III do Art. 11 da Lei Complementar n^ 909, de 26 de abril de 2019, a serem
pagas pelos municípios vinculados ao campo de prática, considerando os valores pactuados
na Comissão Intergestores Bipartite (CIB), por meio da Resolução n^ 104, de 22 de Julho de
2019.

As despesas decorrentes da execução do PEPiSUS correrão por conta das dotações
orçamentárias consignadas anualmente a título de ações e serviços públicos de saúde no
orçamento do município responsável pelo campo de prática, de acordo com a categoria
profissional e o número de profissionais solicitados por meio do Edital ICEPi SESA n^

002/2019, considerando o início das atividades para 14 de novembro de 2019 (com a primeira
bolsa integral a ser disponibilizada em até 30 dias do início das atividades e as demais até o

quinto dia útil do mês subsequente).

Segundo o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), do Ministério da
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Fazenda"', as bolsas de formação deverão ser previstas no orçamento do município, utilizando

a seguinte classificação:

-Categoria Econômica:

3 - Despesas Correntes: Classificam-se nessa categoria todas as despesas que não

contribuem, diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.

-Grupode Natureza da Despesa (GNDi:

3 - Outras Despesas Correntes: Despesas orçamentárias com aquisição de material de

consumo, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, auxílio-

transporte, além de outras despesas da categoria econômica "Despesas Correntes" não

classificáveis nos demais grupos de natureza de despesa.

- Modalidade de Aplicação:

90 - Aplicações Diretas: Aplicação direta, pela unidade orçamentária, dos créditos a ela

alocados ou oriundos de descentralização de outras entidades integrantes ou não dos

Orçamentos Fiscal ou da Seguridade Social, no âmbito da mesma esfera de governo.

- Elemento de Despesa Orçamentária:

18 - Auxílio Financeiro a Estudantes: Despesas orçamentárias com ajuda financeira

concedida pelo Estado a estudantes comprovadamente carentes e concessão de auxílio para

o desenvolvimento de estudos e pesquisas de natureza científica, realizadas por pessoas

físicas na condicão de estudante, observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n^

101/2000.

1.2 Da forma de pagamento:

O processamento do pagamento das bolsas deformação para os profissionais integrantes

do Qualifica-APS serão de responsabilidade do município conforme fluxos e diretrizes locais.

Recomenda-se o processamento em folha de pagamento, de forma a garantir a

regularidade do processamento do pagamento e o acompanhamento das freqüências das

atividades de campo pela matrícula do profissional estudante no município. Contudo, se

porventura o município necessitar customizar o sistema de folha de pagamento para as

'Disponível em:

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/695350/CPU MCASP+8%C2%AA%20ed+-

+publica%C3%A7%C3%A3o com+caoa 3vs Erratal/6bb7de01-39b4-4e79-b909-6b7a8197afc9
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diretrizes estabelecidas ao pagamento das bolsas do PEPiSUS, o primeiro pagamento poderá
ser realizado por meio de processo administrativo financeiro.

De modo a evitar atrasos e transtornos quando do início das atividades, os municípios
deverão se antecipar na organização e pactuação interna, quanto aos fluxos e instrumentos
necessários para o processamento do pagamento das bolsas.

1.3 Das características legais da Bolsa de Formação:

Conforme previsto no Art. 14. da Lei Complementar ns 909/2019, "o pagamento das
bolsas de que trata o ato se dará a título de doação com encargos em prol do desenvolvimento
científico, tecnológico e de inovações, na forma das Leis Federais n^ 10.973, de 2004, e n^
9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não caracterizam contraprestação de serviços ou
vantagem para o doador". Assim como, conforme previsto nas referidas legislações, não
representará vínculo empregatício com o Estado do Espírito Santo nem com o município e
não será utilizado como base de cálculo para recebimento de outros benefícios, inclusive para
finsprevidenciários.

Desta maneira, as bolsas são ISENTAS de desconto de imposto de renda, conforme
previsto na Lei n^ 9.250, de 26 de dezembro de 1995, que altera a legislação do imposto de
renda das pessoas físicas:

Art. 26. Ficam isentas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisa caracterizadas
como doação, quando recebidas exciusivamente para proceder a estudos ou pesquisas e
desde que os resuitados dessas atividades não representem vantagem para o doador, nem
importem contraprestação de serviços.

Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem para o
doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo recebidas pelos
médicos residentes, nem as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas de
educação profissionai, científica e tecnológica que participem das atividades do Pronatec,
nos termos do § Io do art. 99 da Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011.

Quanto à possibilidade de filiação ao Regime Gerai de Previdência Social, o Artigo 11
do Decreto 3.048/99, considera a possibilidade de o bolsista se filiar na qualidade de
segurado facultativo:

Art. 11. É segurado facultativo o maior de dezesseis anos de idade que se filiar ao Regime
Gerai de Previdência Sociai, mediante contribuição, na forma do art. 199, desde que não

4
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esteja exercendo atividade remunerada que o enquadre como segurado obrigatório da

previdência social.

§ is Podem filiar-se facultativamente, entre outros:

VIII - o bolsista que se dedique em tempo integral a pesquisa, curso de especialização,

pós-graduação, mestrado ou doutorado, no Brasii ou no exterior, desde que não esteja

vinculado a qualquer regime de previdência social;

[...]

§ 22 É vedada a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, na qualidade de segurado
facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência social, salvo na

hipótese de afastamento sem vencimento e desde que não permitida, nesta condição,

contribuição ao respectivo regime próprio.

§ 32 A filiação na qualidade de segurado facultativo representa ato volitivo, gerando efeito

somente a partir da inscrição e do primeiro recolhimento, não podendo retroagir e não

permitindo o pagamento de contribuições relativas a competências anteriores à data da

inscrição, ressalvado o § 32 do art. 28.

§ 42 Após a inscrição, o segurado facultativo somente poderá recolher contribuições em

atraso quando não tiver ocorrido perda da qualidade de segurado, conforme o disposto no

incisoVIdoart. 13.

Importante destacar que a inscrição na qualidade de segurado facultativo é um ato

volitivo, gerador de efeito somente a partir da inscrição voluntária do profissional bolsista e

do primeiro recolhimento, não podendo retroagir e não permitindo o pagamento de

contribuições reiativas a competências anteriores à data de inscrição.

Caso o profissional bolsista opte por se filiar ao Regime Geral de Previdência Social na

qualidade de segurado facultativo, a alíquota de contribuição será de 11% aplicada sobre o

respectivo salário-de-contribuição, observado os limites a que se referem os §§ 32 e 52 do art.

214, caso o segurado opte pela exclusão do benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição ou de 20%, caso o segurado facultativo opte pelo benefício da aposentadoria
por tempo de contribuição, conforme previsto nos Artigos 199 e 199-A do Decreto n2 3.048,

de 6 de maio de 1999.
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Recomenda-se que o município estimuie a filiação dos profissionais bolsistas, facilitando
sua a inscrição junto à Previdência Social e os respectivos recolhimentos mensais.

2. Base Legal:

-ARI. 200 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

http://www.pianalto.eov.br/CCI\/IL 03/Constituícao/Constitulcao.htm#art?nn
- LEI N910.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

http://www.pianaito.gov.br/ccivii 03/ ato2004-200fi/2004/lei/ll0.973.htm
- LEI COMPLEMENTAR NS 909, DE 26 DE ABRIL DE 2019

http://www3.al.es.gov.br/ArQuivo/Documents/leglslacao/html/LEC9092019.html
- DECRETO NS 9.283, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018

https://www.planalto.gov.br/ccivii 03/ ato2015-2018/201R/decreto/d9?R3.htm
- ART. 26 DA LEI N? 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

http://www.planalto.gov.br/CCIVIL 03/LEIS/L925n.htmtiart26
- LEI N2 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981

http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEIS/L693? htm

- LEi N211.129, DE 30 DE JUNHO DE 2005

http://www.pianaito.gov.br/ccivii 03/ Ato2004-2006/2005/Lei/L11129.htm
- PORTARIA 60 DE 12 DE JANEIRO DE 2016

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudeiegis/gm/2016/prt0060 12 01 20]6.htmi

- PORTARIA INTERMINISTERiALNS DE 1.618/MEC/MS, DE 30 DESETEMBRO DE 2015
http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudeiegis/gm/2015/ortl618 30 09 2015.html
- PORTARIA GM/MS NS 3.147, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudeiegis/gm/2012/prt3147 28 12 2012.html
- DECRETO Ne 3048, DE 06 DE MAiO DE 1999

http://www.planaito.gov.br/ccivil 03/decreto/D3048.htm
- LEi Ne 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

http://www.planalto.gov.br/ccivil 03/LEiS/L9250.htm
- RESOLUÇÃO CiB/SUS-ES Ne 104, DE 22 DE JULHO DE 2019

https://saude.es.gov.br/Media/sesa/CIB/CIB-SUS-ES%2Q104%202019-1.nHf
- RESOLUÇÃO CIB/SUS-ES Ne 105, DE 22 DE JULHO DE 2019

https://saude.es.gov.br/Media/sesa/CIB/CIB-SUS-ES%20%20105%202019.nHf

Vitória (ES), 23 de outubro de 2019.

Nésio Fernandes de Medeiros Júnior

Secretário de Estado da Saúde

Governo do Espírito Santo
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Anexo 1

PORTARIA ICEPi N9 001-R, DE 25 DE JULHO DE 2019

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA, INOVAÇÃO EM SAÚDE,
no uso das competências que lhe foram delegadas pelo Secretário de Estado da Saúde, em

exercício das atribuições normativas do artigo 46, alínea "o" da Lei n^ 3043, de 31 de

dezembro de 1975, e do artigo 12 da Lei Complementar n^ 909, de 26 de abril de 2019, e

tendo em vista o que consta do processo ns 86064541/2019/SESA,

RESOLVE

Art.l5 O PROGRAMA ESTADUAL DE BOLSAS DE ESTUDO, PESQUISA E EXTENSÃQ

TECNOLÓGICA NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - PEPISUS funcionará a partir dos critérios
definidos neste regulamento em observância ao artigo 12, da Lei Complementar n® 909, de

26 de abril de 2019.

Art.25 O PEPISUS será executado por meio de projetos que poderão contemplar as

atividades e classificações:

I - Ensino: com o objetivo de apoio e incentivo a projetos de formação e capacitação de

trabalhadores para o Sistema Único de Saúde;

II - Pesquisa: com o objetivo de apoio e incentivo à execução de projetos de pesquisa

científica e tecnológica nas diversas áreas do conhecimento;

III - Extensão: com o objetivo de apoio e incentivo à execução de projetos desenvolvidos

em interação com os diversos setores da sociedade que visem ao intercâmbio e ao

aprimoramento do conhecimento produzido pelos projetos apoiados;

IV - Inovação Tecnológica: com o objetivo de apoio e incentivo à realização de atividades

de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia de produto ou

processo, cujo resultado final introduza alguma novidade ou que compreenda a agregação de

novas funcionalidades ou características a produto, serviço ou processo já existente que
possa resultar em melhorias e em efetivo ganho de qualidade ou desempenho,

desenvolvidos com amparo na Lei Federal n^ 10.973, de 02 de dezembro de 2004; e

V - Produtividade: com o objetivo o apoio e incentivo ao pesquisador ou ao profissional.

tf*10 e &0 ES
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de notório saber e reconhecida expressão na comunidade científica ou na atuação junto ao
Sistema Único de Saúde, cuja participação no projeto contribui para a construção do
conhecimento na unidade apoiada, conferindo notoriedade e destaque às atividades
realizadas.

Art.3- O ICEPi financiará projetos de estudo e pesquisa e concederá bolsas de pesquisa
nas seguintes modalidades:

I - Bolsa de desenvolvimento tecnológico e estímulo à inovação: vinculada a projetos que
promovam a inovação ou que auxiliem no desenvolvimento, no aperfeiçoamento e na
difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e aos serviços de
saúde:

a) Inovação Tecnológica;

b) Extensão;

li - Bolsa de pesquisa científica e tecnológica: vinculada a projetos que contribuam para o
desenvolvimento de pesquisa científica e tecnológica;

lil - Bolsa de Formação: vinculada a projetos que estimulem o desenvolvimento de
habilidades e competências:

a) Formação Técnica;

b) Residências em saúde;

c) Aperfeiçoamento;

d) Pós-graduação;

IV - Bolsa de apoio à difusão de conhecimento: vinculada a atividades que utilizem
ferramentas de ensino-aprendizagem na indução à construção do conhecimento:

a) Atividade docente-assistencial nas modalidades de supervisão, Preceptoria e Tutoria; e

b) Orientação acadêmica e científica.
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Art. 4° Os projetos serão instituídos no âmbito do ICEPi e executados em função de editais

ou de livre designação de pesquisadores, observando processo seletivos simpiificados e

critérios técnicos e acadêmicos, e ainda por meio de termos de cooperação ou convênios com

órgãos ou entidades do Governo Federal ou Estadual, Secretarias estaduais ou municipais.

Fundações de Amparo à Pesquisa estaduais ou outras instituições de ensino, pesquisa e

desenvolvimento científico e tecnológico, nos termos da Lei Federal n^ 10.973, de 2004, e

demais normas aplicáveis.

Parágrafo único. Os órgãos e entidades previstos neste artigo são autorizados a conceder

recursos para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação ao ICEPi ou

diretamente aos pesquisadores a eles vinculados, conforme previsto no plano de trabalho

aprovado.

Art. 5- Fica instituída a Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos do Programa Estadual

de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema Único de Saúde, de caráter

consultivo que tem a finalidade de colaborar para o desenvolvimento e aprimoramento das

políticas e ações, nas áreas de ciência, tecnoiogia e inovação no âmbito da gestão municipal

doSUS.

Art. 65 À Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos compete:

I - acompanhar e avaliar os projetos;

II - fomentar e colaborar para o aprimoramento do desempenho das atividades de

inovação, ciência e tecnologia da ICEPi, articuladas com a gestão municipal do SUS, assim

como a elaboração de normas;

III - contribuir para o desenvolvimento e aplicabilidade das políticas institucionais de

pesquisa e inovação;

IV - avaliar o mérito, a composição e o financiamento de projetos;

V - monitorar o cronograma físico e financeiro de acordo com os objetivos, metas e

atividades do projeto;

VI - avaliar e parecer acerca dos relatórios parciais e finais dos projetos; e

VII - emitir o parecer sobre a suspensão ou cancelamento de bolsas.

ii
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Parágrafo único. A Comissão poderá propor o regimento interno para disciplinar o seu
funcionamento, que deverá ser aprovado pela direção do iCEPi.

Art.7-À Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos composta por;

I - Diretor Geral do instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e inovação em Saúde;

li - Coordenadores dos Projetos de Formação e Iniciação Científica do PEPiSUS;

lil - um representante do Conselho Estadual de Saúde; e

iV-três representantes da gestão estadual do SUS.

Parágrafo único. Os membros da Comissão de que trata o caput serão designados pelo
titular do ICEPi e a participação não será remunerada.

Art.8 A submissão de projetos para apreciação do iCEPi deverá conter os seguintes
documentos:

I - ofício de solicitação de proposta de Projeto ou Programa assinado pelo responsável da
área/serviço demandante;

II - projeto básico assinado pelo coordenador do projeto, constando: justificativa,
objetivos, metodologia, metas e resultados esperados, detalhamento das atividades do(s)
bolsista(s), cronograma de execução e memória de cálculo assinada pelo coordenador do
projeto, modalidades e quantitativos de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica
no Sistema Único de Saúde; e

ili - declaração de disponibilidade orçamentária e financeira para o desenvolvimento do
referido Projeto ou Programa.

§1 Em caso de bolsa cujo beneficiário seja o Coordenador do Projeto ou Programa, o
Requerimento de Bolsa deverá ser assinado pelo superior hierárquico direto, para análise e
parecer do Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos.

§2° A efetivação da vinculação do pesquisador ao ICEPi, dar-se-á em até 30 dias da data da
adesão, condicionada à apresentação e aprovação do Piano delrabaiho.

10
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§ 35 As atividades de cada boisista, deverão ser previstas no Piano de Trabalho individual,

que deverá contemplar os objetivos, metas, atividades, campo de prática e indicadores para

monitoramento e cronograma de atividades.

§ 45 A vincuiação de pesquisador ao iCEPi será publicada no Diário Oficiai do Estado iogo

após a aprovação da concessão de boisa.

Art. 95 O acompanhamento das atividades e a avaliação dos bolsistas são de

responsabilidade do coordenador do projeto, que deverá garantir a conformidade das

atividades, metas e resultados previstos no Plano de Trabalho.

§ 1° O pagamento das bolsas de Estudo e Pesquisa para a Educação pelo Trabalho para a

Saúde fica condicionado ao envio bimestral à Comissão de Avaliação e Gestão de Projetos de

requerimento de pagamento de boisa pelo coordenador do Projeto.

§ 25 o bolsista deverá apresentar à Coordenação do Projeto relatório de

acompanhamento do Plano de Trabalho com periodicidade trimestral, indicando as

adaptações necessárias para o Plano de Trabalho, que deverão ser validadas pela

Coordenação do Projeto e pelo iCEPi.

§ 35 Assegurado o exercício do contraditório e da ampla defesa, a concessão das bolsas

poderá ser cancelada a qualquer tempo, se constatada a ausência de qualquer dos requisitos

para a concessão.

§45 A bolsa será cancelada na hipótese de omissão de incompatibilidade precedente ou

superveniente ou infringência à legislação aplicável aos pagamentos de bolsa.

§55 O cancelamento da bolsa poderá, quando necessário, acarretar ao boisista o dever de

restituição do o investimento feito indevidamente em seu favor de acordo com a legislação

vigente, seguindo as orientações disponibilizadas no ato de notificação feita ao bolsista.

§ 65 O cancelamento será formalizado por meio do termo de rescisão de bolsa e os

pagamentos futuros serão automaticamente interrompidos.

§ 7° As incorreções nos dados enviados para pagamento das bolsas causadas por

informações falsas prestadas pelos bolsistas quando de seu cadastro ou pelo responsável do

projeto ou pelo controle de freqüência das atividades previstas, implicará no imediato

C.M.L " ES
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desligamento dos responsáveis e no impedimento de sua participação em qualquer outro
programa de bolsas executado pelo PEPiSUS, pelo prazo de 2 (dois) anos, assegurado o
exercício do contraditório e da ampla defesa, independentemente da sua responsabilização
civil, penal e administrativa.

Art. 10 Os valores, número de bolsas e critérios de seleção de bolsistas serão definidos nos
atos de instituição de cada projeto de estudo, pesquisa, desenvolvimento ou extensão,
devendo ser baseadas em critérios de complexidade previsto no anexo único, podendo ser
adaptado, levando-se em consideração a proporcionalidade com relação à remuneração
regular de seu beneficiário e, sempre que possível, os valores de bolsas correspondentes
concedidas por agências oficiais de fomento e demais instituições públicas que financiam
bolsas de estudo e pesquisa.

11 As atividades do bolsista deverão ser iniciadas somente após a assinatura do
Termo de Adesão pelo Diretor Geral Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em
Saúde.

§15 A data inicial da vigência da bolsa será preenchida pelo Instituto Capixaba de Ensino,
Pesquisa e Inovação em Saúde após à entrega e conferência de toda a documentação, com
base no último protocolo recebido.

§ 25 o prazo mínimo para a vigência de concessão da bolsa é de um mês e o prazo máximo
não poderá exceder a vigência final do projeto.

§35 O período de concessão de bolsas poderá ser reduzido ou prorrogado obedecendo à
vigência final do projeto.

§45 No caso do bolsista estar em gozo de licença maternidade em decorrência de parto ou
adoção ocorrido durante o período do vínculo com o à PEPiSUS, formalmente comunicado ao
ICEPi, a vigência da participação no Projeto poderá ser prorrogada por até 6 meses,
condicionada à continuidade das atividades de estudo e pesquisa ao que esteja vinculado.

Art. 12 O pagamento das bolsas seguirá o cronograma definido a partir da data da entrada
da documentação do Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde.

§15 O pagamento de bolsa fica condicionado a entrega da documentação completa e sem
pendências.

12
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§25 A última parcela da bolsa somente será paga após o envio e validação do relatório final

de atividades, que deverá estar em conformidade com as atividades apresentadas no plano

de trabalho individual.

§39 O bolsista que não entregar o relatório no mês anterior à finalização da vigência da

bolsa será considerado inadimplente, ficando suspenso o pagamento da última parcela e

impossibilitado de aderir à novos projetos até que a pendência seja sanada.

§49 O prazo para entrega do relatório final de atividades é de até 90 (noventa) dias após a

finalização das atividades do Projeto, sendo que após esse período será considerado

abandono do Projeto e ensejará na devolução dos valores recebidos, desde a última validação

de produto entregue.

Art.13 A cada 12 (doze) meses de atividades, o bolsista terá garantido o gozo de 30 dias de

descanso das atividades de ensino e pesquisa, cabendo ao participante a compensação de

demandas curriculares e de pesquisa não cumpridas durante o respectivo período.

Parágrafo único. O período de 30 (trinta) dias poderá ser contínuo ou fracionado em três

períodos, desde que nenhum dos períodos seja inferior à 10 (dez) dias.

Art.l4 As bolsas têm natureza de doação civil e serão concedidas para atender projetos de

inovação, ciência e tecnologia, produção de insumos e informação, cujos resultados não

importarão na contraprestação de serviços e não gerando vínculo empregatício de qualquer

natureza com o ICEPi, por meio de vivência nos campos de práticas do SUS, de estágios e

programas de trainee de áreas profissionais afins e da saúde.

Art.lS Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.

Vitória 25 de julho de 2019

QUELEN TANIZE ALVES DA SILVA

Diretora Geral

Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde
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ANEXO ÚNICO
CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DE GRAU DE COMPLEXIDADE PARA PESQUISADORES

GRAU DE

COMPLEXIDADE
NATUREZA DO PROJETO

NÍVEL DE ESCOLARIDADE
DOS INTEGRANTES

OU DO PROJETO

DEDICAÇÃO ÀS
ATIVIDADES

PADRÃO DE

REFERÊNCIA

BAIXA

Atividades

exclusivamente de

ensino ou de pesquisa

ou de extensão

Nível Fundamental ou Médio < 20 horas/semana

Referência com valores

praticados por outras

instituições de ensino e

pesquisa à projetos de

mesma natureza

MÉDIA
Atividades envolvendo

duas ou mais naturezas Nível Superior 20 a 40 horas semanais

ALTA

Atividades envolvendo

duas ou mais naturezas

e articulação intra e

intersetorial

Nível de Pós-graduação Dedicação integral

14
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Aíiexo 2

LEI N510.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre Incentivos à inovação e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente
produtivo e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12 Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e
tecnoiógica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia
tecnoiógica e ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 218 e 219 da
Constituição.

Art. 22 Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha
entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o
desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de computador,
topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada e
qualquer outro desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgimento
de novo produto, processo ou aperfeiçoamento incrementai, obtida por um ou mais
criadores;

ili-criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação;

IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou
social que resulte em novos produtos, processos ou serviços;

V - instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública
que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa básica ou
aplicada de caráter científico ou tecnológico;

CM.h " ES

N ° Ojojl'=í



ifiv'-
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESA)
Manual Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema Único de Saúde

VI - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais ICTcom
a finalidade de gerir sua política de inovação;

VII - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei n^ 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e
de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico;

Vill - pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego público
que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; e

IX - Inventor Independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou
emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação.

CAPÍTULO II
DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE
INOVAÇÃO

Art. 3- A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas agências de
fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o
desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas nacionais, ICT e
organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e
desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos e processos inovadores.

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá contemplar as redes e os projetos
internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de empreendedorismo tecnológico
e de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos.

Art. 45 As ICT poderão, mediante remuneração e por prazo determinado, nos termos de
contrato ou convênio:

I  - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais
instalações com microempresas e empresas de pequeno porte em atividades voltadas à
inovação tecnológica, para a consecução de atividades de incubação, sem prejuízo de sua
atividade finalística;

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e
demais instalações existentes em suas próprias dependências por empresas nacionais e
organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa,
desde que tal permissão não interfira diretamente na sua atividadefim, nem com ela confllte.
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Parágrafo único. A permissão e o compartiihamento de que tratam os incisos i e li do caput
deste artigo obedecerão às prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados pelo
órgão máximo da iCT, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de
oportunidades às empresas e organizações interessadas.

Art. 55 Fica a União e as de suas entidades autorizada a participar minoritariamente do

capitai de empresa privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de projetos
científicos ou tecnológicos para obtenção de produto ou processo inovadores.

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá às
instituições detentoras do capital social, na proporção da respectiva participação.

CAPITULO III

DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO PROCESSO DE INOVAÇÃO

Art. 65 É facultado à iCT celebrar contratos de transferência de tecnologia e de
licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela

desenvolvida.

§ 15 A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o caput deste

artigo, deve ser precedida da publicação de edital.

§ 25 Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao licenciado,

os contratos previstos no caput deste artigo poderão ser firmados diretamente, para fins de

exploração de criação que deles seja objeto, na forma do regulamento.

§ 35 A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida perderá

automaticamente esse direito caso não comercialize a criação dentro do prazo e condições

definidos no contrato, podendo a iCT procedera novo licenciamento.

§ 45 O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa nacional

deve observar o disposto no § 35 do art. 75 da Lei n5 9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 55 A transferência de tecnologia e o licenciamento para exploração de criação

reconhecida, em ato do Poder Executivo, como de relevante interesse público, somente
poderão ser efetuados a título não exclusivo.

Art. 75 A iCT poderá obter o direito de uso ou de exploração de criação protegida.

- ES
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Art. 8- É facultado à ICT prestar a instituições públicas ou privadas serviços compatíveis
com os objetivos desta Lei, nas atividades voltadas à inovação e à pesquisa científica e
tecnológica no ambiente produtivo.

§ 15 A prestação de serviços prevista no caput deste artigo dependerá de aprovação pelo
órgão ou autoridade máxima da ICT.

§2-0 servidor, o militar ou o empregado público envolvido na prestação de serviço
prevista no caput deste artigo poderá receber retribuição pecuniária, diretamente da ICT ou
de instituição de apoio com que esta tenha firmado acordo, sempre sob a forma de adicional
variável e desde que custeado exclusivamente com recursos arrecadados no âmbito da
atividade contratada.

§ 35 o valor do adicional variável de que trata o § 29 deste artigo fica sujeito à incidência
dos tributos e contribuições aplicáveis à espécie, vedada a incorporação aos vencimentos, à
remuneração ou aos proventos, bem como a referência como base de cálculo para qualquer
benefício, adicional ou vantagem coletiva ou pessoal.

§ 49 o adicional variável de que trata este artigo configurase, para os fins do art. 28 da Lei
n98.212, de24dejulhode 1991, ganho eventual.

Art. 99 É facultado à ICT celebrar acordos de parceria para realização de atividades
conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de tecnologia, produto ou
processo, com instituições públicas e privadas.

§ 19 O servidor, o militar ou o empregado público da ICT envolvido na execução das
atividades previstas no caput deste artigo poderá receber bolsa de estímulo à inovação
diretamente de instituição de apoio ou agência defomento.

§ 29 As partes deverão prever, em contrato, a titularidade da propriedade intelectual e a
participação nos resultados da exploração das criações resultantes da parceria, assegurando
aos signatários o direito ao licenciamento, observado o disposto nos §§ 49 e 59 do art. 69 desta
Lei.

§ 39 A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no § 29 deste
artigo serão asseguradas, desde que previsto no contrato, na proporção equivalente ao
montante do valor agregado do conhecimento já existente no início da parceria e dos
recursos humanos, financeiros e materiais alocados pelas partes contratantes.

Art. 10. Os acordos e contratos firmados entre as ICT, as instituições de apoio, agências de
fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para
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atividades de pesquisa, cujo objeto seja compatívei com a finalidade desta Lei, poderão
prever recursos para cobertura de despesas operacionais e administrativas incorridas na

execução destes acordos e contratos, observados os critérios do regulamento.

Art. 11. AICT poderá ceder seus direitos sobre a criação, mediante manifestação expressa
e motivada, a título não-oneroso, nos casos e condições definidos em regulamento, para que
o respectivo criador os exerça em seu próprio nome e sob sua inteira responsabilidade, nos
termos da legislação pertinente.

Parágrafo único. A manifestação prevista no caput deste artigo deverá ser proferida pelo
órgão ou autoridade máxima da instituição, ouvido o núcleo de inovação tecnológica, no
prazo fixado em regulamento.

Art. 12. É vedado a dirigente, ao criador ou a qualquer servidor, militar, empregado ou
prestador de serviços de iCT divulgar, noticiar ou publicar qualquer aspecto de criações de
cujo desenvolvimento tenha participado diretamente ou tomado conhecimento por força de

suas atividades, sem antes obter expressa autorização da iCT.

Art. 13. É assegurada ao criador participação mínima de 5% (cinco porcento) e máxima de
1/3 (um terço) nos ganhos econômicos, auferidos pela ICT, resultantes de contratos de
transferência de tecnologia e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de
exploração de criação protegida da qual tenha sido o inventor, obtentor ou autor, aplicando-
se, no que couber, o disposto no parágrafo único do art. 93 da Lei n^ 9.279, de 1996.

§ 12 A participação de que trata o caput deste artigo poderá ser partilhada pela ICT entre
os membros da equipe de pesquisa e desenvolvimento tecnológico que tenham contribuído
para a criação.

§ 22 Entende-se por ganhos econômicos toda forma de royalties, remuneração ou
quaisquer benefícios financeiros resultantes da exploração direta ou porterceiros, deduzidas
as despesas, encargos e obrigações legais decorrentes da proteção da propriedade
intelectual.

§ 32 A participação prevista no caput deste artigo obedecerá ao disposto nos §§ 32 e 42 do
art. 82.

§ 42 A participação referida no caput deste artigo será paga pela ICT em prazo não superior
a 1 (um) ano após a realização da receita que lhe servir de base.

Art. 14. Para a execução do disposto nesta Lei, ao pesquisador público é facultado o
afastamento para prestar colaboração a outra ICT, nos termos do inciso il do art. 93 da Lei n2
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8.112, de 11 de dezembro de 1990, observada a conveniência da ICTde origem.

§ 1- As atividades desenvolvidas pelo pesquisador público, na instituição de destino,
devem ser compatíveis com a natureza do cargo efetivo, cargo militar ou emprego público por
ele exercido na instituição de origem, na forma do regulamento.

§ 2- Durante o período de afastamento de que trata o caput deste artigo, são assegurados
ao pesquisador público o vencimento do cargo efetivo, o soldo do cargo militar ou o salário do
emprego público da instituição de origem, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes
estabelecidas em lei, bem como progressão funcional e os benefícios do plano de seguridade
social ao qual estiver vinculado.

§ 35 As gratificações específicas do exercício do magistério somente serão garantidas, na
forma do § 25 deste artigo, caso o pesquisador público se mantenha na atividade docente em
instituição científica e tecnológica.

§ 45 No caso de pesquisador público em instituição militar, seu afastamento estará
condicionado à autorização do Comandante da Força à qual se subordine a instituição militar
a que estiver vinculado.

Art. 15. A critério da administração pública, na forma do regulamento, poderá ser
concedida ao pesquisador público, desde que não esteja em estágio probatório, licença sem
remuneração para constituir empresa com a finalidade de desenvolver atividade empresarial
relativa à inovação.

§ 15 A licença a que se refere o caput deste artigo dar-se-á pelo prazo de até 3 (três) anos
consecutivos, renovável por igual período.

§ 25 Não se aplica ao pesquisador público que tenha constituído empresa na forma deste
artigo, durante o período de vigência da licença, o disposto no inciso X do art. 117 da Lei n5
8.112, de 1990.

§ 35 Caso a ausência do servidor licenciado acarrete prejuízo às atividades da ICT
integrante da administração direta ou constituída na forma de autarquia ou fundação, poderá
ser efetuada contratação temporária nos termos da Lei n5 8.745, de 9 de dezembro de 1993,
independentemente de autorização específica.

Art. 16. A ICT deverá dispor de núcleo de inovação tecnológica, próprio ou em associação
com outras ICT, com a finalidade degerirsua política de inovação.

Parágrafo único. São competências mínimas do núcleo de inovação tecnoiógica:
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I - zelar pela manutenção da política institucional de estímulo à proteção das criações,
licenciamento, inovação e outras formas de transferência de tecnologia;

II - avaliar e classificar os resultados decorrentes de atividades e projetos de pesquisa para
o atendimento das disposições desta Lei;

- avaliar solicitação de inventor independente para adoção de invenção na forma do art.
22;

IV - opinar pela conveniência e promover a proteção das criações desenvolvidas na

instituição;

V - opinar quanto à conveniência de divulgação das criações desenvolvidas na instituição,
passíveis de proteção intelectual;

VI - acompanhar o processamento dos pedidos e a manutenção dos títulos de

propriedade intelectual da instituição.

Art. 17. A ICT, por intermédio do Ministério ou órgão ao qual seja subordinada ou

vinculada, manterá o Ministério da Ciência eTecnologia Informado quanto:

I - à política de propriedade intelectual da Instituição;

II - às criações desenvolvidas no âmbito da instituição;

III - às proteções requeridas e concedidas; e

IV - aos contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia firmados.

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo devem ser fornecidas de forma
consolidada, em periodicidade anual, com vistas à sua divulgação, ressalvadas as

informações sigilosas.

Art. 18. As ICT, na elaboração e execução dos seus orçamentos, adotarão as medidas
cabíveis para a administração e gestão da sua política de inovação para permitir o
recebimento de receitas e o pagamento de despesas decorrentes da aplicação do disposto
nos arts. 4^, 69,89 e 99, o pagamento das despesas para a proteção da propriedade intelectual

e os pagamentos devidos aos criadores e eventuais colaboradores.

Parágrafo único. Os recursos financeiros de que trata o caput deste artigo, percebidos
pelas ICT, constituem receita própria e deverão ser aplicados, exclusivamente, em objetivos
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institucionais de pesquisa, desenvolvimento e inovação.

CAPITULO IV

DO ESTÍMULOÀ INOVAÇÃO NAS EMPRESAS

Art. 19. A União, as ICT e as agências de fomento promoverão e incentivarão o
desenvolvimento de produtos e processos inovadores em empresas nacionais e nas
entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de
pesquisa, mediante a concessão de recursos financeiros, humanos, materiais ou de infra-
estrutura, a serem ajustados em convênios ou contratos específicos, destinados a apoiar
atividades de pesquisa e desenvolvimento, para atender às prioridades da política industrial e
tecnológica nacional.

§ 12 As prioridades da política industriai e tecnológica nacional de que trata o caput deste
artigo serão estabelecidas em regulamento.

§ 2- A concessão de recursos financeiros, sob a forma de subvenção econômica,
financiamento ou participação societária, visando ao desenvolvimento de produtos ou
processos inovadores, será precedida de aprovação de projeto pelo órgão ou entidade
concedente.

§ 39 A concessão da subvenção econômica prevista no § 19 deste artigo implica,
obrigatoriamente, a assunção de contrapartida pela empresa beneficiária, na forma
estabelecida nos instrumentos de ajuste específicos.

§ 49 O Poder Executivo regulamentará a subvenção econômica de que trata este artigo,
assegurada a destinação de percentual mínimo dos recursos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico-FNDCT.

§ 59 Os recursos de que trata o § 49 deste artigo serão objeto de programação
orçamentária em categoria específica do FNDCT, não sendo obrigatória sua aplicação na
destinação setorial originária, sem prejuízo da alocação de outros recursos do FNDCT
destinados à subvenção econômica.

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse público,
poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades nacionais de direito privado
sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, de reconhecida capacitação
tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento, que
envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de
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produto ou processo inovador.

§ 19 Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput deste
artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela
empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término.

§ 29 Findo o contrato sem alcance integrai ou com alcance parcial do resultado almejado,
o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante auditoria técnica
e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o por
encerrado.

§ 39 o pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste artigo será efetuado

proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e desenvolvimento

pactuadas.

Art. 21. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas específicos,

ações de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive mediante extensão

tecnológica realizada pelas iCT.

CAPITULO V

DO ESTÍMULO AO INVENTOR INDEPENDENTE

Art. 22. Ao inventor independente que comprove depósito de pedido de patente é

facultado solicitar a adoção de sua criação por iCT, que decidirá livremente quanto à
conveniência e oportunidade da solicitação, visando à elaboração de projeto voltado a sua
avaliação para futuro desenvolvimento, incubação, utilização e industrialização pelo setor
produtivo.

§ 19 O núcleo de inovação tecnológica da iCT avaliará a invenção, a sua afinidade com a

respectiva área de atuação e o interesse no seu desenvolvimento.

§ 29 O núcleo informará ao inventor independente, no prazo máximo de 6 (seis) meses, a

decisão quanto à adoção a que se refere o caput deste artigo.

§ 39 Adotada a invenção por uma iCT, o inventor independente comprometer-se-á,
mediante contrato, a compartilhar os ganhos econômicos auferidos com a exploração
industrial da invenção protegida.

ESB «"0 liâiO

I  Ooíiljio,
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CAPITULO VI

DOS FUNDOS DE INVESTIMENTO

Art. 23. Fica autorizada a instituição de fundos mútuos de investimento em empresas cuja
atividade principal seja a inovação, caracterizados pela comunhão de recursos captados por
meio do sistema de distribuição de valores mobiliários, na forma da Lei n- 6.385, de 7 de
dezembro de 1976, destinados à aplicação em carteira diversificada de valores mobiliários de
emissão dessas empresas.

Parágrafo único. A Comissão de Valores Mobiliários editará normas complementares
sobre a constituição, o funcionamento e a administração dos fundos, no prazo de 90
(noventa) dias da data de publicação desta Lei.

CAPÍTULO VII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 24. A Lei n^ 8.745, de 9 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes
alterações;

"Art. 22

VII - admissão de professor, pesquisador e tecnólogo substitutos para suprir a falta de
professor, pesquisador ou tecnólogo ocupante de cargo efetivo, decorrente de licença para
exercer atividade empresarial relativa à inovação " (|\|r)

"Art. 42

IV-3 (três) anos, nos casos dos incisos VI, alínea 'h', e VII do art. 22;

Parágrafo único

V- no caso do inciso VII do art. 22, desde que o prazo total não exceda 6 (seis) anos." (NR)

Art. 25. O art. 24 da Lei n2 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso:

"Art. 24

24
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XXV- na contratação realizada por instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por agência

de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de

exploração de criação protegida (NR)

Art. 26. As ICT que contemplem o ensino entre suas atividades principais deverão associar,

obrigatoriamente, a aplicação do disposto nesta Lei a ações de formação de recursos

humanos sob sua responsabilidade.

Art. 27. Na aplicação do disposto nesta Lei, serão observadas as seguintes diretrizes:

I - priorizar, nas regiões menos desenvolvidas do País e na Amazônia, ações que visem a

dotar a pesquisa e o sistema produtivo regional de maiores recursos humanos e capacitação

tecnológica;

II - atender a programas e projetos de estímulo à inovação na indústria de defesa nacional

e que ampliem a exploração e o desenvolvimento da Zona Econômica Exclusiva (ZEE) e da

Plataforma Continental;

III - assegurar tratamento favorecido a empresas de pequeno porte; e

IV - dar tratamento preferencial, na aquisição de bens e serviços pelo Poder Público, às

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

Art. 28. A União fomentará a inovação na empresa mediante a concessão de incentivos

fiscais com vistas na consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, em até 120

(cento e vinte) dias, contados da publicação desta Lei, projeto de lei para atender o previsto
no caput deste artigo.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 2 de dezembro de 2004; 183^ da Independência e 116^ da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Antonio Palocci Filho

Luiz Fernando Furlan

Eduardo Campos
José DIrceu de Oliveira e Silva

CMã. - ES

I °



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESA) ^ / |
Manual Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema Único de Saúde / ~ L

Aiiexo 3

LEI COMPLEMENTAR 909, DE 26 DE ABRIL DE 2019

Cria o Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde e institui o Subsistema
Estadual de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde e o Programa de Bolsas de
Estudo, Pesquisa e ExtensãoTecnológica no Sistema Único de Saúde.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DO INSTITUTO CAPIXABA DE ENSINO, PESQUISA E INOVAÇÃO EM SAÚDE

Art. 19 Fica instituído o Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde -
ICEPi, unidade administrativa integrante da estrutura da Secretaria de Estado da Saúde -
SESA, caracterizado como Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação nos termos da Lei
Federal n^ 10.973, de 02 de dezembro de 2004, e da Lei Complementar Estadual n^ 642, de 15
de outubro de 2012, e como Escola de Governo em Saúde, nos termos do § 29 do art. 39 da
Constituição Federal, cabendo-lhe a formação, o desenvolvimento de pessoal e a pesquisa
básica ou aplicada, de caráter científico e tecnológico, destinados a aumentar a eficácia e a
qualidade dos serviços prestados pelo Sistema Único deSaúde-SUS.

Art. 29 Compete ao ICEPi atuar nas áreas de interesse do SUS sobre:

I -formação e desenvolvimento de trabalhadores para o SUS;

II - educação permanente;

III - integração entre ensino, serviço e comunidade;

IV- pesquisa científica e inovação tecnológica;

V-dimensionamento, provimento e fixação de profissionais da saúde;

VI - tecnologia da informação e comunicação para a saúde; e

26



C.M.I, - ES

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESA)
Manual Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema Único de Saúde

vil - formação e qualificação dos trabalhadores da saúde de nível médio.

Art. 3- São finalidades do ICEPi:

I - a formulação e proposição de políticas nas suas áreas de atuação;

II - o fortalecimento das capacidades operacional, tecnológica e gerencial da SESA e das

Secretarias Municipais de Saúde;

ill - o desenvolvimento de programas de capacitação, formação profissional,

aperfeiçoamento, residências médicas e multiprofissional e de pós-graduação;

IV - a organização dos campos de práticas no âmbito dos serviços de saúde públicos e

complementares;

V - a promoção, o incremento e a difusão da inovação científica e tecnológica em saúde;

Vi - a manutenção de redes e laboratórios de pesquisa;

VII - o desenvolvimento de programas de concessão de Desenvolvimento Tecnológico e

Estímulo à Inovação, Pesquisa científica e tecnológica e de Formação;

Vlli - o estímulo à incorporação de práticas em saúde referenciadas nas necessidades

sociais, ambientais, epidemiológicas, clínicas e de gestão do SUS;

IX - a criação de soluções em tecnologias da informação e comunicação para dar suporte

no cuidado, na atenção em saúde e na gestão do SUS;

X - a política de estímulo, desenvolvimento e gestão dos sistemas informatizados, dos

bancos de dados e da informação em saúde em nível estadual;

Xi - a elaboração de estudo de dimensionamento da força de trabalho no SUS com o

diagnóstico permanente das necessidades de formação, de aperfeiçoamento e de

provimento profissionais de saúde para o Estado e municípios;

XII - a realização de acordos de cooperação e intercâmbio com outras instituições

municipais, estaduais, nacionais e internacionais, públicas ou privadas, com vistas à

consecução das competências previstas no art. 2®; e

Xlli - o incentivo ao desenvolvimento e à modernização do complexo produtivo e do

parquetecnológico da saúde.
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Art. 49 O ICEPi é composto pela estrutura de cargos a ser definida por meio de decreto e
compatibilizada com o organograma da SESA, não implicando a criação de novos cargos na
estrutura ou incremento de despesa de pessoal com cargos comissionados ou funções
gratificadas, observando o limite atual de composição de cargos.

Art. 59 O plano de desenvolvimento institucional, o regimento escolar, o projeto político-
pedagógico e os regulamentos dos programas de pós-graduação e de residências serão
editados poratodotitulardo ICEPi.

CAPÍTULO II
DO SUBSISTEMA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE
-iNOVA-SAÚDE

Art. 69 Fica instituído o Subsistema Estadual de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação
em Saúde- INova-Saúde, sob a coordenação do ICEPi.

Parágrafo único. O iNova-Saúde constitui-se como espaço regional de articulação e
integração dos sistemas nacionais de educação e de ciência, tecnologia e inovação com o SUS.

Art. 79 O iNova-Saúde disporá de:

I-Colegiado Gestor;

II-Secretaria Executiva.

§ 19 O Colegiado Gestor é a instância de gestão participativa do Subsistema e será
composto por até 12 (doze) membros titulares, assegurada a representação da SESA, da
Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovação, Educação Profissional - SECTI, das
Instituições de Ensino e Pesquisa conveniadas, do Colegiado de Secretários Municipais de
Saúde do Espírito Santo e do Conselho Estadual de Saúde.

§ 29 Poderão ser convidadas outras entidades ou personalidades, indicadas pelos
membros do Colegiado Gestor, para participarem como membros honorários com direito a
voz, sem direito a voto.

§39ASecretaria Executiva do iNova-Saúde será designada por ato do Secretário de Estado
da Saúde e será responsável pela coordenação dos trabalhos e apoio técnico-administrativo
do Colegiado Gestor.
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Art. 89 São atribuições do Colegiado Gestor:

I  - assistir a SESA na elaboração das políticas e diretrizes específicas no tocante ao
desenvolvimento da Política Estadual de Desenvolvimento Científico, Tecnológico e de
Inovação no SUS;

II - definir agenda estratégica de pesquisas aplicadas em consonância com as prioridades
do SUS, orientada para as necessidades da população;

III - opinarsobre critérios e procedimentos de concessão de bolsas; e

IV - propor critérios e procedimentos para o acompanhamento e a avaliação dos
programas e projetos executados no âmbito do iNova-Saúde.

Art. 99 o Estado, por meio do ICEPi, incentivará o desenvolvimento de produtos,
processos e serviços inovadores no âmbito da gestão estadual do SUS por meio dos
dispositivos previstos na Lei Federai n9 10.973, de 2004, e na Lei Complementar Estadual n9
642, de 2012.

CAPÍTULO III

DO PROGRAMA ESTADUAL DE BOLSAS DE ESTUDO, PESQUISA E EXTENSÃO TECNOLÓGICA
NO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

Art. 10. Fica criado o Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão
Tecnológica no Sistema Único de Saúde, a seguir denominado PEPiSUS, como instrumento de
incentivo à produção, agregação e disseminação de conhecimento científico e tecnológico, à
pesquisa em serviço e à geração de inovações em ambientes produtivos do setor da saúde.

Art. 11. O PEPiSUS apoiará projetos e atividades desenvolvidas no escopo da Educação,
Ciência, Tecnologia e Inovação em Saúde previstas no âmbito do iNova-Saúde, por meio da
concessão de bolsas das seguintes modalidades e respectivas atividades principais:

I - Bolsa de Desenvolvimento Tecnológico e Estímulo à Inovação: vinculada a projetos que
promovam a inovação ou que auxiliem no desenvolvimento, no aperfeiçoamento e na
difusão de soluções tecnológicas e na sua disponibilização à sociedade e aos serviços de
saúde, sendo:

a) InovaçãoTecnológica;
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b) Extensão;

II - Bolsa de Pesquisa Científica e Tecnológica: vinculada a projetos que contribuam para o
desenvolvimento de pesquisa científica e tecnológica;

III - Bolsa de Formação: vinculada a projetos que estimulem o desenvolvimento de
habilidades e competências, sendo:

a) Formação Técnica;

b) Residências em Saúde;

c) Aperfeiçoamento;

d) Pós-graduação;

IV - Bolsa de Apoio à Difusão de Conhecimento: vinculada a atividades que utilizem
ferramentas de ensino-aprendizagem na indução à construção do conhecimento, sendo:

a) Atividade Docente-assistencial: Supervisão, Preceptoriae Tutoria;

b) Orientação Acadêmica e Científica.

Parágrafo único. Os Programas e Projetos beneficiados com quaisquer modalidades de
bolsa prevista no caput deste artigo deverão conter Plano de Trabalho, que contemplará os
objetivos, metas, atividades, campo de prática, indicadores para monitoramento e
cronograma de atividades.

Art. 12. A fixação de valores, número de bolsas e critérios de seleção serão definidos em
ato da SESA e fixados individualmente nos atos de instituição de cada projeto de estudo,
pesquisa, desenvolvimento ou extensão.

Art. 13. O recebimento pelo beneficiário de qualquer bolsa estabelecida nesta Lei
Complementar não representará vínculo empregatício com o Estado do Espírito Santo, não
implicará incorporação aos vencimentos dos profissionais para quaisquer efeitos legais e não
será utilizado como base de cálculo para recebimento de outros benefícios, inclusive para fins
previdenciários.

Parágrafo único. Nos programas que tenham duração superior a 11 (onze) meses, fica
garantido o gozo de trinta dias, contínuos ou fracionados em dois períodos de 15 (quinze)
dias, de descanso das atividades de ensino, pesquisa e desenvolvimento tecnológico ao qual
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esteja vinculado, cabendo ao participante a compensação de demandas curriculares, de
pesquisa ou de desenvoivimento não cumpridas durante o respectivo período.

Art. 14. O pagamento das bolsas de que trata o ato se dará a título de doação com

encargos em prol do desenvolvimento científico, tecnoiógico e de inovações, na forma das

Leis Federais n^ 10.973, de 2004, e n- 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e não caracterizam

contraprestação de serviços ou vantagem para o doador, sendo vedada a acumulação de mais

de uma bolsa, independente da modalidade.

Art. 15. As atividades desenvolvidas pelos bolsistas do PEPiSUS serão desenvoividas

exciusivamente dentro dos critérios definidos no respectivo projeto.

§ 1- Os projetos serão instituídos no âmbito do ICEPi e executados em função de editais ou

de livre designação de pesquisadores e ainda por meio de termos de cooperação ou
convênios com órgãos ou entidades do Governo Federal ou Estadual, Secretarias estaduais ou

municipais. Fundações de Amparo à Pesquisa estaduais ou outras instituições de ensino,

pesquisa e desenvolvimento científico e tecnológico, nos termos da Lei Federal ns 10.973, de

2004, e demais normas aplicáveis.

§ 25 A SESA designará profissionais de reconhecido saber para a coordenação, supervisão
e avaliação dos projetos a serem desenvolvidos no âmbito do PEPiSUS.

§ 35 Poderão concorrer aos Editais de Boisa servidores ou não, cidadãos domiciiiados ou

não no Estado do Espírito Santo, brasileiros ou estrangeiros, desde que atendam aos

requisitos do Edital e respectivos projetos de ensino, pesquisa, desenvolvimento tecnoiógico
e extensão.

§ 45 Os órgãos e entidades previstos neste artigo são autorizados a conceder recursos
para a execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação ao ICEPi ou

diretamente aos pesquisadores a eies vinculados, conforme previsto no plano de trabalho
aprovado.

§ 55 A vigência dos instrumentos jurídicos a que se refere este artigo deverá ser suficiente
à plena realização do objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada tecnicamente e
refietida em ajuste do plano de trabalho.

Art. 16. O PEPiSUS será submetido à gestão da SESA, por meio do ICEPi, aos quais
competem a pubiicação de normas complementares.

Parágrafo único. Municípios conveniados com o ICEPi poderão desenvolver programas de
formação, pós-graduação e residências próprios, bem como conceder boisas nos termos
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desta Lei Complementar.

Art. 17. As despesas decorrentes da execução da presente Lei Complementar correrão por
conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente a título de ações e serviços
públicos de sa úde, que serão suplementadas, se necessário.

Art. 18. A estrutura do iCEPi será definida por decreto mediante a extinção ou a
transformação de cargos atuais da SESA sem que impliquem em aumento de despesas.

Art. 19. Cabe à SESA emitir normas regulamentares do INova-Saúde, estabelecido o prazo
de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 20. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Anchieta, em Vitória, 26 de abril de 2019.

JOSÉ RENATO CASAGRANDE
Governador do Estado
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Anexo 4

DECRETO N5 9.283, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2018

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, caput, incisos

IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei n^ 10.973, de 2 de

dezembro de 2004, e na Lei n^ 13.243, de 11 de janeiro de 2016,

DECRETA:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 12 Este Decreto regulamenta o disposto na Lei n^ 10.973, de 2 de dezembro de 2004,

na Lei ns 13.243, de 11 de janeiro de 2016, no art. 24, § 39, e no art. 32, § 79, da Lei n9 8.666,

de 21 de junho de 1993, no art. 19 da Lei n9 8.010, de 29 de março de 1990, e no art. 29, caput,

inciso I, alínea "g", da Lei n9 8.032, de 12 de abril de 1990, e altera o Decreto n9 6.759, de 5 de

fevereiro de 2009, para estabelecer medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e

tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação tecnológica, ao alcance da

autonomia tecnológica e ao desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.

Art. 29 Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - entidade gestora - entidade de direito público ou privado responsável pela gestão de

ambientes promotores de inovação;

II - ambientes promotores da inovação - espaços propícios à inovação e ao

empreendedorismo, que constituem ambientes característicos da economia baseada no

conhecimento, articulam as empresas, os diferentes níveis de governo, as Instituições

Científicas, Tecnológicas e de Inovação, as agências de fomento ou organizações da sociedade

civil, e envolvem duas dimensões:

a) ecossistemas de inovação - espaços que agregam infraestrutura e arranjos

institucionais e culturais, que atraem empreendedores e recursos financeiros, constituem

lugares que potencializam o desenvolvimento da sociedade do conhecimento e

compreendem, entre outros, parques científicos e tecnoiógicos, cidades inteiigentes.
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distritos de inovação e polos tecnológicos; e

b) mecanismos de geração de empreendimentos - mecanismos promotores de
empreendimentos inovadores e de apoio ao desenvolvimento de empresas nascentes de
base tecnológica, que envoivem negócios inovadores, baseados em diferenciais tecnológicos
e buscam a solução de problemas ou desafios sociais e ambientais, oferecem suporte para
transformar idéias em empreendimentos de sucesso, e compreendem, entre outros,
incubadoras de empresas, aceleradoras de negócios, espaços abertos de trabalho
cooperativo e laboratórios abertos de prototipagem de produtos e processos;

ill - risco tecnológico - possibiiidade de insucesso no desenvolvimento de solução,
decorrente de processo em que o resultado é incerto em função do conhecimento técnico-
científico insuficiente à época em que se decide pela realização da ação;

iV - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação pública - ICT pública - aquela
abrangida pelo Inciso V do caput do art. 2s da Lei n^ 10.973, de 2004 , integrante da
administração pública direta ou indireta, incluídas as empresas públicas e as sociedades de
economia mista; e

V - Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação privada - ICT privada - aquela
abrangida peio inciso V do caput do art. 29 da Lei n910.973, de 2004, constituída sob a forma
de pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos.

CAPÍTULO II

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE
INOVAÇÃO

Seção I

Das alianças estratégicas e dos projetos de cooperação

Art. 39 A administração pública direta, autárquica e fundacional, incluídas as agências
reguladoras, e as agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças
estratégicas e o desenvolvimento de projetos de cooperação que envolvam empresas, ICT e
entidades privadas sem fins lucrativos destinados às atividades de pesquisa e
desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos, processos e serviços inovadores e a

34



CiMslo " ES

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESA)
Manual Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema Único de Saúde

transferência e a difusão de tecnologia.

§ 15 o apoio previsto no caput poderá contemplar:

I - as redes e os projetos internacionais de pesquisa tecnológica;

II - as ações de empreendedorismo tecnológico e de criação de ambientes promotores da

inovação, incluídos os parques e os polos tecnológicos e as incubadoras de empresas; e

III - a formação e a capacitação de recursos humanos qualificados.

§ 22 Para os fins do disposto no caput, as alianças estratégicas poderão envolver parceiros

estrangeiros, especialmente quando houver vantagens para as políticas de desenvolvimento

tecnológico e industrial na atração de centros de pesquisa, desenvolvimento e inovação de

empresas estrangeiras.

§ 32 Na hipótese de desenvolvimento de projetos de cooperação internacional que

envolvam atividades no exterior, as despesas que utilizem recursos públicos serão de

natureza complementar, conforme instrumento jurídico que regulamente a aliança, exceto

quando o objeto principal da cooperação for a formação ou a capacitação de recursos

humanos.

§ 42 Quando couber, as partes deverão prever, em instrumento jurídico específico, a

titularidade da propriedade intelectual e a participação nos resultados da exploração das

criações resultantes da parceria.

§ 52 As alianças estratégicas e os projetos de cooperação poderão ser realizados por

concessionárias de serviços públicos por meio de suas obrigações legais de pesquisa,

desenvolvimento e inovação.

Seção II

Da participação minoritária no capital e dos fundos de investimento

Art. 42 Ficam as ICT públicas integrantes da administração pública indireta, as agências de

fomento, as empresas públicas e as sociedades de economia mista autorizadas a participar

minoritariamente do capital social de empresas, com o propósito de desenvolver produtos ou

processos inovadores que estejam de acordo com as diretrizes e as prioridades definidas nas
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políticas de ciência, tecnologia, inovação e de desenvolvimento industrial.

§  A ̂i^tidBde de que trata o caput estabelecerá a sua política de investimento direto e
indireto, da qual constarão os critérios e as instâncias de decisão e de governança, e que
conterá, no mínimo:

i - a definição dos critérios e dos processos para o investimento e para a seleção das
empresas;

li - os limites orçamentários da carteira de investimentos;

Ml - os limites de exposição ao risco para investimento;

IV- a premissa de seleção dos investimentos e das empresas-alvo com base:

a) na estratégia de negócio;

b) no desenvolvimento de competências tecnológicas e de novos mercados; e

c) na ampliação da capacidade de inovação;

V- a previsão de prazos e de critérios para o desinvestimento;

VI - o modelo de controle, de governança e de administração do investimento; e

Vli - a definição de equipe própria responsável tecnicamente pelas atividades
relacionadas com a participação no capital social de empresas.

§ 2- A participação minoritária de que trata este artigo observará o disposto nas normas
orçamentárias pertinentes.

§39 A entidade poderá realizar o investimento:

I - de forma direta, na empresa, com ou sem coinvestimento com investidor privado; ou

II - de forma indireta, por meio de fundos de investimento constituídos com recursos
próprios ou de terceiros para essa finalidade.
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§4-0 investimento de forma direta de que trata o inciso i do § 3-, quando realizado por

ICT pública integrante da administração pública indireta, observará os seguintes critérios,

independentemente do limite de que trata o § 5^:

i - o investimento deverá fundar-se em relevante interesse de áreas estratégicas ou que

envolvam a autonomia tecnológica ou a soberania nacional; e

11 - o estatuto ou contrato social conferirá poderes especiais às ações ou às quotas detidas

pela iCT pública, incluídos os poderes de veto às deliberações dos demais sócios, nas matérias

em que especificar.

§ 59 Fica dispensada a observância aos critérios estabelecidos no § 4® nas hipóteses em

que:

I - a ICT pública aporte somente contribuição não financeira, que seja economicamente

mensurável, como contrapartida pela participação societária; ou

li - o investimento da iCT pública seja inferior a cinqüenta por cento do valor total

investido e haja coinvestimento com investidor privado, considerada cada rodada isolada de

investimento na mesma empresa.

§ 6^ Os fundos de investimento de que trata o inciso li do § 3® serão geridos por

administradores e gestores de carteira de investimentos registrados na Comissão de Valores

Mobiliários.

§ 75 O investimento poderá ser realizado por meio de:

i-quotas ou ações;

li - mútuos conversíveis em quotas ou ações;

ili - opções de compra futura de quotas ou ações; ou

iV- outros títulos conversíveis em quotas ou ações.

§ 82 A participação minoritária de ICT pública integrante da administração pública indireta

no capital social de empresa ficará condicionada à consecução dos objetivos de suas políticas
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institucionais de inovação.

§ 95 As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias
poderão investir direta ou indiretamente nas empresas, observado o disposto na Lei n^
13.303, de 30 de junho de 2016.

§ 10. As empresas públicas, as sociedades de economia mista e as suas subsidiárias
poderão realizar mais de uma rodada de investimento na mesma empresa.

§ 11. O investimento feito por ICT pública integrante da administração pública direta
poderá ocorrer somente por meio de entidade da administração indireta, a partir de
instrumento específico com ela celebrado.

Art. 5- Ficam as ICT públicas integrantes da administração indireta, as agências de
fomento, as empresas públicas e as sociedades de economia mista autorizadas a instituir
fundos mútuos de investimento em empresas cuja atividade principal seja a inovação.

§ 19 Os fundos mútuos de investimento de que trata o caput serão caracterizados pela
comunhão de recursos captados por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários,
na forma estabelecida na Lei ns 6.385, de 7 de dezembro de 1976, destinados à aplicação em
carteira diversificada de valores mobiliários de emissão dessas empresas.

§ 2- Cabe à Comissão de Valores Mobiliários editar normas complementares sobre a
constituição, o funcionamento e a administração dos fundos mútuos de investimento a que
se refere o caput.

Seção III

Dos ambientes promotores da inovação

Art. 69 A administração pública direta, as agências de fomento e as ICT poderão apoiar a
criação, a implantação e a consolidação de ambientes promotores da inovação, como forma
de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o aumento da competitividade e a interação
entre as empresas e as ICT.

§ 19 Para os fins previstos no caput, a administração pública direta, as agências de
fomento e as ICT públicas poderão:

I - ceder o uso de imóveis, sob o regime de cessão de uso de bem público, para a instalação
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e a consolidação de ambientes promotores da inovação:

a) à entidade privada, com ou sem fins lucrativos, que tenha por missão institucional a
gestão de ambientes promotores da inovação; ou

b) diretamente às empresas e às ICT interessadas.

II - participar da criação e da governança das entidades gestoras de ambientes

promotores da inovação, desde que adotem mecanismos que assegurem a segregação das

funções de financiamento e de execução e operação;

III - conceder, quando couber, financiamento, subvenção econômica, outros tipos de

apoio financeiro reembolsável ou não reembolsável e incentivos fiscais e tributários, para a

implantação e a consolidação de ambientes promotores da inovação, incluída a transferência

de recursos públicos para obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a

instalação de novas estruturas físicas em terrenos de propriedade particular, destinados ao

funcionamento de ambientes promotores da inovação, em consonância com o disposto no
art. 19, § 69, inciso III, da Lei n910.973, de 2004, e observada a legislação específica; e

IV - disponibilizar espaço em prédios compartilhados aos interessados em ingressar no

ambiente promotor da inovação.

§ 29 A cessão de que trata o inciso i do § 19 será feita mediante contrapartida obrigatória,

financeira ou não financeira, das entidades, das empresas ou das ICT de que tratam as alíneas
"a" e "b" do referido inciso.
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§ 39 A transferência de recursos públicos, na modalidade não reembolsável, para obras

que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas estruturas físicas,

quando realizada em terreno de propriedade de iCT privada e destinado à instalação de
ambientes promotores da inovação, ficará condicionada à cláusula de inalienabilidade do

bem ou formalização de transferência da propriedade à administração pública na hipótese de

sua dissolução ou extinção.

§ 49 As ICT públicas e as ICT privadas beneficiadas peio Poder Público prestarão
informações ao Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações sobre os
indicadores de desempenho de ambientes promotores da inovação, quando couber, na
forma de norma complementar a ser editada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnoiogia,
Inovações e Comunicações.

§ 59 o apoio de que trata o caput poderá ser prestado de forma isolada ou consorciada,

com empresas, entidades privadas, ICT ou órgãos de diferentes esferas da administração
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pública, observado o disposto no art. 218, § 6^, no art. 219, parágrafo único, e no art 219-A
da Constituição.

§ 6- Na hipótese de cessão onerosa de bem imóvei da União que envolva contrapartida
financeira, nos termos dos § 1^ e § 2^, o código de arrecadação será o de receita patrimonial
da União.

Art. 75 Na hipótese de dispensa de licitação de que tratam o art. 24, caput, inciso XXXi da
Lei n5 8.666, de 1993 , e o art. 39 da Lei n9 10.973, de 2004, para fins da cessão de uso de
imóveis públicos para a instalação e a consolidação de ambientes promotores da inovação
caberá ao cedente: '

I - providenciar a publicação, em sítio eletrônico oficial, de extrato da oferta pública da
cessão de uso, a qual conterá, no mínimo:

a) a identificação e a descrição do imóvei;

b) o prazo de duração da cessão;

c) a finaiidade da cessão;

d) o prazo e a forma de apresentação da proposta pelos interessados; e

e) os critérios de escolha do cessionário; e

II - observar critérios impessoais de escolha, a qual será orientada:

a) peia formação de parcerias estratégicas entre os setores público e privado;

b) pelo incentivo ao desenvoivimentotecnoiógico;

c) pela interação entre as empresas e as ICT; ou

d) por outros critérios de avaliação dispostos expressamente na oferta pública da cessão
de uso.

§ 19 A oferta pública da cessão de uso será inexigível, de forma devidamente justificada e
demonstrada, na hipótese de inviabilidade de competição.

§ 29 A cessão de uso ficará condicionada à apresentação, pelo interessado, de Certidão
Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União,
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Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas e prova de regularidade relativa à Seguridade Social, hipótese em que
serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas.

§ 32 o termo de cessão será celebrado pela autoridade máxima do órgão ou da entidade

pública cedente, permitida a delegação, vedada a subdelegação.

§ 49 O cedente poderá receber os recursos oriundos da contrapartida financeira e será

facultado ainda ao cedente dispor que tais receitas serão recebidas por ICT pública federal
diretamente ou, quando previsto em contrato ou convênio, por meio da fundação de apoio.

§ 59 A contrapartida não financeira poderá consistir em fornecimento de produtos e
serviços, participação societária, investimentos em infraestrutura, capacitação e qualificação
de recursos humanos em áreas compatíveis com a finalidade da Lei n^ 10.973, de 2004, entre
outras, que sejam economicamente mensuráveis.

§ 65 A cessão de uso terá prazo certo, outorgada por período adequado à natureza do
empreendimento, admitidas renovações sucessivas, sem prejuízo da extinção da cessão caso
o cessionário dê ao imóvel destinação diversa daquela prevista no instrumento.

§ 75 Encerrado o prazo da cessão de uso de imóvel público, a propriedade das construções
e das benfeitorias reverterá ao outorgante cedente, independentemente de indenização, se
as partes não houverem estipulado o contrário.

§ 82 É cláusula obrigatória do instrumento previsto neste artigo o envio de informações ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sobre os indicadores de
desempenho de ambientes promotores da inovação, quando couber, na forma de norma
complementar a ser editada pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, inovações e
Comunicações.

§ 92 Na hipótese de imóvel de titularidade da União, a Secretaria de Patrimônio da União
do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão fará a entrega do imóvel ao
Ministério supervisor para fins da execução do empreendimento, observada a legislação
patrimonial quanto à utilização dos imóveis da União.

Art. 82 Na hipótese de cessão do uso de imóvel público, a entidade gestora poderá
destinar a terceiros áreas no espaço cedido para o exercício de atividades e serviços de apoio
necessárias ou convenientes ao funcionamento do ambiente de inovação, tais como postos
bancários, unidades de serviços de saúde, restaurantes, livrarias, creches, entre outros, sem
que seja estabelecida qualquer relação jurídica entre o cedente e os terceiros.

Parágrafo único. O contrato de cessão deverá prever que a entidade gestora realizará
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processo seletivo para ocupação dos espaços cedidos para as atividades e os serviços de
apoio de que trata o caput.

Art. 95 As entidades gestoras privadas estabelecerão regras para;

I - fomento, concepção e desenvolvimento de projetos em parceria;

ii - seleção de empresas e instituições públicas ou privadas, nacionais ou estrangeiras,
com ou sem fins lucrativos, para ingresso nos ambientes promotores da inovação, observado
o disposto na Lei n^ 10.973, de 2004, e neste Decreto;

ili - captação de recursos, participação societária, aporte de capital e criação de fundos de
investimento, observado o disposto no art. 23 da Lei ne 10.973, de 2004, e na legislação
específica e

iV-outros assuntos pertinentes ao funcionamento do ambiente promotor da inovação.

Art. 10. Na hipótese de ambientes promotores da inovação que se encontrem sob a
gestão de órgãos ou entidades públicas, a instituição gestora divulgará edital de seleção para
a disponibilização de espaço em prédios compartilhados com pessoas jurídicas interessadas
em ingressar nesse ambiente.

§ 15 O edital de seleção deverá dispor sobre as regras para ingresso no ambiente
promotorda inovação e poderá:

I - ser mantido aberto por prazo indeterminado; e

ii - exigir que as pessoas jurídicas interessadas apresentem propostas a serem avaliadas
com base em critérios técnicos, sem prejuízo da realização de entrevistas ou da utilização de
métodos similares.

§ 25 Para o ingresso no ambiente promotor da inovação, a instituição gestora exigirá das
interessadas a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e prova de regularidade relativa
à Seguridade Social, hipótese em que serão consideradas regulares, para esse fim, as
certidões positivas com efeito de negativas.

§ 35 A instituição gestora do ambiente da inovação poderá não exigir das interessadas a
constituição prévia de pessoa jurídica nas fases preliminares do empreendimento, hipótese
em que ficará dispensada a apresentação dos documentos a que se refere o § 25.
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§ 45 Quando o ambiente promotor da inovação for um mecanismo de geração de

empreendimentos, a instituição gestora e os proponentes selecionados celebrarão termo

simplificado de adesão ao mecanismo, hipótese em que a assinatura de outro instrumento
será dispensada, inclusive na modalidade residente.

§ 55 A modalidade residente ocorrerá quando o interessado ocupar a infraestrutura física
no mecanismo de geração de empreendimentos, de forma compartilhada ou não, pelo prazo

definido no termo de adesão.

§ 59 A contrapartida obrigatória, financeira ou não financeira, será exigida daqueles que
ingressarem no mecanismo de geração de empreendimentos na modalidade residente,
observado o disposto no § 4- e no § 59 do art. 1-.

§ 79 O prazo de permanência no mecanismo de geração de empreendimentos constará do

termo de adesão, de maneira a garantir ao interessado a permanência no mecanismo pelo
prazo estabelecido.

§ 89 A autoridade competente para assinar o termo de adesão ao mecanismo de geração
de empreendimentos pelo órgão ou pela entidade pública federal será definida pelas normas
internas da instituição.

CAPITULO III

DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DA INSTITUIÇÃO CIENTÍFICA, TECNOLÓGICA E DE
INOVAÇÃO NO PROCESSO DE INOVAÇÃO

Seção I

Da transferência de tecnologia

Art. 11. A ICT pública poderá celebrar contrato de transferência de tecnologia e de
licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela
desenvolvida isoladamente ou por meio de parceria.

§ 19 O contrato mencionado no caput também poderá ser celebrado com empresas que
tenham, em seu quadro societário, aquela ICT pública ou o pesquisador público daquela ICT,
de acordo com o disposto na política institucional de inovação.

§ 29 A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e de licenciamento
para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela desenvolvida e oriunda de
pesquisa, desenvolvimento e inovação não impedirá a sua classificação como entidade sem
fins lucrativos.
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Art. 12. A realização de licitação em contratação realizada por ICT ou por agência de
fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de
exploração de criação protegida é dispensável.
§ 15 A contratação realizada com dispensa de licitação em que haja cláusula de

exclusividade será precedida de publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio
eletrônico oficial da ICT pública, na forma estabelecida em sua política de inovação.

§ 25 Na hipótese de não concessão de exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao
licenciado, os contratos previstos no caput poderão ser celebrados diretamente, para os fins
de exploração de criação que deles seja objeto.

§ 35 Para os fins do disposto no § l^-A do art. 65 da Lei n5 10.973, de 2004, considera-se
desenvolvimento conjunto as criações e as inovações resultantes de parcerias entre ICT ou
entre ICT e empresa, incluídas as incubadas oriundas de programa de empreendedorismo da
ICT.

§ 45 O extrato de oferta tecnológica previsto no § is descreverá, no mínimo:

I - o tipo, o nome e a descrição resumida da criação a ser ofertada; e

II - a modalidade de oferta a ser adotada pela ICT pública.

§ 55 Os terceiros interessados na oferta tecnológica comprovarão:

i - a sua regularidade jurídica e fiscal; e

II-a sua qualificação técnica e econômica para a exploração da criação.

§ 6- A ICT pública definirá, em sua política de inovação, as modalidades de oferta a serem
utilizadas, que poderão incluirá concorrência pública e a negociação direta.

§ 75 A modalidade de oferta escolhida será previamente justificada em decisão
fundamentada, por meio de processo administrativo, observado o disposto na política de
inovação da ICT pública.

§ 8- Os critérios e as condições para a escolha da contratação mais vantajosa serão
estabelecidos de acordo com a política de inovação da ICT pública.

Art. 13. A ICT pública poderá ceder os seus direitos sobre a criação, por meio de
manifestação expressa e motivada e a título não oneroso, ao criador, para que os exerça em
seu próprio nome e sob a sua inteira responsabilidade, ou a terceiro, mediante remuneração.
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nas hipóteses e nas condições definidas na sua política de inovação e nas normas da iCT
pública, nos termos da legislação pertinente.

§ 19 O criador que se interessar pela cessão dos direitos da criação encaminhará
solicitação ao órgão ou à autoridade máxima da instituição, que determinará a instauração de
procedimento e submeterá a solicitação à apreciação do Núcleo de inovação Tecnológica -
Nil.

§ 29 A ICT pública decidirá expressamente sobre a cessão dos direitos de que trata o caput
no prazo de seis meses, contado da data do recebimento da solicitação de cessão feita pelo
criador, ouvido o NU.

§ 39 A cessão a terceiro mediante remuneração de que trata o caput será precedida de
ampla publicidade no sítio eletrônico oficiai da ICT pública, na forma estabelecida em sua
política de inovação.

Seção II

Da política de inovação da Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação

Art. 14. A iCT pública instituirá a sua política de inovação, que disporá sobre:

i - a organização e a gestão dos processos que orientarão a transferência de tecnologia; e

ii - a geração de inovação no ambiente produtivo, em consonância com as prioridades da
política nacional de ciência, tecnologia e inovação e com a política industriai e tecnológica
nacional.

§ 19 A política a que se refere o caput estabelecerá, além daqueles previstos no art. 15-A
da Lei n910.973, de 2004, as diretrizes e os objetivos para:

i - a participação, a remuneração, o afastamento e a licença de servidor ou empregado
público nas atividades decorrentes das disposições deste Decreto;

II - a captação, a gestão e a aplicação das receitas próprias decorrentes das disposições
deste Decreto.

iii - a qualificação e a avaliação do uso da adoção dos resultados decorrentes de atividades
e projetos de pesquisa; e

iV- o atendimento do inventor independente.
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§ 25 A concessão de recursos públicos considerará a implementação de políticas de
inovação por parte das ICT públicas e privadas.

§ 35 A iCT pública publicará em seu sítio eletrônico oficiai os documentos, as normas e os
relatórios relacionados com a sua política de inovação.

§45 A política de inovação da ICT estabelecerá os procedimentos para atenderão disposto
noart.82.

Art. 15. A administração pública poderá conceder ao pesquisador público que não esteja
em estágio probatório licença sem remuneração para constituir, individual ou
associadamente, empresa com a finalidade de desenvolver atividade empresarial relativa à
inovação.

§ 15 A licença a que se refere o caput ocorrerá pelo prazo de até três anos consecutivos,
renovável por igual período.

§ 25 Nos termos estabelecidos no § 25 do art. 15 da Lei n510.973, de 2004, não se aplica ao
pesquisador público que tenha constituído empresa na forma deste artigo, durante o período
de vigência da licença, o disposto no inciso X do caput do art. 117 da Lei n5 8.112, de 11 de
dezembro de 1990.

§ 35 Na hipótese de a ausência do servidor licenciado acarretar prejuízo às atividades da
ICT integrante da administração direta ou constituída na forma de autarquia ou fundação,
poderá ser efetuada contratação temporária na forma estabelecida na Lei n5 8.745, de 9 de
dezembro de 1993, independentemente de autorização específica.

§ 45 A licença de que trata este artigo poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a
pedido do pesquisador público.

Art. 16 O NIT poderá ser constituído com personalidade jurídica própria, como entidade

privada sem fins lucrativos, inclusive sob a forma de fundação de apoio.

§ 15 A escolha do NiT caberá ao órgão máximo da ICT.

§ 25 Cabe à ICT a denominação a ser adotada para o NiT e a sua posição no organograma
institucional.

Art. 17. A ICT pública prestará anualmente, por meio eletrônico, informações ao
Ministério da Ciência, Tecnologia, inovações e Comunicações, sobre:
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I - a política de propriedade intelectual da instituição;

II - as criações desenvolvidas no âmbito da instituição;
III - as proteções requeridas e concedidas;

IV- os contratos de licenciamento ou de transferência de tecnologia celebrados; e

V - os ambientes promotores da inovação existentes; e

VI - outras informações que o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações considerar pertinentes, na forma estabelecida no §

§ 19 Ato do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
estabelecerá outras informações a serem prestadas pela ICT pública, além da sua forma de
apresentação e dos prazos para o seu envio.

§ 29 A ICT pública deverá publicar em seu sítio eletrônico as informações encaminhadas
ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações sob a forma de base de

dados abertos, ressalvadas as informações sigilosas.

§ 39 o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações divulgará a relação
nominal das instituições que não houverem contribuído para a consolidação de relatórios, no
prazo estabelecido em regulamento, e disponibilizará essa informação até que seja sanada a
irregularidade.

§ 49 As informações de que trata este artigo, além daquelas publicadas em formato
eletrônico sob a forma de base de dados abertos, serão divulgadas deforma consolidada, em
base de dados abertos, pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações em
seu sítio eletrônico, ressalvadas as informações sigilosas.

§ 59 O disposto neste artigo aplica-se à ICT privada beneficiada pelo Poder Público na
forma estabelecida neste Decreto.

Seção III

Da internacionalização d a Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação

Art. 18. O poder público manterá mecanismos de fomento, apoio e gestão adequados à
internacionalização das ICT públicas, que poderão exercer fora do território nacional
atividades relacionadas com ciência, tecnologia e inovação, respeitado o disposto em seu
estatuto social ou em norma regimental equivalente, inclusive com a celebração de acordos,
convênios, contratos ou outros instrumentos com entidades públicas ou privadas.

CaH.Ia ~ ES
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estrangeiras ou organismos internacionais.

§ 12 A atuação de iCT púbiica no exterior considerará, entre outros objetivos:
I - o desenvolvimento da cooperação internacional no âmbito das iCT públicas, incluídas

aquelas que atuam no exterior;

li - a execução de atividades de ICT pública nacional no exterior;

Mi - a alocação de recursos humanos no exterior;

IV-a contribuição no alcance das metas institucionais e estratégicas nacionais;

V - a interação com organizações e grupos de excelência para fortalecer as ICT públicas
nacionais;

Vi - a geração de conhecimentos e tecnologias inovadoras para o desenvolvimento
nacional;

Vil - participação institucional brasileira em instituições internacionais ou estrangeiras
envolvidas na pesquisa e na inovação científica e tecnológica; e

Viii - a negociação de ativos de propriedade intelectual com entidades internacionais ou
estrangeiras.

§ 22 Ao instituir laboratórios, centros, escritórios com iCT estrangeiras ou representações
em instalações físicas próprias no exterior, a iCT púbiica observará:

i - a existência de instrumento formal de cooperação entre a ICT pública nacional e a
entidade estrangeira;

ii - a conformidade das atividades com a área de atuação da iCT pública; e

Mi - existência de plano de trabalho ou projeto para a manutenção de Instalações, pessoal
e atividades do exterior.

§ 32 A iCT pública poderá enviar equipamentos para atuação no exterior, desde que:

i - estabeleça, em normas internas ou em instrumento de cooperação, o pagamento de
custos relativos ao deslocamento, à Instalação e à manutenção, de forma a manter as suas
condições de utilização;
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II - determine o período de permanência dos equipamentos conforme a duração das
atividades previstas em projeto de pesquisa, desenvoivimento ou inovação ao qual estejam
vinculados; e

lil - exija o retorno dos bens enviados para o exterior somente quando for
economicamente vantajoso para a administração pública.

§ 45 AICT pública poderá enviar recursos humanos para atuação no exterior, desde que:
I - estabeleça, em normas internas ou em instrumento de cooperação, o pagamento de

custos relativos ao deslocamento, à ambientação e aos demais dispêndios necessários, de
acordo com a realidade do país de destino; e

II - determine o período de permanência dos profissionais conforme a duração de suas
atividades previstas no projeto de pesquisa, desenvoivimento ou inovação ao qual estejam
vinculados.

§ 59 Os procedimentos a que se referem os § 2®, § 3- e § 4^ que se encontram vigentes,

acordados e subscritos entre as partes até a data de publicação deste Decreto deverão ser
adequados pela administração pública às disposições deste Decreto, garantida a
continuidade da atuação da iCT pública no exterior.

§ 69 Na hipótese de realização de projetos de pesquisa ou de projetos para capacitação de
recursos humanos, os direitos de propriedade intelectual sobre os resultados do projeto que
for desenvolvido na instituição no exterior deverão ser neles previstos.

§ 79 Os acordos mencionados no caput poderão fazer uso de instrumentos jurídicos
distintos daqueles previstos no Capítulo V.

CAPÍTULO! V

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS

Seção I

Disposições gerais

Art. 19. Os instrumentos de estímulo à inovação previstos no art. 19, § 29-A, da Lei n9

10.973, de 2004, poderão ser utilizados cumulativamente por órgãos, empresas, instituições
públicas ou privadas, inclusive para o desenvolvimento do mesmo projeto.

Parágrafo único. Na hipótese de cumulação dos instrumentos para o desenvolvimento do
mesmo projeto, os recursos poderão ser destinados para a mesma categoria de despesa,
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desde que não haja duplicidade quanto ao item custeado, ressaivadas as disposições em
contrário.

Seção II

Da subvenção econômica

Art. 20. A concessão da subvenção econômica implicará, obrigatoriamente, a assunção de
contrapartida pela empresa beneficiária, na forma estabelecida em termo de outorga
específico.

§ 1- A concessão de recursos financeiros sob a forma de subvenção econômica,
financiamento ou participação societária, com vistas ao desenvolvimento de produtos ou
processos inovadores, será precedida de aprovação do projeto pelo órgão ou pela entidade
concedente.

§ 22 Os recursos destinados à subvenção econômica serão aplicados no financiamento de
atividades de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação em empresas, admitida sua
destinação para despesas de capitai e correntes, desde que destinadas à atividade
financiada.

§ 32 Os valores recebidos a título de subvenção econômica deverão ser mantidos em
conta bancária de instituição financeira pública federal até sua utilização ou sua devolução,
atualizados monetariamente, conforme exigido para a quitação de débitos para com a'
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especiai de
Liquidação e de Custódia - Seiic, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao
da devoiução dos recursos, acrescidos de um por cento no mês de efetivação da devoiução
dos recursos à conta única do Tesouro Nacionai.

Art. 21.0 termo de outorga de subvenção econômica conterá obrigatoriamente:

i - a descrição do projeto de pesquisa, desenvolvimento tecnoiógico e inovação a ser
executado pela empresa, dos resultados a serem atingidos e das metas a serem aicançadas,
os prazos de execução e os parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das
metas;

ii - o vaior totai a ser aplicado no projeto, o cronograma de desemboiso e a estimativa de
despesas, que deverão constar do plano de trabalho; e

ill - a forma de execução do projeto e de cumprimento das metas a eie atreiadas,
assegurada ao beneficiário a discricionariedade necessária para o alcance das metas
estabelecidas.
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§1-0 plano de trabalho constará como anexo do termo de outorga e será parte

integrante e indissociável deste, e somente poderá ser modificado segundo os critérios e a

forma definidos pela concedente, desde que não desnature o objeto do termo:

I  - por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, quando a

modificação implicar alteração de até vinte por cento nas dotações orçamentárias estimadas

ou na distribuição entre grupos de natureza de despesa, desde que o valor global do projeto

não seja alterado, e

II - por meio de anuência prévia e expressa da concedente, nas demais hipóteses.

§ 25 Os termos de outorga deverão ser assinados pelo dirigente máximo do órgão ou da

entidade da administração pública, permitida a delegação, vedada a subdelegação.

Art. 22. As despesas realizadas com recursos da subvenção serão registradas na

plataforma eletrônica de que trata o § 55 do art. 38, dispensada a inserção de notas,

comprovantes fiscais ou recibos.

§ 15 Na hipótese de a plataforma eletrônica de que trata o caput não estar disponível, os

pagamentos deverão ser realizados em conta bancária específica por meio de transferência

eletrônica que permita a identificação do beneficiário final.

§ 25 Para fins do disposto no § 15, o pagamento em espécie somente poderá ser realizado

mediante justificativa, o que não dispensará a identificação do beneficiário final da despesa

nos registros contábeis do projeto.

§ 35 A concedente, em ato próprio, poderá exigir, além do registro eletrônico de que

tratam o caput e o § 15, relatório simplificado de execução financeira para projetos de maior

vulto financeiro, conforme estabelecido, consideradas as faixas e as tipologias aplicáveis aos

projetos.

Art. 23. A concedente adotará medidas para promover a boa gestão dos recursos

transferidos, entre as quais serão obrigatórias;

I  - a divulgação da lista completa dos projetos apoiados, de seus responsáveis e dos

valores desembolsados;

II - a divulgação de canal para denúncia de irreguiaridades, de fraudes ou de desperdício

de recursos no seu sítio eletrônico oficial;

" ES
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I - a definição de equipe ou estrutura administrativa com capacidade de apurar eventuais
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denúncias; e

IV - a exigência de que os participantes do projeto assinem documento do qual constem
informações sobre como fazer denúncias, sobre o canal existente no sítio eletrônico e sobre a
importância da integridade na aplicação dos recursos.

Art. 24. A Financiadora de Estudos e Projetos - Finep, na qualidade de Secretaria-Executiva
do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico, observado o disposto no
art. 19, parágrafo único, inciso IV, da Lei n910.973, de 2004, credenciará agências de fomento
regionais, estaduais e locais, e instituições de crédito oficiais, com vistas a descentralizar e a
aumentar a capilaridade dos programas de concessão de subvenção às microempresas e às
empresas de pequeno porte, sem prejuízo da concessão direta.

aos

e

Parágrafo único. A Finep adotará procedimentos simplificados, inclusive quanto
formulários de apresentação de projetos, para a concessão de subvenção às microempresas
às empresas de pequeno porte.

Seção III

Do apoio a projetos

Art. 25. A utilização de materiais ou de infraestrutura integrantes do patrimônio do órgão
ou da entidade incentivador ou promotor da cooperação ocorrerá por meio da celebração de
termo próprio que estabeleça as obrigações das partes, observada a duração prevista no
cronograma de execução do projeto de cooperação.

§1-0 termo de que trata o caput poderá prever o fornecimento gratuito de material de
consumo, desde que demonstrada a vantagem da aquisição pelo Poder Público para a
execução do projeto.

§ 29 A redestinação do material cedido ou a sua utilização em finalidade diversa daquela
prevista acarretará para o beneficiário as cominações administrativas, civis e penais previstas
em lei.

Seção IV

Do bônus tecnológico

Art. 26.0 bônus tecnológico é uma subvenção a microempresas e a empresas de pequeno
e médio porte, com base em dotações orçamentárias de órgãos e entidades da administração
pública, destinada ao pagamento de compartilhamento e ao uso de infraestrutura de
pesquisa e desenvolvimento tecnológicos, de contratação de serviços tecnológicos
especializados ou de transferência de tecnologia, quando esta for meramente complementar
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àqueles serviços.

§  São consideradas microempresas e empresas de pequeno porte aquelas empresas
que atendam aos critérios estabelecidos no art. 3^ da Lei Complementar n^ 123, de 14 de

dezembro de 2006 , e empresas de médio porte aquelas que aufiram, em cada ano-
calendário, receita bruta superior ao limite estabelecido para pequenas empresas na referida
Lei e inferior ou igual a esse valor multiplicado por dez.

§ 22 A concessão do bônus tecnológico implicará, obrigatoriamente, a assunção de

contrapartida financeira ou não-financeira pela empresa beneficiária, na forma estabelecida

pelaconcedente.

§ 32 O bônus tecnológico será concedido por meio de termo de outorga e caberá ao órgão
ou à entidade concedente dispor sobre os critérios e os procedimentos para a sua concessão.

§ 42 A concedente deverá realizar a análise motivada de admissibilidade das propostas
apresentadas, especialmente quanto ao porte da empresa, à destinação dos recursos
solicitados e à regularidadefiscal e previdenciária do proponente.

§ 52 As solicitações de bônus tecnológico poderão ser apresentadas de forma isolada ou

conjugada com outros Instrumentos de apoio, de acordo com os critérios e os procedimentos
estabelecidos pela concedente.

§ 62 Na hipótese de concessão de forma isolada, a concedente adotará procedimento
simplificado para seleção das empresas que receberão o bônus tecnológico.

§ 72 o bônus tecnológico deverá ser utilizado no prazo máximo de doze meses, contado da
data do recebimento dos recursos pela empresa.

§ 82 O uso indevido dos recursos ou o descumprimento do prazo estabelecido no § 72

implicará a perda ou a restituição do benefício concedido.

§ 92 O bônus tecnológico poderá ser utilizado para a contratação de ICT pública ou privada
ou de empresas, deforma individual ou consorciada.

§ 10. A prestação de contas será feita de forma simplificada e privilegiará os resultados
obtidos, conforme definido pelo órgão ou pela entidade da administração pública
concedente.

■C.M.L - ES
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Seção V

Da encomenda tecnológica

Subseção!

Disposições gerais

Art. 27. Os órgãos e as entidades da administração pública poderão contratar diretamente
iCT pública ou privada, entidades de direito privado sem fins lucrativos ou empresas
isoladamente ou em consórcio, voltadas para atividades de pesquisa e de reconhecida'
capacitação tecnológica no setor, com vistas à realização de atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, para solução de problema
técnico específico ou obtenção de produto, serviço ou processo inovador, nos termos do art.
20 da Lei n^ IO.973, de 2004, e do inciso XXXI do art. 24 da Lei n^ 8.666, de 1993.

§ 19 Para os fins do caput, são consideradas como voltadas para atividades de pesquisa
aquelas entidades, públicas ou privadas, com ou sem fins lucrativos, que tenham experiência
na realização de atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, dispensadas as
seguintes exigências;

I - que conste expressamente do ato constitutivo da contratada a realização de pesquisa
entre os seus objetivos institucionais; e

il - que a contratada se dedique, exclusivamente, às atividades de pesquisa.
§ 29 Na contratação da encomenda, também poderão ser incluídos os custos das

atividades que precedem a introdução da solução, do produto, do serviço ou do processo
inovador no mercado, dentre as quais:

i - a fabricação de protótipos;

li - o escalonamento, como planta piloto para prova de conceito, testes e demonstração; e

lil - a construção da primeira planta em escala comercial, quando houver interesse da
administração pública no fornecimento de que trata o § 49 do art 20 da Lei n9 10 973 de
2004. ■ '

§ 39 Caberá ao contratante descrever as necessidades de modo a permitir que os
interessados identifiquem a natureza do problema técnico existente e a visão giobai do
produto, do serviço ou do processo inovador passível de obtenção, dispensadas as
especificações técnicas do objeto devido à complexidade da atividade de pesquisa,
desenvolvimento e inovação ou por envolver soluções inovadoras não disponíveis no
mercado.
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§ 45 Na fase prévia à celebração do contrato, o órgão ou a entidade da administração
pública deverá consultar potenciais contratados para obter informações necessárias à
definição da encomenda, observado o seguinte:

i - a necessidade e a forma da consulta serão definidas pelo órgão ou pela entidade da
administração pública;

li - as consultas não implicarão desembolso de recursos por parte do órgão ou da entidade
da administração pública e tampouco preferência na escolha do fornecedor ou do
executa nte; e

III - as consultas e as respostas dos potenciais contratados, quando feitas formalmente,
deverão ser anexadas aos autos do processo de contratação, ressalvadas eventuais
informações de natureza industrial, tecnológica ou comercial que devam ser mantidas sob
sigilo.

§ 52 o órgão ou a entidade da administração pública contratante poderá criar, por meio de
ato de sua autoridade máxima, comitê técnico de especialistas para assessorar a Instituição
na definição do objeto da encomenda, na escolha do futuro contratado, no monitoramento
da execução contratual e nas demais funções previstas neste Decreto, observado o seguinte:

i - os membros do comitê técnico deverão assinar declaração de que não possuem conflito
de interesse na realização da atividade de assessoria técnica ao contratante; e

il - a participação no comitê técnico será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

§ 62 As auditorias técnicas e financeiras a que se refere este Decreto poderão ser
realizadas pelo comitê técnico de especialistas.

§ 72 O contratante definirá os parâmetros mínimos aceitáveis para utiiização e
desempenho da solução, do produto, do serviço ou do processo objeto da encomenda.

§ 82 A administração pública negociará a celebração do contrato de encomenda
tecnológica, com um ou mais potenciais interessados, com vistas à obtenção das condições
mais vantajosas de contratação, observadas as seguintes diretrizes:

i - a negociação será transparente, com documentação pertinente anexada aos autos do
processo de contratação, ressalvadas eventuais informações de natureza industrial,
tecnológica ou comercial que devam ser mantidas sob sigilo;
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II - a escolha do contratado será orientada para a maior probabiiidade de alcance do
resultado pretendido pelo contratante, e não necessariamente para o menor preço ou custo,
e a administração pública poderá utilizar, como fatores de escolha, a competência técnica, a
capacidade de gestão, as experiências anteriores, a qualidade do projeto apresentado e
outros critérios significativos de avaliação do contratado; e

iil - o projeto específico de que trata o § 9^ poderá ser objeto de negociação com o
contratante, permitido ao contratado, durante a eiaboraçao do projeto, consultar os gestores
públicos responsáveis pela contratação e, se houver, o comitê técnico de especialistas.

§ 92 A celebração do contrato de encomenda tecnológica ficará condicionada à aprovação
prévia de projeto específico, com etapas de execução do contrato estabelecidas em
cronograma físico-financeiro, a ser elaborado pelo contratado, com observância aos
objetivos a serem atingidos e aos requisitos que permitam a aplicação dos métodos e dos
meios indispensáveis à verificação do andamento do projeto em cada etapa, além de outros
elementos estabelecidos pelo contratante.

§ 10. A contratação prevista no caput poderá englobar a transferência de tecnologia para
viabilizar a produção e o domínio de tecnologias essenciais para o País, definidas em atos
específicos dos Ministros de Estados responsáveis porsua execução.

§ 11. Sem prejuízo da responsabilidade assumida no instrumento contratual, o
contratado poderá subcontratar determinadas etapas da encomenda, até o limite previsto no
termo de contrato, hipótese em que o subcontratado observará as mesmas regras de
proteção do segredo industrial, tecnológico ou comerciai aplicáveis ao contratado.

Art. 28. O contratante será informado quanto à evolução do projeto e aos resultados
parciais alcançados e deverá monitorar a execução do objeto contratual, por meio da
mensuração dos resultados alcançados em relação àqueles previstos, de modo a permitir a
avaliação da sua perspectiva de êxito, além de indicar eventuais ajustes que preservem o
interesse das partes no cumprimento dos objetivos pactuados.

§ 12 Encerrada a vigência do contrato, sem alcance integral ou com alcance parcial do
resultado almejado, o órgão ou a entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, por
meio de auditoria técnica e financeira:

I - prorrogar o seu prazo de duração; ou

il-elaborar relatório final, hipótese em que será considerado encerrado.

§ 22 o projeto contratado poderá ser descontinuado sempre que verificada a inviabilidade
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técnica ou econômica no seu desenvolvimento, por meio da rescisão do contrato:

i - por ato unilateral da administração pública; ou

ii - por acordo entre as partes, de modo amigável.

§ 3- A inviabilidade técnica ou econômica referida no § 2- deverá ser comprovada por
meio de avaliação técnica e financeira.

§45 Na hipótese de descontinuidade do projeto contratado prevista no § 2^, o pagamento
ao contratado cobrirá as despesas já incorridas na execução efetiva do projeto, consoante o
cronograma físico-financeiro aprovado, mesmo que o contrato tenha sido celebrado sob a
modalidade de preço fixo ou de preço fixo mais remuneração variável de incentivo.

§ 59 Na hipótese de o projeto ser conduzido nos moldes contratados e os resultados

obtidos serem diversos daqueles almejados em função do risco tecnológico, comprovado por
meio de avaliação técnica e financeira, o pagamento obedecerá aos termos estabelecidos no
contrato.

Subseção II

Dasformas de remuneração

Art. 29. O pagamento decorrente do contrato de encomenda tecnológica será efetuado

proporcionalmente aos trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma físico-
financeiro aprovado, com a possibilidade de adoção de remunerações adicionais associadas
ao alcance de metas de desempenho no projeto, nos termos desta Subseção.

§ 19 Os órgãos e as entidades da administração pública poderão utilizar diferentes
modalidades de remuneração de contrato de encomenda para compartilhar o risco
tecnológico e contornar a dificuldade de estimar os custos de atividades de pesquisa,
desenvolvimento e inovação a partir de pesquisa de mercado, quais sejam:

i-preço fixo;

ii - preço fixo mais remuneração variável de incentivo;

iii - reembolso de custos sem remuneração adicionai;

iV- reembolso de custos mais remuneração variável de incentivo; ou

V- reembolso de custos mais remuneração fixa de incentivo.

57



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESA)
Manual Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema Único de Saúde

§ 2 A escolha da modalidade de que trata este artigo deverá ser devidamente motivada
nos autos do processo, conforme as especificidades do caso concreto, e aprovada
expressamente pela autoridade superior.

§ 3- Os contratos celebrados sob a modalidade de preço fixo são aqueles utilizados
quando o risco tecnológico é baixo e em que é possível antever, com nível razoável de
confiança, os reais custos da encomenda, hipótese em que o termo de contrato estabelecerá
o valor a ser pago ao contratado e o pagamento ocorrerá ao final de cada etapa do projeto ou
aofinal do projeto.

§ 45 O preço fixo somente poderá ser modificado:

I - se forem efetuados os ajustes de que trata o caput do art. 28;

II - na hipótese de reajuste por índice setorial ou geral de preços, nos prazos e nos limites
autorizados pela legislação federal;

III - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de casofortuito ou
força maior; ou

IV - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde
que não decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites
previstos no § le do art. 65 da Lei ne 8.666, de 1993.

§ 5- Os contratos celebrados sob a modalidade de preço fixo mais remuneração variável
de incentivo serão utilizados quando as partes puderem prever com margem de confiança os
custos do projeto e quando for interesse do contratante estimular o atingimento de metas
previstas no projeto relativas aos prazos ou ao desempenho técnico do contratado.

§ 6- Os contratos que prevejam o reembolso de custos serão utilizados quando os custos
do projeto não forem conhecidos no momento da realização da encomenda em razão do risco
tecnológico, motivo pelo qual estabelecem o pagamento das despesas incorridas pelo
contratado na execução do objeto, hipótese em que será estabelecido limite máximo de
gastos para fins de reserva de orçamento que o contratado não poderá exceder, exceto por
sua conta e risco, sem prévio acerto com o contratante.

§ 7- Nos contratos que adotam apenas a modalidade de reembolso de custos sem
remuneração adicional, a administração pública arcará somente com as despesas associadas
ao projeto incorridas pelo contratado e não caberá remuneração ou outro pagamento além
do custo.
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§ 85 A modalidade de reembolso de custos sem remuneração adicional é indicada para
encomenda tecnológica celebrada com entidade sem fins lucrativos ou cujo contratado
tenha expectativa de ser compensado com benefícios indiretos, a exemplo de algum direito
sobre a propriedade intelectual ou da transferência de tecnologia.

§ 95 Os contratos celebrados sob a modalidade de reembolso de custos mais
remuneração variável de incentivo são aqueles que, além do reembolso de custos, adotam
remunerações adicionais vinculadas ao alcance de metas previstas no projeto, em especial
metas associadas à contenção de custos, ao desempenho técnico e aos prazos de execução
ou de entrega.

§ 10. Os contratos celebrados sob a modalidade de reembolso de custos mais
remuneração fixa de incentivo são aqueies que, além do reembolso dos custos, estabelecem
o pagamento ao contratado de remuneração negociada entre as partes, que será definida no
instrumento contratual e que somente poderá ser modificada nas hipóteses previstas nos
incisos de I a iV do §45.

§ 11. A remuneração fixa de incentivo não poderá ser calculada como percentual das
despesas efetivamente incorridas pelo contratado.

§ 12. A política de reembolso de custos pelo contratante observará as seguintes diretrizes:

I - separação correta entre os custos incorridos na execução da encomenda dos demais
custos do contratado;

II - razoabilidade dos custos;

III - previsibilidade mínima dos custos; e

IV - necessidade real dos custos apresentados pelo contratado para a execução da
encomenda segundo os parâmetros estabelecidos no instrumento contratuai.

§ 13. Nos contratos que prevejam o reembolso de custos, caberá ao contratante exigir do
contratado sistema de contabilidade de custos adequado, a fim de que seja possível
mensurar os custos reais da encomenda.

§ 14. As remunerações de incentivo serão definidas pelo contratante com base nas
seguintes diretrizes:

I - compreensão do mercado de atuação do contratado;
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II - avaliação correta dos riscos e das Incertezas associadas à encomenda tecnológica;

lll-economicidade;

IV - compreensão da capacidade de entrega e do desempenho do contratado;

V-estabeiecimento de metodologias de avaliação transparentes, razoáveis e auditáveis; e

VI - compreensão dos impactos potenciais da superação ou do não atingimento das metas
previstas no contrato.

Art. 30. As partes deverão definir, no instrumento contratual, a titularidade ou o exercício
dos direitos de propriedade intelectual resultante da encomenda e poderão dispor sobre a
cessão do direito de propriedade intelectual, o licenciamento para exploração da criação e a
transferencia de tecnologia, observado o disposto no § 4- e no § 5- do art. da Lei n-10 973
de 2004.

§ 15 O contratante poderá, mediante demonstração de interesse público, ceder ao
contratado a totalidade dos direitos de propriedade intelectual, por meio de compensação
financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável, inclusive quanto ao
licenciamento da criação à administração pública sem o pagamento de royalty ou de outro
tipo de remuneração.

§ 2- Na hipótese prevista no § 15, o contrato de encomenda tecnológica deverá prever
que o contratado detentor do direito exclusivo de exploração de criação protegida perderá
automaticamente esse direito caso não comercialize a criação no prazo e nas condições
definidos no contrato, situação em que os direitos de propriedade intelectual serão
revertidos em favor da administração pública.

§  A transferência de tecnologia, a cessão de direitos e o licenciamento para exploração
de criação cujo objeto interesse à defesa nacional observarão o disposto no § 35 do art. 75 da
Lei ns 9.279, de 14 de maio de 1996.

§ 45 Na hipótese de omissão do instrumento contratual, os resultados do projeto, a sua
documentação e os direitos de propriedade intelectual pertencerão ao contratante.

Subseção III

Do fornecimento à administração

Art. 31. O fornecimento, em escala ou não, do produto, do serviço ou do processo
inovador resultante das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação encomendadas
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na forma estabelecida neste Decreto poderá ser contratado com dispensa de licitação,
inclusive com o próprio desenvolvedor da encomenda.

Parágrafo único. O contrato de encomenda tecnológica poderá prever opção de compra
dos produtos, dos serviços ou dos processos resultantes da encomenda.

Art. 32. Quando o contrato de encomenda tecnológica estabelecer a previsão de

fornecimento em escala do produto, do serviço ou do processo inovador, as partes poderão
celebrar contrato, com dispensa de licitação, precedido da elaboração de planejamento do
fornecimento, acompanhado de termo de referência com as especificações do objeto
encomendado e de informações sobre:

I - a justificativa econômica da contratação;

li - a demanda do órgão ou da entidade;

III - os métodos objetivos de mensuração do desempenho dos produtos, dos serviços ou
dos processos inovadores; e

IV - quando houver, as exigências de certificações emitidas por instituições públicas ou
privadas credenciadas.

Art. 33. Compete aos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão editar as normas complementares sobre o
processo de encomenda tecnológica, sem prejuízo de sua aplicação imediata e das
competências normativas de órgãos e entidades executores em suas esferas.

Parágrafo único. Previamente à edição das normas complementares de que trata o caput,
os Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e do Planejamento,
Desenvolvimento e Gestão deverão realizar consulta pública.

CAPITULO V

DOS INSTRUMENTOS JURÍDICOS DE PARCERIA

Seção I

Do termo de outorga

Art. 34. O termo de outorga é o instrumento jurídico utilizado para concessão de bolsas,
de auxílios, de bônus tecnológico e de subvenção econômica.
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§ 19 Cada órgão ou entidade estabelecerá em ato normativo as condições, os valores, os
prazos e as responsabilidades dos termos de outorga que utilizar, observadas as seguintes
disposições:

i - a vigência do termo de outorga terá prazo compatível com o objeto da pesquisa;

li - os valores serão compatíveis com a complexidade do projeto de pesquisa e com a
qualificação dos profissionais;

iii - os critérios de seleção privilegiarão a escolha dos melhores projetos, segundo os
critérios definidos pela concedente; e

IV - o processo seletivo assegurará transparência nos critérios de participação e de
seleção.

§ 29 Considera-se bolsa o aporte de recursos financeiros, em benefício de pessoa física,
que não importe contraprestação de serviços, destinado à capacitação de recursos humanos
ou à execução de projetos de pesquisa científica e tecnológica e desenvolvimento de
tecnologia, produto ou processo e às atividades de extensão tecnológica, de proteção da
propriedade intelectual e de transferência de tecnologia.

§ 39 Considera-se auxílio o aporte de recursos financeiros, em benefício de pessoa física,
destinados:

I - aos projetos, aos programas e às redes de pesquisa, desenvolvimento e inovação,
diretamente ou em parceria;

il - às ações de divulgação científica e tecnológica para a realização de eventos científicos;

Ml - à participação de estudantes e de pesquisadores em eventos científicos;

IV- à editoração de revistas científicas; e

V-às atividades acadêmicas em programas de pós-graduação strictosensu.

§ 49 O termo de outorga de auxílio somente poderá ser modificado segundo os critérios e
a forma definidos pela concedente, desde que não desnature o objeto do termo:

i  - por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, quando a
modificação implicar alteração de até vinte por cento nas dotações orçamentárias estimadas
ou na distribuição entre grupos de natureza de despesa, desde que o valor global do projeto
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não seja alterado; e

II - por meio da anuência prévia e expressa da concedente, nas demais hipóteses.

Seção II

Do acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação

Art. 35.0 acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação é o instrumento
Jurídico celebrado por ICT com instituições públicas ou privadas para realização de atividades

conjuntas de pesquisa científica e tecnológica e de desenvolvimento de tecnologia, produto,

serviço ou processo, sem transferência de recursos financeiros públicos para o parceiro

privado, observado o disposto no art. 99 da Lei n910.973, de 2004.

§ 19 A celebração do acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação

deverá ser precedida da negociação entre os parceiros do plano de trabalho, do qual deverá

constar obrigatoriamente;

I  - a descrição das atividades conjuntas a serem executadas, de maneira a assegurar

discricionariedade aos parceiros para exercer as atividades com vistas ao atingimento dos

resultados pretendidos;

II - a estipulação das metas a serem atingidas e os prazos previstos para execução, além

dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas, considerados

os riscos inerentes aos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação;

III - a descrição, nos termos estabelecidos no § 39, dos meios a serem empregados pelos

parceiros; e

IV- a previsão da concessão de bolsas, quando couber, nos termos estabelecidos no § 49.

§ 29 o plano de trabalho constará como anexo do acordo de parceria e será parte

integrante e indissociável deste, e somente poderá ser modificado segundo os critérios e a

forma definidos em comum acordo entre os partícipes.

§ 39 As instituições que integram os acordos de parceria para pesquisa, desenvolvimento

e inovação poderão permitir a participação de recursos humanos delas integrantes para a

realização das atividades conjuntas de pesquisa, desenvolvimento e inovação, inclusive para
as atividades de apoio e de suporte, e também ficarão autorizadas a prover capital

intelectual, serviços, equipamentos, materiais, propriedade intelectual, laboratórios,

infraestrutura e outros meios pertinentes à execução do plano de trabalho.

- ES
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§ 42 O servidor, o militar, o empregado da ICT pública e o estudante de curso técnico, de
graduação ou de pós-graduação, envolvidos na execução das atividades previstas no caput
poderão receber bolsa de estímulo à inovação diretamente da ICT a que estiverem
vinculados, de fundação de apoio ou de agência de fomento, observado o disposto no § 42 do
art. 92 da Lei n210.973, de 2004.

§ 52 Na hipótese de remuneração do capital intelectual, deverá haver cláusula específica
no instrumento celebrado mediante estabelecimento de valores e destinação de comum
acordo.

§ 62 O acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação poderá prever a
transferência de recursos financeiros dos parceiros privados para os parceiros públicos,
inclusive por meio de fundação de apoio, para a consecução das atividades previstas neste
Decreto.

§ 72 Na hipótese prevista no § 62, as agências de fomento poderão celebrar acordo de
parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação para atender aos objetivos previstos no
art. 32 da Lei n210.973, de 2004.

§ 82 A prestação de contas da ICT ou da agência de fomento, na hipótese prevista no § 62,
deverá ser disciplinada no acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação.

Art. 36. A celebração do acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação
dispensará licitação ou outro processo competitivo de seleção equivalente.

Art. 37. As partes deverão definir, no acordo de parceria para pesquisa, desenvolvimento
e inovação, a titularidade da propriedade intelectual e a participação nos resultados da
exploração das criações resultantes da parceria, de maneira a assegurar aos signatários o
direito à exploração, ao licenciamento e à transferência de tecnologia, observado o disposto
no § 42 ao § 72 do art. 62 da Lei n210.973, de 2004.

§ 12 A propriedade intelectual e a participação nos resultados referidas no caput serão
asseguradas aos parceiros, nos termos estabelecidos no acordo, hipótese em que será
admitido à iCT pública ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de propriedade
intelectual mediante compensação financeira ou não financeira, desde que
economicamente mensurável, inclusive quanto ao licenciamento da criação à administração
pública sem o pagamento de royalty ou de outro tipo de remuneração.

§ 22 Na hipótese de a ICT pública ceder ao parceiro privado a totalidade dos direitos de
propriedade intelectual, o acordo de parceria deverá prever que o parceiro detentor do
direito exclusivo de exploração de criação protegida perderá automaticamente esse direito

64



C.M.I, - ES

o^sj

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESA)
Manual Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema Único de Saúde

caso não comercialize a criação no prazo e nas condições definidos no acordo, situação em

que os direitos de propriedade inteiectuai serão revertidos em favor da ICT púbiica, conforme
disposto em sua política de inovação.

Seção III

Do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação

Subseção I

Da celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação

Art. 38. O convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação é o instrumento jurídico
ceiebrado entre os órgãos e as entidades da União, as agências de fomento e as ICT públicas e
privadas para execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, com
transferência de recursos financeiros públicos, observado o disposto no art. 9--A da Lei n^
10.973, de 2004.

§ 1- Os projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação poderão contemplar, entre
outras finalidades:

I - a execução de pesquisa científica básica, aplicada ou tecnológica;

ii - o desenvolvimento de novos produtos, serviços ou processos e aprimoramento dos já
existentes;

ili - a fabricação de protótipos para avaliação, teste ou demonstração; e

iV - a capacitação, a formação e o aperfeiçoamento de recursos humanos para atuação em
pesquisa, desenvolvimento e inovação, inclusive no âmbito de programas de pós-graduação.

§ 25 A vigência do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação deverá ser
suficiente à realização plena do objeto, admitida a prorrogação, desde que justificada
tecnicamente e refletida em ajuste do piano de trabalho.

§ 35 A convenente somente poderá pagar despesas em data posterior ao término da
execução do convênio se o fato gerador da despesa houver ocorrido durante sua vigência.

§ 45 Ato conjunto dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão disciplinará a exigência de
contrapartida como requisito para celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e
inovação.
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§ 52 O processamento será realizado por melo de plataforma eletrônica específica
desenvolvida conjuntamente pelos Ministérios da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

§ 62 Na hipótese de remuneração do capital intelectual, deverá haver cláusula específica
no instrumento celebrado mediante estabelecimento de valores e destinação de comum
acordo.

Art. 39. A celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação poderá ser
feita por meio de:

I - processo seletivo promovido pela concedente; ou

II - apresentação de proposta de projeto por iniciativa de ICT pública.

§ 12 A hipótese prevista no inciso II do caput aplica-se excepcionalmente às ICT privadas
mediante justificativa que considere os requisitos estabelecidos no inciso II do § 22.

§ 22 A celebração de convênio de pesquisa, desenvolvimento e inovação por meio de
processo seletivo observará, cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - ser precedida da publicação, em sítio eletrônico oficial, por prazo não inferior a quinze
dias, de extrato do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação, o qual deverá conter, no
mínimo, o valor do apoio financeiro, o prazo e a forma de apresentação da proposta pelos
interessados; e

II - respeitar critérios impessoais de escolha, a qual deverá ser orientada pela
competência técnica, pela capacidade de gestão, pelas experiências anteriores ou por outros
critérios qualitativos de avaliação dos interessados.

§ 32 A publicação de extrato referida no inciso I do § 22 é inexigível, deforma devidamente
justificada, na hipótese de inviabilidade de competição.

§ 42 Os órgãos e as entidades da União poderão celebrar convênios para pesquisa,
desenvolvimento e inovação a partir da iniciativa das ICT públicas ou privadas na
apresentação de propostas de projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação, hipótese
em que a concessão do apoio observará o disposto no inciso II do § 22 e, ainda, a relevância do
projeto para a missão institucional do concedente, a sua aderência aos planos e às políticas
do Governo federal e a disponibilidade orçamentária e financeira.

§ 52 Após o recebimento de proposta na forma estabelecida no § 42, o órgão ou a entidade
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da administração pública federal poderá optar pela realização de processo seletivo.

Art. 40. Ficará impedida de celebrar convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação
a ICTprivada que:

I  - esteja omissa no dever de prestar contas de convênio ou qualquer outro tipo de
parceria anteriormente celebrada ou tenha tido as contas rejeitadas pela administração
pública federal nos últimos cinco anos, exceto se:

a) a irregularidade que motivou a rejeição for sanada e os débitos eventualmente
imputados forem quitados;

b) a decisão pela rejeição for reconsiderada ou revista; ou

c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito
suspensivo;

II - tenha tido contas julgadas irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal de Contas da União,
em decisão irrecorrível, nos últimos cinco anos;

III - tenha sido punida com sanção que impeça a participação em licitação ou a contratação
com a administração pública federal ou com a concedente, pelo período que durar a
penalidade;

IV-tenha sido punida com sanção que impeça a participação em processo de seleção ou a
celebração de convênio ou qualquer outro tipo de parceria com a administração pública
federal ou com a concedente, pelo período que durar a penalidade;

V-tenha, entre seus dirigentes, pessoa:

a) cujas contas relativas a convênios ou a qualquer outro tipo de parceria tenham sido
julgadas irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal de Contas da União, em decisão irrecorrível,
nos últimos oito anos;

b) inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto
durara inabilitação; ou

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos
estabelecidos nos incisos I, II e III do caput do art. 12 da Lei na 8.429, de 2 de junho de 1992.

Art. 41. Para a celebração do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação, as ICT
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privadas deverão apresentar:

I - cópia do ato constitutivo registrado e suas alterações;

II - relação nominal atualizada dos dirigentes da ICT, conforme o estatuto, com endereço,
telefone, endereço eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número
de registro no Cadastro de Pessoa Física de cada um deies;

ill - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas e prova de regularidade relativa à Seguridade Social,
hipótese em que serão consideradas regulares, para esse fim, as certidões positivas com
efeito de negativas;

IV- declaração, por meio do seu representante legal, de que não serão utilizados recursos
públicos oriundos do convênio para a contratação de:

a) cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou
afinidade, até o terceiro grau, de dirigentes da iCT privada ou de detentor de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão ou na entidade pública concedente;

b) pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que seja
cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral, por consangüinidade ou
afinidade, até o terceiro grau, de dirigentes da ICT privada ou de detentor de cargo em
comissão ou função de confiança no órgão ou na entidade pública concedente; e

c) pessoa, física ou jurídica, que caracterize vedação prevista no Decreto n^ 7.203, de 4 de
junhode2010;

V - declaração, por meio do seu representante legal, que informe que a ICT privada não
incorre em quaisquer das vedações previstas neste Decreto.

§ 19 A critério da concedente, os documentos a que se refere o inciso Ilido caput poderão
ser substituídos pelo extrato emitido pelo Serviço Auxiliar de Informações para
Transferências Voluntárias, quando disponibilizados pela Secretaria do Tesouro Nacional do
Ministério da Fazenda.

§ 29 No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração do
convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação, a administração pública federal deverá
consultar o Cadastro de Entidades Impedidas, o Sistema Integrado de Administração
Financeira, o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores e o Cadastro informativo
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de Créditos não Quitados do Setor Púbiico Federal, para verificar se há informação sobre
ocorrência impeditiva à referida celebração.

Art. 42. Ficará impedida de celebrar convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação
a iCT pública que não atender às exigências para a realização de transferências voluntárias
previstas no § 1- do art. 25 da Lei Complementar n- 101, de 4 de maio de 2000, observado o
disposto na lei de diretrizes orçamentárias.

Parágrafo único. A transferência de recursos de órgãos ou entidades da União para iCT
pública estadual, distrital ou municipal em projetos de ciência, tecnologia e inovação não
poderá sofrer restrições por conta de inadimplência de outros órgãos ou instâncias que não a
própria iCT.

Art. 43.0 piano de trabalho do convênio de pesquisa, desenvolvimento e inovação deverá
ser estabelecido mediante negociação e conter obrigatoriamente:

i - a descrição do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação a ser executado, dos
resultados a serem atingidos e das metas a serem alcançadas e o cronograma, além dos
parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas;

li - o valor total a ser aplicado no projeto, o cronograma de desembolso e a estimativa de
despesas; e

Mi - a forma de execução do projeto e de cumprimento do cronograma a ele atrelado, de
maneira a assegurar ao convenente a discricionariedade necessária ao alcance das metas.

§1-0 plano de trabalho constará como anexo do convênio e será parte integrante e
indissociável deste, e somente poderá ser modificado segundo os critérios e a forma
definidos pela concedente, desde que não desnature o objeto do termo:

I  - por meio de comunicação justificada do responsável pelo projeto, quando a
modificação implicar alteração de até vinte por cento nas dotações orçamentárias estimadas
ou na distribuição entre grupos de natureza de despesa, desde que o valor global do projeto
não seja alterado; e

II - por meio de anuência prévia e expressa da concedente, nas demais hipóteses.

§ 25 Os convênios e os acordos de parceria para pesquisa, desenvolvimento e inovação
deverão ser assinados pelo dirigente máximo do órgão ou da entidade da administração
pública, permitida a delegação, vedada a subdelegação.

CM.L " ES
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Art. 44. A concedente adotará medidas para promover a boa gestão dos recursos
transferidos, entre as quais serão obrigatórias:

I - a divulgação da lista completa dos projetos apoiados, de seus responsáveis e dos
valores desembolsados;

II - a divulgação de canal para denúncia de irregularidades, de fraudes ou de desperdício
de recursos no seu sítio eletrônico oficial;

III - a definição de equipe ou estrutura administrativa com capacidade de apurar eventuais
denúncias; e

IV - a exigência de que os participantes do projeto assinem documento do qual constem
informações sobre como fazer denúncias, sobre o canal existente no sítio eletrônico da
concedente e sobre a importância da integridade na aplicação dos recursos.

Subseção II

Da execução do convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação

Art. 45.0 COnvenente terá responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo
e financeiro dos recursos recebidos, inclusive quanto às despesas de custeio, de investimento
e de pessoal, e pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no convênio para pesquisa,
desenvolvimento e inovação, hipótese em que a inadimplência do convenente em relação ao
referido pagamento não implicará responsabilidade solidária ou subsidiária do concedente.

§ le Incumbe ao convenente aplicar os recursos financeiros repassados por meio do
convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação na consecução de seus objetivos e para
pagamento de despesas previstas nos instrumentos celebrados, e será vedada, em qualquer
hipótese, a incorporação de tais recursos financeiros ao patrimônio da ICT pública ou privada,
os quais não serão caracterizados como receita própria.

§ 25 Os recursos de origem pública poderão ser aplicados de forma ampla pelos
convenentes para execução do projeto aprovado, inclusive para a aquisição de equipamentos
e materiais permanentes, a realização de serviços de adequação de espaço físico e a execução
de obras de infraestrutura destinada às atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação,
observadas as condições previstas expressamente na legislação aplicável e no termo de
convênio e os princípios da impessoalidade, da moralidade, da economicidade e da
eficiência.

§ 35 As compras de bens e as contratações de serviços e obras pela ICT privada com
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recursos transferidos pela concedente adotarão métodos usualmente utilizados pelo setor
privado e deverão ser compatíveis com os preços praticados no mercado, comprovados por
melo de cotação prévia de preços junto a, no mínimo, três potenciais fornecedores ou
executantes, observados os princípios da Impessoalidade, da moralidade e da

economicidade.

§ 49 A cotação prévia de preços será desnecessária quando, em razão da natureza do
objeto, não houver pluralidade de opções, hipótese em que a ICT privada deverá apresentar
documento declaratório com os elementos que definiram a escolha do fornecedor ou do
executante e a justificativa do preço, subscrita pelo dirigente máximo da instituição.

§ 59 A transferência de recursos públicos a ICT privadas para a execução de obras de

Infraestrutura destinada às atividades de pesquisa, desenvolvimento e Inovação que
caracterizem a ampliação de área construída ou a Instalação de novas estruturas físicas ficará
condicionada:

I - à cláusula de Inallenabllldade do bem ou de promessa de transferência da propriedade
à administração pública, na hipótese de falência, dissolução ou extinção; e

II - à observância ao disposto no Decreto n9 7.983, de 8 de abril de 2013.

§ 69 Desde que previsto no plano de trabalho, os recursos transferidos pela administração

pública para as ICT privadas poderão ser empregados para o pagamento de despesas com
remuneração e demais custos de pessoal necessário à execução do projeto, inclusive de
equipe própria da ICT privada ou do pesquisador a ela vinculado, e com diárias referentes a

deslocamento, hospedagem e alimentação, nas hipóteses em que a execução do objeto do
convênio assim o exigir.

§ 79 Não poderão ser contratadas com recursos do convênio as pessoas naturais que

tenham sido condenadas por crime:

I - contra a administração pública ou o patrimônio público;

II - eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; ou

III - de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

§ 89 Os recursos recebidos em decorrência do convênio serão depositados em conta

corrente específica Isenta de tarifa bancária na Instituição financeira pública federal e
deverão ser automaticamente aplicados em cadernetas de poupança, fundo de aplicação
financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida
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pública, enquanto não empregados na sua finalidade ou até a data da devolução do saldo
remanescente.

§ 92 As despesas realizadas com recursos do convênio serão registradas na plataforma
eletrônica de que trata o § 52 do art. 38, dispensada a inserção de notas, comprovantes fiscais
ou recibos.

§ 10. Na hipótese de a plataforma eletrônica de que trata o § 92 não estar disponível os
pagamentos deverão ser realizados em conta bancária específica por meio de transferêricia
eletrônica que permita a identificação do beneficiário final.

§11. Para fíns do disposto no § 10, o pagamento em espécie somente poderá ser realizado
mediante justificativa, o que não dispensará a identificação do beneficiário final da despesa
nos registros contábeis do projeto.

§ 12. A concedente, em ato próprio, poderá exigir, além do registro eletrônico de que
tratam o § 92 e o § 10, relatório simplificado de execução financeira para projetos de maior
vulto financeiro, conforme estabelecido, consideradas as faixas e as tipologias aplicáveis aos
projetos.

§ 13. Por ocasião da conclusão, da rescisão ou da extinção do convênio, os saldos
financeiros remanescentes, incluídos aqueles provenientes das receitas obtidas das
aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à administração pública, no prazo de até
sessenta dias.

§ 14. É permitido que a convenente atue em rede ou celebre parcerias com outras ICT
públicas ou privadas ou com instituições ou entidades estrangeiras, para o desenvolvimento
de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao projeto, sem que seja
estabelecida qualquer relação Jurídica entre a concedente e os parceiros da convenente,
mantida a responsabilidade integral da convenente pelo cumprimento do objeto do
convênio.

§ 15. A atuação em rede ou a celebração de parcerias na forma estabelecida no § 14
deverá ser comunicada previamente à concedente.

CAPÍTULO VI
DAS ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

Art. 46. A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de categoria de
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programação para outra poderão ocorrer com o objetivo de conferir eficácia e eficiência às
atividades de ciência, tecnologia e inovação, em atendimento ao disposto no § 5^ do art. 167
da Constituição.

§ 15 No âmbito de cada projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação, o pesquisador
responsável indicará a necessidade de alteração das categorias de programação, as dotações
orçamentárias e a distribuição entre grupos de natureza de despesa em referência ao projeto
de pesquisa aprovado originalmente.

§ 25 Por ocasião da ocorrência de quaisquer das ações previstas no § 15, a concedente
poderá alterar a distribuição inicialmente acordada, promover modificações internas ao seu
orçamento anual, desde que não modifique a dotação orçamentária prevista na lei

orçamentária anual, ou solicitar as alterações orçamentárias necessárias.

§ 35 Alterações na distribuição entre grupos de natureza de despesa que não
ultrapassarem vinte por cento do valor total do projeto ficarão dispensadas de prévia
anuência da concedente, hipótese em que deverão ser comunicadas pelo responsável pelo
projeto, observadas as regras definidas pela concedente.

§ 45 As alterações que superarem o percentual a que se refere o § 35 dependerão de

anuência prévia e expressa da concedente.

§ 55 Em razão da necessidade de modificações nos orçamentos anuais, o Poder Executivo

federal deverá adotar medidas de descentralização na responsabilidade portais alterações,
com o intuito de possibilitar o ajuste tempestivo dos recursos previstos inicialmente.

CAPITULO Vil

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Seção I

Disposições gerais

Art. 47. A prestação de contas observará as seguintes etapas:

I - monitoramento e avaliação por meio deformulário de resultado; e

II - prestação de contas final por melo da apresentação de relatório.

§ 15 O disposto neste Capítulo aplica-se aos seguintes instrumentos:
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I - convênio para pesquisa, desenvolvimento e inovação;

II - termo de outorga para subvenção econômica; e

III - termo de outorga de auxílio.

§ 25 A concedente poderá contratar auditoria Independente para a análise da execução
financeira dos Instrumentos a que se refere o § 19 em caráter excepcional, a partir de critérios
objetivos definidos em normativos Internos, considerados, entre outros aspectos, a sua
capacidade operacional e o risco de fraude, abuso e desperdício nesses instrumentos.

Art. 48. O monitoramento, a avaliação e a prestação de contas serão disciplinados pelas
instituições concedentes, observados os seguintes parâmetros:

I - as metas que não forem atingidas em razão do risco tecnológico inerente ao objeto,
desde que fundamentadas e aceitas pela concedente, não gerarão dever de ressarcimento;

II - o monitoramento, a avaliação e a análise da prestação de contas poderão observar
técnicas estatísticas, tais como amostragem e agrupamento em faixas ou subconjuntos de
características similares para a utilização de critérios de análise diferenciados em cada um;

III - a utilização dos meios eletrônicos será priorizada;

IV- as instituições concedentes deverão providenciar:

a) o fornecimento de orientações gerais e de modelos dos relatórios a serem utilizados; e

b) a publicidade dos projetos subsidiados, de seus produtos, de seus resultados, de suas
prestações de contas e de suas avaliações, sem prejuízo dos direitos de propriedade
intelectual.

§  Os indicadores utilizados para monitoramento dos beneficiários deverão ser
transparentes, razoáveis e auditáveis.

§ 29 Os dados de monitoramento, sem prejuízo de eventuais consolidações efetuadas
pelos concedentes, deverão ser divulgados em formatos abertos, não proprietários, como
planilhas e textos, de modo a facilitar a análise das informações.

§ 39 o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá definir
exigências mínimas para as informações que serão requeridas pelas instituições
concedentes, nos termos estabelecidos no caput.
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Seção II

Do monitoramento e da avaliação

Art. 49. O monitoramento e a avaliação deverão observar os objetivos, o cronograma, o
orçamento, as metas e os indicadores previstos no piano de trabalho.

Art. 50. O responsável pelo projeto deverá apresentar formulário de resultado parcial,
anualmente, durante a execução do objeto, conforme definido no instrumento de concessão,
ou quando solicitado pela instituição concedente.

§ 19 Caberá ao responsável pelo projeto manter atualizadas as informações indicadas no
sistema eletrônico de monitoramento do órgão ou da entidade, se houver.

§ 29 No formulário de que trata o caput, constarão informações quanto ao cumprimento
do cronograma e à execução do orçamento previsto, hipótese em que deverão ser
comunicadas eventuais alterações necessárias em relação ao planejamento inicial para a
consecução do objeto do instrumento.

Art. 51. Fica facultado às instituições concedentes, durante o monitoramento e a

avaliação dos projetos, a realização de visitas, para acompanhamento técnico ou fiscalização
financeira, bem como o uso de técnicas estatísticas, tais como amostragem e agrupamento
em faixas ou subconjuntos de características similares para a utilização de critérios de análise
diferenciados em cada um.

§ 19 A visita será comunicada ao responsável pelo projeto, com antecedência mínima de
três dias úteis, admitido o uso de meios eletrônicos para a comunicação.

§ 29 A visita não dispensará o responsável pelo projeto de manter atualizadas as
informações relativas à execução da pesquisa no meio eletrônico de monitoramento, caso
existente, ou em outro meio disponibilizado.

§ 39 Os processos, os documentos ou as informações referentes à execução dos
instrumentos de pesquisa, desenvolvimento e inovação não poderão ser sonegados aos
representantes da concedente no exercício de suas funções de monitoramento e avaliação,
sem prejuízo das atribuições, das prerrogativas e do livre acesso pelos órgãos de controle.

§ 49 Quando a documentação ou a informação prevista neste artigo envolver assuntos de
caráter sigiloso, deverá ser dispensado tratamento de acordo com o estabelecido na
legislação pertinente.

§ 59 A visita ao local de que trata o caput não se confunde com o livre acesso ao local
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decorrente das ações de fiscalização e de auditoria realizadas pela administração pública
federal, pelos órgãos de controle interno e externo.

Art. 52. O monitoramento será realizado pela concedente, que apontará as ocorrências
relacionadas com a consecução do objeto, adotará as medidas para a regularização das falhas
observadas e deverá manifestar-se fundamentadamente pela aprovação ou pela rejeição das
Justificativas.

§ 19 A concedente terá acesso às informações necessárias à verificação do cumprimento
do piano de trabalho do instrumento e praticará os atos indispensáveis à sua execução.

§ 23 Fica facultado à concedente o envio da decisão ao responsável pelo projeto ou à
instituição por meio eletrônico.

Art. 53. A execução do plano de trabalho deverá ser analisada, periodicamente, por:

I - comissão de avaliação, indicada pelo órgão ou pela entidade federal concedente,
composta por especialistas e por, no mínimo, um servidor ocupante de cargo efetivo ou
emprego permanente do quadro de pessoai da administração pública; ou

il - servidor ou empregado púbiico designado, com capacidade técnica especializada na
área do projeto a ser avaiiado.

§ 13 Caberá à comissão de avaliação ou ao servidor ou empregado púbiico proceder à
avaliação dos resultados atingidos com a execução do objeto, de maneira a verificar o
cumprimento do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação e a relação entre os
objetivos, as metas e o cronograma propostos e os resultados alcançados, com base nos
Indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho.

§ 23 A comissão de avaliação ou o servidor ou empregado público poderá propor ajustes
ao projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação e revisão do cronograma, das metas e
dos indicadores de desempenho, além de formular outras recomendações aos partícipes, a
quem caberá Justificar, porescrito, eventual não atendimento.

§ 33 Além da comissão de avaiiação, a concedente poderá dispor de equipe própria ou,
ainda, de apoio técnico de terceiros, além de delegar competência ou firmar parcerias com
outros órgãos ou entidades.

Art. 54. A concedente deverá emitir parecer técnico quanto à execução do plano de
trabalho e ao alcance das metas estabelecidas para o período considerado.
Parágrafo único. A concedente publicará em sítio eletrônico oficiai a íntegra do parecer.
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exceto nas hipóteses de sigilo legal, em que será publicado somente o extrato.

Art. 55. A liberação de parcela não ficará condicionada à espera da aprovação dos
formulários de resultados parciais entregues e pendentes de análise pela concedente dos
recursos.

Art. 56. Os procedimentos de avaliação deverão ser previstos em norma específica da
instituiçãofinanciadora.

Seção III

Da prestação de contas final

Art. 57. Encerrada a vigência do instrumento, o responsável pelo projeto encaminhará à
concedente a prestação de contas final no prazo de até sessenta dias.

§  O prazo a que se refere o caput poderá ser prorrogado por igual período, a pedido,
desde que o requerimento seja feito anteriormente ao vencimento do prazo iniciai.

§ 25 A concedente dos recursos financeiros disponibilizará, preferencialmente, sistema
eletrônico específico para inserção de dados com vistas à prestação de contas, ou, na
hipótese de não possui-lo, a prestação de contas ocorrerá de forma manual, de acordo com as
exigências requeridas nesta Seção.

§ 35 Se, durante a análise da prestação de contas, a concedente verificar irregularidade ou
omissão passível de ser sanada, determinará prazo compatível com o objeto, para que o
beneficiário apresente as razões ou a documentação necessária.

§ 45 Transcorrido o prazo de que trata o § 3^, se não for sanada a irregularidade ou a
omissão, a autoridade administrativa competente adotará as providências para a apuração
dos fatos, nos termos da legislação vigente.

§ 55 A análise da prestação de contas final deverá ser concluída pela concedente no prazo
de até um ano, prorrogável por igual período, justificadamente, e, quando a complementação
de dados se fizer necessária, o prazo poderá ser suspenso.

Art. 58. A prestação de contas será simplificada, privilegiará os resultados obtidos e
compreenderá:

i - relatório de execução do objeto, que deverá conter:

a) a descrição das atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto;
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b) a demonstração e o comparativo específico das metas com os resultados alcançados; e

c) o comparativo das metas cumpridas e das metas previstas devidamente justificadas em
caso de discrepância, referentes ao período a que se refere a prestação de contas;

II - declaração de que utilizou os recursos exclusivamente para a execução do projeto,
acompanhada de comprovante da devolução dos recursos não utilizados, se for o caso;

III - relação de bens adquiridos, desenvolvidos ou produzidos, quando houver;

IV- avaliação de resultados; e

V - demonstrativo consolidado das transposições, dos remanejamentos ou das
transferências de recursos efetuados, quando houver.

§  A análise da prestação de contas final observará, no que couber, o disposto no art. 53.

§ 2- Quando o relatório de execução do objeto não for aprovado ou quando houver
Indício de ato Irregular, a concedente exigirá a apresentação de relatório de execução
financeira.

§ 39 A concedente estabelecerá em ato próprio modelo de relatório de execução
financeira e a relação de documentos que deverão ser apresentados na hipótese de que trata
o §19 deste artigo.

§ 49 Nos projetos que forem objeto de apuração formal pelos órgãos de controle ou pelos
órgãos de Investigação e persecução criminal ou que contiverem Indício de Irregularidade, os
beneficiários deverão apresentar os documentos suplementares exigidos pela concedente.

§ 59 Na hipótese de Instrumentos para pesquisa, desenvolvimento e Inovação celebrado
com ICT pública, não caberá à concedente, por ocasião da prestação de contas, analisar ou
fiscalizar a regularidade de licitações e contratações feitas com os recursos federais
transferidos.

§ 69 Desde que o projeto seja conduzido nos moldes pactuados, o relatório de execução
do objeto poderá ser aprovado mesmo que os resultados obtidos sejam diversos daqueles
almejados em função do risco tecnológico ou das Incertezas Intrínsecas à atividade de
pesquisa, desenvolvimento e Inovação, devidamente comprovadas, com a conseqüente
aprovação das contas, com ou sem ressalvas, sem que o beneficiário dos recursos seja
obrigado, por esse motivo, a restituiros recursos financeiros utilizados.
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§ 7- A concedente deverá estipular tipologias e faixas de valores em que o relatório de
execução financeira será exigido independentemente da análise do relatório de execução do
objeto.

Art. 59. A documentação gerada até a aprovação da prestação de contas final deverá ser
organizada e arquivada pelo responsável pela pesquisa, separada por projeto, pelo prazo de
cinco anos, contado da data da aprovação da prestação de contas final.

Parágrafo único. Fica facultada à concedente a solicitação do envio de cópia da
documentação originai ou digitalizada.

Art. 60. O parecer conclusivo da concedente sobre a prestação de contas finai deverá

concluir, alternativamente, pela:

i - aprovação da prestação de contas, quando constatado o atingimento dos resultados e
das metas pactuadas, ou, quando devidamente justificado, o não atingimento de metas em
razão do risco tecnológico;

li - aprovação da prestação de contas com ressalvas, quando, apesar de cumpridos o
objeto e as metas, for constatada impropriedade ou falta de natureza formai que não resulte
em dano ao erário; ou

Mi - rejeição da prestação de contas, sem prejuízo das sanções civis, penais e
administrativas cabíveis, nas seguintes hipóteses:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprimento injustificado dos resultados e das metas pactuadas;

c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; ou

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

CAPÍTULO VIII

DA CONTRATAÇÃO DE PRODUTOS PARA PESQUISA E DESENVOLVIMENTO

Seção I

Dos procedimentos especiais para a dispensa de licitação de obras e serviços de engenharia
enquadrados como produtos de pesquisa e desenvolvimento

C.M.I. - ES
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Art. 61. A contratação por dispensa de licitação de obras e serviços de engenharia
enquadrados como produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada ao valor máximo
definido em lei, seguirá os procedimentos especiais instituídos neste Decreto, observado o
disposto no art. 24, § 39, e no art. 26 da Lei n9 8.666, de 1993.

Art. 62. Os processos de contratação por dispensa de licitação para produtos de pesquisa
e desenvolvimento serão instruídos, no mínimo, com as seguintes informações sobre os
projetos de pesquisa:

I - indicação do programa e da linha de pesquisa a que estão vinculados;

II - descrição do objeto de pesquisa;

III - relação dos produtos para pesquisa e desenvolvimento a serem adquiridos ou
contratados; e

IV- relação dos pesquisadores envolvidos e suas atribuições no projeto.

Art. 63. O orçamento e o preço total para a contratação de produtos de pesquisa e
desenvolvimento serão estimados com base nos valores praticados pelo mercado, nos
valores pagos pela administração pública em contratações similares ou na avaliação do custo
global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou metodologia expedita ou
paramétrica.

§ 19 Na elaboração do orçamento estimado na forma prevista no caput, poderá ser
considerada taxa de risco compatível com o objeto da licitação e as contingências atribuídas
ao contratado, hipótese em que a referida taxa deverá ser motivada de acordo com a
metodologia definida pelo Ministério supervisor ou pela entidade contratante.

§ 29 A taxa de risco a que se refere o § 19 não integrará a parcela de benefícios e despesas
indiretas do orçamento estimado e deverá ser considerada apenas para efeito de análise de
aceitabilidade das propostas ofertadas no processo licitatório.

Art. 64. No processo de dispensa de licitação para a contratação de obras e serviços de
engenharia de que trata o inciso XXI do caput do art. 24 da Lei n9 8.666, de 1993, a contratante
deverá:

I - obter três ou mais cotações antes da abertura da fase de apresentação de propostas
adicionais;

II - divulgar, em sítio eletrônico oficial, o interesse em obter propostas adicionais, com a
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identificação compieta do objeto pretendido, dispensada a publicação de editai;

iii - adjudicar a melhor proposta somente após decorrido o prazo mínimo de cinco dias
úteis, contado da data da divulgação a que se refere o inciso ii; e

iV- publicar extrato do contrato em sítio eletrônico oficial, que deverá conter, no mínimo,
a identificação do contratado, o objeto, o prazo de entrega, o valor do contrato e a sua
justificativa, as razões de escolha do fornecedor e o local onde eventual interessado possa
obter mais informações sobre o contrato.

§ 12 A escolha da melhor proposta poderá considerar o menor preço, a melhor técnica ou
a combinação de técnica e preço, cabendo ao contratantejustificar a escolha do fornecedor.

§ 22 Desde que o preço seja compatível com aquele praticado no mercado e seja
respeitado, no caso de obras e serviços de engenharia, o valor estabelecido no inciso XXi do
caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993, a justificativa de que trata o § 12 poderá considerar
todas as características do objeto a ser contratado ou do fornecedor, tais como:

I - atributos funcionais ou inovadores do produto;

ii - qualificação e experiência do fornecedor, do executante ou da equipe técnica
encarregada;

iii - serviço e assistência técnica pós-venda;

iV - prazo de entrega ou de execução;

V - custos indiretos relacionados com despesas de manutenção, utilização, reposição e
depreciação; e

VI - impacto ambiental.

§ 32 A contratante poderá facultativamente adotar as disposições previstas neste artigo
para aquisição ou contratação de outros produtos de pesquisa e desenvolvimento não
enquadrados no caput.

Art. 65. É vedada a contratação por dispensa de licitação de pessoa ou de empresa dirigida
ou controlada por pessoa que mantenha relação de parentesco, inclusive por afinidade, até o
terceiro grau civil, com o pesquisador responsável pelo projeto de pesquisa e
desenvolvimento.

81



SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESA)
Manual Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema Único de Saúde

Art. 66. Nas contratações por dispensa de licitação de obras e serviços de engenharia para
produto de pesquisa e desenvolvimento, é vedada a celebração de aditamentos contratuais
que resultem na superação do limite estabelecido no inciso XXI do caput do art. 24 da Lei ne
8.666, de 1993, exceto nas seguintes hipóteses:

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou
força maior; e

II - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhoradequação
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração púbiica, desde que não
decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites
estabelecidos no § 1^ do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993.

Seção II

Da dispensa da documentação para a aq ulsição de produtos para pronta entrega

Art. 67. A documentação de que tratam o art. 28 ao art. 31 da Lei n^ 8.666, de 1993,
poderá ser dispensada, no todo ou em parte, para a contratação de produto para pesquisa e
desenvolvimento, desde que para pronta entrega ou até o valor previsto na alínea "a" do
inciso II do caput do art. 23 da referida Lei, observadas as disposições deste artigo.

§ 1- Caberá ao contratante definir os documentos de habilitação que poderão ser
dispensados em razão das características do objeto da contratação e observadas as seguintes
disposições:

I - na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no País, a prova de
regularidade fiscal, ou outro documento equivalente, do domicílio ou da sede do fornecedor
é inexigível;

II - na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no País, a prova de
regularidade fiscal para com a Fazenda distrital, estadual e municipal do domicílio ou da sede
do fornecedor poderá ser dispensada;

III-a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor estrangeiro perante as autoridades de
seu País é inexigível; e

IV - na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no País, o contratante
poderá dispensar a autenticação de documentos pelos consulados e a tradução juramentada,
desde que seja fornecida tradução para o vernáculo.

§ 25 Na hipótese de fornecedores estrangeiros que não funcionem no País, o contratante
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poderá dispensar a representação legal no País de que trata o § 49 do art. 32 da Lei n^ 8.666,
de 1993, situação em que caberá ao contratante adotar cautelas para eventual
inadimplemento contratual ou defeito do produto, incluídas a garantia contratual, a previsão
de devolução total ou parcial do valor, a emissão de título de crédito pelo contratado ou
outras cautelas usualmente adotadas pelo setor privado.

§ 39 Cláusula que declare competente o foro da sede da administração pública para
dirimir questões contratuais deverá constar do contrato ou do instrumento equivalente.

§ 49 Para os fins do disposto neste Decreto, considera-se para pronta entrega a aquisição
de produtos com prazo de entrega de até trinta dias, contado da data de assinatura do
contrato ou, quando facultativo, da emissão de instrumento hábil para substituí-lo.

§ 59 A comprovação da regularidade com a Seguridade Social deverá ser exigida nos
termos estabelecidos no § 39 do art. 195 da Constituição, exceto na hipótese de fornecedores
estrangeiros que não funcionem no País.

Seção!!!

Disposições gerais sobre a contratação de produtos de pesquisa e desenvolvimento

Art. 68. As informações sobre projetos de pesquisa e desenvolvimento poderão ser
classificadas como sigilosas e ter a sua divulgação restringida quando imprescindível à
segurança da sociedade ou do Estado, observado o disposto na Lei n9 12.527, de 18 de
novembro de 2011.

§ 19 O sigilo de que trata o caput poderá ser oponível ao próprio contratado responsável
pela execução da obra ou do serviço de engenharia quando não prejudicar a execução do
objeto contratual.

"  osM i±
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§ 29 Na hipótese de a execução do objeto contratual ser prejudicada pela restrição de
acesso à informação, a administração pública poderá exigir do contratado a assinatura de
Termo de Compromisso de Manutenção de Sigilo, nos termos do art. 18, parágrafo único, do
Decreto n9 7.845, de 14 de novembro de 2012.

Art. 69. A contratação de obras e serviços de engenharia enquadrados como produtos
para pesquisa e desenvolvimento poderá ocorrer na modalidade integrada, que
compreenderá a elaboração e o desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução
de obras e serviços de engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as
demais operações necessárias e suficientes para a entrega final do objeto.

§ 19 A vedação para a contratação do autor do projeto básico ou executivo prevista no
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inciso I do caput do art. 9^ da Lei 8.666, de 1993, não se apiica para a contratação integrada
por dispensa de licitação de obras ou serviço de engenharia referente a produto de pesquisa e
desenvolvimento.

§ 25 Na hipótese prevista no caput, cabe à contratante providenciar a elaboração de
anteprojeto de engenharia que contemple os documentos técnicos destinados a possibilitar
a caracterização do objeto contratual e que contenha;

I - a demonstração e a justificativa do programa de necessidades, a visão global dos
investimentos e as definições quanto ao nível de serviço desejado;

il - as condições de solidez, segurança, durabilidade e prazo de entrega;

III - a estética do projeto arquitetônico; e

IV - os parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na sua utilização, à
facilidade na sua execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade.

§ 35 A celebração de termos aditivos aos contratos celebrados fica vedada quando for
adotada a contratação integrada, exceto se verificada uma das seguintes hipóteses:

I - para recomposição do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso fortuito ou
força maior;

il - por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor adequação
técnica aos objetivos da contratação, a pedido da administração pública, desde que não
decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado, observados os limites
estabelecidos no § 15 do art. 65 da Lei n5 8.666, de 1993.

§ 45 Na hipótese de a contratante optar por não realizar a contratação integrada para
obras ou serviços de engenharia de produto de pesquisa e desenvolvimento, deverá haver
projeto básico previamente aprovado pela autoridade competente.

Art. 70. A contratante poderá adotar o Regime Diferenciado de Contratações Públicas, nos
termos da Lei ns 12.462, de 4 de agosto de 2011, ainda que a contratação de produto de
pesquisa e desenvolvimento se enquadre nas hipóteses de dispensa de licitação previstas no
inciso XXI do caput do art. 24 da Lei n5 8.666, de 1993.
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CAPÍTULO IX

DA IMPORTAÇÃO DE BENS PARA PESQUISA, DESENVOLVIMENTO E INOVAÇÃO

Art. 71. O Decreto 6.759, de 5 de fevereiro de 2009, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 136.,

§ 15 É concedida isenção do imposto de importação aos bens importados por empresas,
na execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação (Lei n® 8.032, de 1990, art.
25, caput, inciso 1, alínea "g").

§ 25 As isenções ou as reduções de que trata o caput serão concedidas com observância

aos termos, aos limites e às condições estabelecidos na Seção VI." (NR)

"Art. 147

§ 15 O disposto neste artigo aplica-se somente às importações realizadas pelo Conselho

Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq, por cientistas, por

pesquisadores, por Instituição Científica, Tecnológica e de Inovação - ICT e por entidades sem
fins lucrativos ativas no fomento, na coordenação ou na execução de programas de pesquisa
científica e tecnológica ou de ensino, devidamente credenciados por esse Conselho (Lei n5

8.010, de 1990, art. 15, §25).

§ 25 As importações de que trata este artigo ficam dispensadas de controles prévios ao
despacho aduaneiro (Lei n5 8.010, de 1990, art. 15, § l^).

§ 35 o CNPq apoiará as atividades de capacitação e firmará parcerias com órgãos e
entidades para promover a melhoria nos processos de importações para pesquisa,
desenvolvimento e inovação." (NR)

"Art. 148. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá o limite global anual, em valor,
para as importações realizadas com isenção pelas instituições científicas e tecnológicas,

ouvido o Ministro de Estadoda Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações (Lei n5 8.010,
de 1990, art. 25, caput)

§ 35 o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

encaminhará, até o mês de julho de cada ano-calendário, proposta de novo limite global
anual para o exercício seguinte.
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§ 45 Na hipótese prevista no § 3^, o Ministro de Estado da Fazenda terá prazo de sessenta
dias para estabelecer a nova quota global de importações para o exercício seguinte." (NR)

"Subseção XXII-B
Dos projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação

Art. 186-E. A isenção do imposto aos bens importados por empresas habilitadas, na
execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação aplica-se a máquinas,
equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e suas peças de reposição'
acessórios, matérias-primas e produtos intermediários. (Lei n^ 8.032, de 1990, art. 2^ caput
inciso I, alínea "g").

§ 19 A habilitação da empresa observará as seguintes etapas:

I - credenciamento da empresa junto ao CNPq;

il - apresentação de declaração, celebrada pelo dirigente máximo, de que os bens
importados serão exclusivamente utilizados em pesquisa, desenvolvimento e inovação, sob
pena de responsabilidade administrativa, civil e penal; e

III - indicação do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação aprovado pelo CNPq
no qual será utilizado o bem que se pretende importar, conforme os critérios estabelecidos
em ato normativo próprio.

§ 29 o projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação apresentado pela empresa ao
CNPq conterá obrigatoriamente:

I  - título, objetivos, metas, resultados esperados, metodologia utilizada, fontes de
financiamento e produção científica e tecnológica;

II - relação de bens a serem importados;

ill-equipe envolvida no projeto;

IV- relevância dos bens a serem importados para a execução do projeto;

V- descrição de infraestrutura de laboratório; e

VI - outros itens exigidos em norma específica.

§ 39 A análise e a aprovação do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação pelo
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CNPq independerão da fonte de financiamento.

§ 45 A empresa poderá solicitar sigilo das informações prestadas na forma estabelecida no
§ 2-, sempre que do projeto de pesquisa, desenvolvimento e inovação constar cláusula
expressa nesse sentido." (NR)

"Art. 186-F. O Ministro de Estado da Fazenda estabelecerá o limite global anual, em valor,
para as importações realizadas com isenção pelas empresas habilitadas na forma
estabelecida no art. 186-E, ouvido o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações (Lei n^ 8.032, de 1990, art. 2^, caput, inciso I, alínea "g").

§ 1^ A quota global de importações será distribuída e controlada pelo CNPq.

§ 25 O Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
encaminhará, até o mês de Julho de cada ano-calendário, proposta de novo limite global
anual para o exercício seguinte.

§ 35 Na hipótese prevista no § 25, o Ministro de Estado da Fazenda terá o prazo de sessenta
dias para estabelecer a nova quota global de importações para o exercício seguinte." (NR)

"Art. 245. São isentas do imposto as importações (Lei n5 8.032, de 1990, art. 35; e Lei n5
8.402, de 1992, art. 15, caput, inciso IV):

Parágrafo único. As importações a que se refere o § 15 do art. 136 são isentas do imposto.'
(NR)

"Art. 550..

§ 45 O iicenciamento das importações enquadradas na alínea "e" do inciso I do caput e no
§ 15 do art. 136 terá tratamento prioritário e, quando aplicável, procedimento simplificado
(Lei n513.243, de 2016, art. 11)." (NR)

"Art. 579-A Os processos de importação e de desembaraço aduaneiro de bens, insumos,
reagentes, peças e componentes utilizados em pesquisa científica e tecnológica ou em

projetos de inovação terão tratamento prioritário e procedimentos simplificados, conforme
disciplinado em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda e

observado o disposto no art. 15 da Lei n5 8.010, de 29 de março de 1990, e nas alíneas "e" a
"g" do inciso I do caput do art. 25 da Lei n5 8.032, de 12 de abril de 1990.

C.M.X. - ES
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§ 15 Os processos de importação e desembaraço aduaneiro de que trata o caput terão
tratamento equivalente àquele previsto para mercadorias perecíveis.
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§ 25 Os órgãos da administração pública federal intervenientes na importação adotarão
procedimentos de gestão de riscos com a participação das instituições de pescjuisa científica
e tecnológica, de modo a minimizar os controles durante os processos de importação e
despacho aduaneiro, inclusive para os importadores pessoas físicas.

§ 3- A fiscalização de condição de isenção tributária reconhecida na forma estabelecida
no § 22 do art. 12 da Lei n2 8.010, de 1990, será efetuada prioritariamente em controle pós-
despacho aduaneiro." (NR)

Art. 72. A Seção VIII do Capítulo I do Título I do Livro V do Decreto n2 6.759, de 2009, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"Seção VIM

Da Simplificação e da Priorizaçâo do Despacho " (NR)

CAPÍTULO X

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 73. Os acordos, os convênios e os instrumentos congêneres em execução poderão ser
alterados para definir que a titularidade dos bens gerados ou adquiridos pertencerá à
entidade recebedora dos recursos, observado o disposto no art. 13 da Lei n213.243, de 2016.

Art. 74. Os acordos, os convênios e os contratos celebrados entre as ICT, as instituições de
apoio, as agências de fomento e as entidades nacionais de direito privado sem fins lucrativos
destinadas às atividades de pesquisa, cujos objetos sejam compatíveis com a finalidade da Lei
n2 10.973, de 2004, poderão prever a destinação de até quinze por cento do valor total dos
recursos financeiros destinados à execução do projeto, para cobertura de despesas
operacionais e administrativas necessárias à execução desses acordos, convênios e
contratos.

Parágrafo único. Os gastos indivisíveis, usuais e necessários à consecução do objetivo do
acordo, do convênio ou do contrato poderão ser lançados à conta de despesa administrativa,
obedecido o limite estabelecido no caput.

Art. 75. Eventuais restrições de repasses de recursos aplicadas a ICT não se estendem aos
pesquisadores a ela vinculados.

Art. 76. A União, as autarquias e as fundações públicas poderão efetuar a admissão de
pesquisador, de técnico com formação em área tecnológica de nível intermediário ou de
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P-

tecnólogo, nacional ou estrangeiro, para projeto de pesquisa com prazo determinado, em

instituição destinada à pesquisa, ao desenvolvimento e à inovação, nos termos da Lei ns

8.745, de 1993, e do § 39 do art. 15 da Lei n^ 10.973, de 2004.

Art. 77.0 disposto no Capítulo Vil aplica-se aos instrumentos que, na data de entrada em

vigor deste Decreto, estejam em fase de execução do objeto ou de análise de prestação de

contas.

Art. 78. As agências de fomento de natureza privada, incluídos os serviços sociais

autônomos, por suas competências próprias, poderão executar as atividades a que se
referem o art. 39, o art. 39-B, o art. 39-D e o art. 19 da Lei n910.973, de 2004.

Art. 79. Os convênios celebrados entre as agências de fomento federal e estadual deverão

ser processados por meio da plataforma eletrônica de que trata o § 59 do art. 38, observadas

aspeculiaridadesdessetipodetransferência.

Art. 80. Os instrumentos vigentes na data de entrada em vigor deste Decreto serão

regidos pela legislação anterior.

Parágrafo único. Na hipótese a que se refere o caput , é facultada a adaptação às

disposições deste Decreto aos partícipes.

Art. 81. Incumbe ao Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

editar as normas e as orientações complementares sobre a matéria disciplinada neste
Decreto, além de deliberar e decidir sobre os casos omissos, com a participação dos demais

Ministros de Estado quanto aos assuntos relacionados às suas áreas de competência.

Art. 82. Nas hipóteses previstas nos art. 11, art. 13, art. 18 e art. 37, em que a tecnologia

for considerada de interesse da defesa nacional, fica a ICT pública obrigada a realizar consulta

prévia ao Ministério de Defesa, o qual deverá se manifestar quanto à conveniência da cessão,
do licenciamento ou da transferência de tecnologia no prazo máximo de quarenta e cinco

dias.

Parágrafo único. As tecnologias de interesse da defesa nacional serão identificadas por
meio de ato normativo conjunto dos Ministros de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações e da Defesa.

Art. 83. Fica revogado o Decreto n9 5.563, de 11 de outubro de 2005.

Art. 84. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

C.M.L "ES
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Brasília, 7 de fevereiro de 2018; 197e da Independência e 1305 da República.

MICHELTEMER

RauIJungmann

Henrique Meirelles
José Mendonça Bezerra Filho

Marcos Jorge Uma

Dyogo Henrique de Oliveira

Gilberto Kassab
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Anexo 5

ART. 11 DO DECRETO N9 3048, DE 06 DE MAIO DE 1999

Art. 11. É segurado facultativo o maior de dezesseis anos de Idade que se filiar ao Regime
Geral de Previdência Social, mediante contribuição, na forma do art. 199, desde que não

esteja exercendo atividade remunerada que o enquadre como segurado obrigatório da

previdência social.

§ 1- Podem flllar-se facultativamente, entre outros:

l-adona-de-casa;

II - o síndico de condomínio, quando não remunerado;

III-oestudante;

IV- o brasileiro que acompanha cônjuge que presta serviço no exterior;

V- aquele que deixou de ser segurado obrigatório da previdência social;

VI - o membro de conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei ns 8.069, de 13 de julho de
1990, quando não esteja vinculado a qualquer regime de previdência social;

VII - o bolsista e o estagiário que prestam serviços a empresa de acordo com a Lei n^ 6.494,
de 1977;

VI li - o bolsista que se dedique em tempo Integral a pesquisa, curso de especlailzação, pós-
graduação, mestrado ou doutorado, no Brasil ou no exterior, desde que não esteja vinculado a
qualquer regime de previdência social;

IX - o presidiário que não exerce atividade remunerada nem esteja vinculado a qualquer
regime de previdência social; (Redação dada pelo Decreto n^ 7.054, de 2009)

X - o brasileiro residente ou domiciliado no exterior, salvo se filiado a regime
previdenclário de país com o qual o Brasil mantenha acordo Internacional; e

(Redação dada pelo Decreto n^ 7.054, de 2009)

XI - o segurado recolhido à prisão sob regime fechado ou semi-aberto, que, nesta
condição, preste serviço, dentro ou fora da unidade penal, a uma ou mais empresas, com ou
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,  ' n
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE (SESA)
Manual Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema Único de Saúde

sem intermediação da organização carcerária ou entidade afim, ou que exerce atividade
artesanal por conta própria. (Incluído pelo Decreto n^ 7.054, de 2009)

§ 22 É vedada a filiação ao Regime Geral de Previdência Social, na qualidade de segurado
facultativo, de pessoa participante de regime próprio de previdência social, salvo na hipótese
de afastamento sem vencimento e desde que não permitida, nesta condição, contribuição ao
respectivo regime próprio.

§ 39 A filiação na qualidade de segurado facultativo representa ato volitivo, gerando
efeito somente a partir da inscrição e do primeiro recolhimento, não podendo retroagire não
permitindo o pagamento de contribuições relativas a competências anteriores à data da
inscrição, ressalvado o § 39 do art. 28.

§ 4- Após a inscrição, o segurado facultativo somente poderá recolher contribuições em
atraso quando não tiver ocorrido perda da qualidade de segurado, conforme o disposto no
inciso VI do art. 13.
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Anexo 6

ART. 26 DA LEI NS 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

CAPITULO VII

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26. Ficam isentas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisa

caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou
pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o

doador, nem importem contraprestação de serviços.

Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem para o
doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo recebidas pelos médicos

residentes, nem as bolsas recebidas pelos servidores das redes públicas de educação
profissional, científica e tecnológica que participem das atividades do Pronatec, nos termos
do § Io do art. 9o da Lei no 12.513, de 26 de outubro de 2011.

(Redação dada pela Lei n^ 12.816, de 2013)
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Anexo 7

RESOLUÇÃO CIB/SUS-ES N® 104, DE 22 DE JULHO DE 2019

A Comissão intergestores BIpartite, constituída por meio da Portaria n^. 185-P, de 14 de
agosto de 1993, em reunião realizada no dia 22 de julho de 2019, às 09:30 horas, no Auditório
da SESA, Enseada do Sua, Vitória - ES.

Considerando o Plano Estadual de Modernização e Inovação do SUS - Saúde em Rede
apresentado pelo ICEPi, constituído pelos seguintes componentes:

I - Programa de Qualificação da Atenção Primária em Saúde;
II - Programa de Reestrututação do Subsistema de Atenção Ambulatorial em Saúde;
III - Programa de Qualificação da Gestão do SUS;

Considerando o Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica
no Sistema Único de Saúde, instituído pela Lei Complementar n^ 909, de 26 de abril de 2019;

RESOLVE:

Art. 15 - Reconhecer a relevância do Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde,
desenvolvido pelo Instituto Capixaba de Ensino, Pesquisa e Inovação em Saúde - ICEPi junto
aos municípios do Estado do Espírito Santo.

Art.25 - Homologar a Resolução n.046/2019 da CIR Metropolitana, a Resolução n.031/2019
da CIR Sul, a Resolução n. 035/2019 da CIR Central e a Resolução n.024/2019 da CIR Norte, que
validam a proposta dos valores das bolsas vinculadas ao Programa de Qualificação da Atenção
Primária à Saúde.

Art.39 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Vitória, 22 de julho de 2019.

NÉSiO FERNANDES DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde
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Anexo 8

RESOLUÇÃO CIB/SUS-ES 105, DE 22 DE JULHO DE 2019

A Comissão Intergestores Bipartite, constituída por meio da Portaria ns. 185-P, de 14 de

agosto de 1993, em reunião realizada no dia 22 de julho de 2019, às 09:30 horas, no Auditório

da SESA, Enseada do Sua, Vitória - ES.

Considerando a Lei Complementar Estadual n^ 909 de 26 de abril de 2019, que institui o
Programa de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no Sistema IJnico de Saúde -

PEPiSUS.

RESOLVE:

Art. 1^ - Diciplinar a operacionalização do financiamento de programas e projetos

instituídos pelo Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e Extensão Tecnológica no
Sistema Único de Saúde, denominado PEPiSUS, como instrumento de articulação
interfederativa, no âmbito do Sistema Único de Saúde, de incentivo à produção, agregação e
disseminação de conhecimento científico e tecnológico, à pesquisa em serviço e à geração de
inovações em ambientes produtivos do setor da saúde.

Parágrafo único - O financiamento de programas municipais, derivados de parcerias com
o ICEPi e definidos instrumentos jurídicos específicos, de que trata este caput se dará por

intermediação do iCEPi ou concessão direta pelos municípios aos

pesquisadores/profissionais envolvidos nos termos do § 4^ do Art. 15, combinado com o
Parágrafo único do art. 16, da Lei Complementar Estadual n^ 909 de 26 de abril de 2019.

Art.25 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Vitória, 22 de julho de 2019.

C.M.I. - ES
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NESIO FERNANDES DE MEDEIROS JÚNIOR

Presidente da CIB/SUS-ES

Secretário de Estado da Saúde
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Encaminho o Projeto de Lei n° 028/2019, de autoria do Poder Executivo, para o Assessor

Jurídico desta Casa de Leis, conforme art. 117, parágrafo único do Regimento Interno

(Resolução n° 124 de 09/12/2004).
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Data de encaminhamento 6 / ' Q .
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SIDENTE

Recebida o Projeto de Lei n° 028/2019, de autoria do Poder Executivo, pelo Assessor

Jurí dico: desta Casa de Leis para a emissãa de parecer jurídica com detemrinaçãa de prazo,

conforme art. 117, parágrafo único do Regimento Interno (Resolução n° 124 de

09/12/2004).

Ciente e recebida em / IJ /
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DIEGO VÍNICIO FARDIN
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

REF. Projeto de Lei n° 028/2019 - PROTOCOLO DE FLS. 14-F, N° 449 DE
13/12/2019.

PREECER jurídico

Relatório:

Foi encaminhado a esta Assessoria, o presente Projeto de Lei (PL) que
nesta Casa recebeu o n° 024/2019, que ''^AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
CONCEDER BOLSA DE FORMAÇÃO AOS PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE,
VINCULADOS AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE E
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 DO MUNICÍPIO DE ITARANA - ES", para emissão
de Parecer Juridico com determinação de prazo na forma do parágrafo

único do art. 117 do Regimento Interno (Resolução n° 124/2004).

Parecer:

Trata-se de uma das modalidades de Proposição elencadas no art. 101 do
Regimento Interno (RI), não constante do rol de exceções do caput art.
117 do mesmo texto legal, sendo assim, por força regimental, necessário
a emissão de parecer com determinação de prazo.

Art. 101. São modalidades de proposição:

I - projetos de lei;

II - projetos de emenda á Lei Orgânica Municipal;

III - projetos de decreto legislativo;

IV - projetos de resolução;

V - projetos substitutivos;

VI - emendas e subemendas;

VII - pareceres das Comissões Permanentes;

VIII - relatórios das Comissões Especiais de qualquer

natureza;

IX - indicações;

X - requerimentos;

XI - recursos;

XII - representações;

XIII - moções.

(...)

Art. 117. Exceto nos casos dos Incisos V, VI e VII do art.

101 e nos de projetos substitutivos oriundos das Comissões,

todas as demais proposições serão apresentadas no protocolo
da Secretaria da Câmara, e encaminhadas ao Presidente.
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Parágrafo único. O Presidente encaminhará ao Assessor

Juridico todas as proposições apresentadas no protocolo para
emissão de parecer jurídico com determinação de prazo.

Inicialmente, destaca-se que o autor do PL solicitou urgência na
apreciação, sendo assim, deve ser observado o prazo de tramitação de 45
(quarenta e cinco) dias, conforme determinação dos artigos 67 e 71 da
Lei Orgânica Municipal (LOM) :

Art. 67 O Prefeito Municipal poderá solicitar urgência para
apreciação de projeto de lei de sua iniciativa.

§  1° Se no caso deste Artigo a Câmara Municipal não se
manifestar até 45 (quarenta e cinco) dias sobre a proposição,

será esta incluída obrigatoriamente na Ordem do Dia,

sobrestando-se a deliberação ' quanto aos demais assuntos,
para que se ultime a votação.

§ 2° O prazo referido no parágrafo anterior não corre nos

períodos de recesso da Câmara Municipal, sem se aplicam aos

projetos que se refiram a Códigos.

(...)

Art. 71 O prefeito poderá solicitar urgência e votação em um

só turno para apreciação dos projetos de sua iniciativa.

§ 1° Solicitada à urgência, a Câmara deverá se manifestar em
até 45 (quarenta e cinco) dias sobre a proposição, contados

da data em que for feita a solicitação.

§ 2° Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem

deliberação pela Câmara, será a proposição incluída na Ordem
do Dia sobrestando-se as demais proposições, para que se

ultime a votação.

§ 3° O prazo do § 1° não corre no periodo de recesso da

Câmara nem se aplica aos Projetos de Lei Complementares.

Da análise dos prazos regimentais, verifica-se que o Presidente deverá,
após receber qualquer proposição escrita, dar encaminhamento ao mesmo
em no máximo 05 (cinco) dias, oU seja, colocar em tramitação em
obediência ao art. 126. do RI:

Art. 126. Recebida qualçpier proposição escrita, será
encaminhada ao Presidente da Câmara, que determinará a sua
tramitação no prazo máximo de 05 (cinco) dias, observado o

disposto neste Capitulo.

Deve ser observado ainda o art. 127 do RI, que:
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Art. 127. Quando a proposição consistir em Projeto de Lei,
de Decreto legislativo, de Resolução ou de Projeto
substitutivo, uma vez lida pelo Secretário durante o
expediente, será encaminhada pelo Presidente às Comissões
competentes para os pareceres técnicos.

§1°. No caso do § 1° do art. 119, o encaminhamento só se
fará apôs escoado o prazo para as emendas, ali previsto.

§2°. No caso do projeto substitutivo oferecido por
determinada Comissão, ficará prejudicada a remessa do mesmo
à sua própria autora. .. ..

Percebe-se que o §1° do art. 127 apresentado acima é uma exceção,
aplicável nas hipóteses de emendas à proposta orçamentária, a lei de
diretrizes orçamentárias e ao plano plurianual, que serão oferecidas no
prazo de 10 (dez) dias a partir da inserção da matéria no expediente,
conforme art. 119 do RI:

Art. 119. As emendas e subemendas serão apresentadas à Mesa
até 48 (quarenta e oito) horas antes do inicio da sessão em
cuja ordem do dia se ache inclui da a proposição a que se
refere, para fins de sua piiblicação, a não ser que sejam
oferecidas por ocasião dos debates; ou se tratar de projeto
em regime de urgência; ou quando elas estejam assinadas pela
maioria absoluta dos Vereadores.

§ 1°. As emendas à proposta orçamentária, a lei de diretrizes
orçamentárias e ao plano plurianual serão oferecidas no prazo
de 10 (dez) dias a partir da inserção da matéria no
expediente.

Outro prazo importante a ser observado por Vossa Excelência, diz respeito
a necessária inclusão de proposições que serão postas em discussão (art.
158 do RI), que deverá ser incluída na ordem do dia e regularmente
publicada, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito) horas do
inicio das Sessões, atentando-se para a exceção do parágrafo único do
citado artigo, que privilegia as proposições: Proposta Orçamentária,
Diretrizes Orçamentárias e o Plano Plurianual, como preferência de ordem
e análise quando da confecção da ordem do dia da respectiva sessão.

Art. 158. Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão,
sem que tenha sido incluída na ordem do dia regularmente
publicada, com antecedência minima de 48 (quarenta e oito)
horas do inicio das Sessões, salvo disposição em contrário
da Lei Orgâinica do Município.

Parágrafo único. Nas Sessões em que devam ser apreciados a
Proposta Orçamentária, as Diretrizes Orçamentárias e o Plano
Plurianual nenhuma outra matéria figurará na ordem do dia
antes destas.
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O prazo que as Comissões possuem está descrito no art. 66 do RI:

Art. 66. Será de 10 (dez) dias o prazo para qualquer Comissão
Permanente se pronunciar, a contar da data do recebimento da
matéria pela Comissão, salvo se houver dispensa de
interstício aprovado pelo Plenário.

Diante do citado artigo 66, Vossa Excelêncià deve acompanhar o prazo que
a Comissão de Constituição, Justiça, Orçamento, Finanças, Tomada de
Contas e Redação possui, pois está descrito na alinea "j" do inciso XXVI
do art. 35 do RI, que compete ao Presidente encaminhar os processos e
os expedientes ás Comissões Permanentes, para parecer, controlando-lhes
o prazo, e, esgotado este sem pronunciamento, nomear relator ^'ad hoc"
nos casos previstos neste Regimento:

Art. 35. Compete ao Presidente da Câmara:

(...)

XXVI - dirigir as atividades legislativas da Câmara em geral,
em conformidade com as normas legais e deste Regimento,

praticando todos os atos que explicita ou implicitamente,
não caibam ao Plenário, à Mesa em conjunto, às Comissões, ou

a  qualquer integrante de tais órgãos individualmente

considerados, e em especial, exercendo as seguintes

atribuições:

j) encaminhar os processos e os expedientes às Comissões

Permanentes, para parecer, controlando-lhes o prazo, e,

esgotado este sem pronimciamento, nomear relator "ad hoc"
nos casos previstos neste Regimento;

Por fim, embora o artigo 121 do RI não contenha prazos, esta Assessoria
ressalta sua importância, pois estão elencadas as situações em que o
Presidente não deve aceitar nma proposição:

Art. 121. O Presidente da Mesa, conforme o caso, não

aceitará proposição:

I - que vise delegar a outro Poder atribuições privativas do

Legislativo;

II - que seja apresentada por Vereador licenciado ou

afastado;

III - que tenha sido rejeitada na mesma Sessão Legislativa,
salvo se tiver sido siibscrita pela maioria absoluta do

Legislativo;

IV - que seja formalmente inadequada, por não observados os
requisitos dos Artigos 102 ao 105.

V - quando a emenda ou subemenda for apresentada fora do

prazo, não observar restrição constitucional ao poder de
emendar, ou não tiver relação com a matéria da proposição
principal;
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VI - quando a indicação versar sobre matéria que, em
conformidade com este Regimento, deva ser objeto de
requerimento;

VII - quando a representação não se encontrar devidamente
documentada ou argüir fatos irrelevantes ou impertinentes.

Diante do exposto, OPINO pela tramitação do presente Projeto de Lei em
regime de urgência, com sua leitura em Sessão Ordinária e encaminhamento
às Comissões competentes para os pareceres técnicos, e renovamos nossa
disponibilidade para manifestações posteriores quando necessário.

E o parecer.

Itarana/ES, 13 de dezembro de 2019j

Diego Vlp&clo Tárdln
Assessor Jurídico
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Encaminho o Projeto de Lei n° 028/2019, de autoria do Poder Executivo, para a Comissão

De Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de
Contas e Redação.

*■ ES

4^

Data de encaminhamento f l

TINS - PR

SlDENTE

Recebida o Projeto de Lei r n° 028/2019, de autoria do Poder Executivo, pela Comissão
De Constituição, Justiça, Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de
Contas e Redaçãa.

Ciente e recebida na Sala das Comissões em {(, / I/- / ÁOlC)^

OZÉIAS BALDOTTO - PSB
PRESIDENTE e RELATOR
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Encaminho o Projeto de Lei n° 028/2019, de autoria do Poder Executivo, para a Comissão

de Obras, Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos Humanos.

Data de encaminhamento ^ I U /

TINS - PR

SIDENTE

Recebida o Projeto de Lei n° 028/2019, de autoria do Poder Executivo, pela Comissão de

Obras, Serviços Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos Humanos.

Ciente e recebido na Sala das Comissões em /f / tt / /'i

ANANIAS DELBONI - PRP

PRESIDENTE e RELATOR
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, EUCA, DECORO PARLAMENTAR,
ORÇAMENTO, FINANÇAS. TOMADA DE CONTAS E REDAÇÃO

RELATÓRIO

Chegou para análise desta Comissão, Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, que
"Autoriza o Poder Executivo conceder Bolsa de Formação aos profissionais da Secretaria de
Saúde, vinculados ao programa de qualificação da atenção primária à saúde e autoriza a abertura
de crédito adicional especial ao orçamento do exercício de 2020 do Município de Itarana/ES",
que recebeu nesta casa o n° 028/2019.

Conforme se evidencia na presente mensagem do referido Projeto, foi criado pelo
Governo do Estado do Espírito Santo o Programa Estadual de Bolsas de Estudo, Pesquisa e
Extensão Tecnológica no Sistema único de Saúde - PEPiSUS, disciplinado pela Portaria ICEPI
n° 001-R, de 25 de julho de 2019, em observância ao artigo 12, da Lei Complementar n° 909,
de 26 de abril de 2019, em sendo uma das ações do PEPiSUS, o Programa de Qualificação da
Atenção Primária a Saúde (QÜALIFICA-APS). Sendo assim, pretende o Poder Executivo
Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, aderir ao Programa de Qualificação da
Atenção Primária à Saúde.

PARECER

A matéria é constitucional e atende os preceitos constitucionais. Lei Orgânica Municipal
e legislação vigente. Não .havendo qualquer matéria ilegal que macule ou impeça seu
prosseguimento para votação pelo Plenário desta Casa de Leis, recomenda-se o
encaminhamento do mesmo para a devida Discussão e Votação.

É o relatório.

Sala das Comissões, 18 de dezembro de 2019.

OZÉIAS BALDOTTO
VEREADOR PSB

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO

Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos, também, ao Plenário a
Discussão e Votação do Projeto de Lei n° 028/2019, de autoria do Poder Executivo.

y  Sala das ComissõesXS de dezembro de 2019.

r josE MARIA Metano DE SOUZA - ^ valdirkopp-pdt
PT Membro

Membro
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ÉTICA,
DECORO PARLAMENTAR, ORÇAMENTO, FINANÇAS, TOMADA DE CONTAS
E REDAÇÃO, REALIZADA EM 18 DE DEZEMBRO DE 2019.

ATA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2019 (dois mil e dezenove), às 1 lh:00min,
na Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de Constituição, Justiça,
Ética, Decoro Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação, sob a
Presidência do Vereador Ozéías Baldotto - PSB. O Senhor Presidente iniciou com a
chamada dos demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu presente, além
do Presidente, o Vereador José Maria Caetano de Souza - PT e o Vereador Valdir Kopp
- PDT. Havendo quorum, o Senhor Presidente deu por aberto os trabalhos desta reunião
e comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei n° 028/2019, de autoria do Poder
Executivo. O Senhor Presidente avocou para si a relatoria do referido Projeto e, em
seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade doProjetoe prosseguimento do trâmite
legal. Após ser discutido o Projeto com os demais membros da Comissão, este assinalou
a análise de rodos os membros para manifestação, após, recomendando a remessa do
Projeto ao Plenário para Discussão e Votação, estando apto para a inclusão do mesmo na
Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado, eu (Ozéias
Baldotto), Presidente da Comissão, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada,
vai assinada na forma regimental.

OZEIAS BALDOTTO - PSB

PRESIDENTE e RELATOR

JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUZA - PT
Membro

/'Úy
VALDIR KOPP-P

Membro
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE,
ASSISTÊNCIA E DIREITOS HUMANOS

RELATÓRIO

Chegou para análise desta Comissão, Projeto de Lei, de autoria do Poder Executivo, que
"Autoriza o Poder Executivo conceder Bolsa de Formação aos profissionais da Secretaria de
Saúde, vinculados ao programa de qualificação da atenção primária à saúde e autoriza a abertura
de crédito adicional especial ao orçamento do exercício de 2020 do Município de Itarana/ES",
que recebeu nesta casa o n° 028/2019.

Conforme já explanado pela Comissão de Constituição, Justiça, Ética, Decoro
Parlamentar, Orçamento, Finanças, Tomada de Contas e Redação, através do presente Projeto
de Lei, visa o Exècutivo Municipal aderir ao Programa de Qualificação da Atenção Primária a
Saúde (QUALIFICA-APS), disciplinado pela Portaria ICEPI n° 001-R, de 25 de julho de 2019,
em observância ao artigo 12, da Lei Complementar n° 909, de 26 de abril de 2019.

Diante do exposto, não havendo qualquer ilegalidade no Projeto apresentado,
recomenda-se o encaminhamento do mesmo para a devida Discussão e Votação.

É o relatório.

Sala das Comissões, 18 de dezembro de 2019.

ANANIAS DELBOnÍ - PRP
Presidente

PARECER DOS DEMAIS MEMBROS DA COMISSÃO

Acolhemos o parecer do Douto Relator e recomendamos, também, ao Plenário para
Discussão e Votação do Projeto de Lei n° 028/2019, de autoria do Poder Executivo.

Sala das Comissões, 18 de dezembro de 2019.

fOSÈ ALBERTO NEUMANN - PSB

Membro

JOSE RM^Sí^^âRDEIRO - PMN
Mem> ro
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ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS,
EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA E DIREITOS HUMANOS, REALIZADA EM
18 DE DEZEMBRO DE 2019.

ATA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de dezembro de 2019 (dois mil e dezenove), às llhlSmin,

na Sala das Comissões, reuniram-se os membros da Comissão de Obras, Serviços

Públicos, Educação, Saúde, Assistência e Direitos Humanos, sob a Presidência do

Vereador Ananias Deiboni - PRP. O Senhor Presidente iniciou com a chamada dos

demais membros da Comissão. Feita a chamada respondeu presente, além do Presidente,

o Vereador José Alberto Neumann - PSB e o Vereador José Felix Cordeiro - PMN.

Havendo quorum, o Senhor Presidente deu por aberto os trabalhos desta reunião e

comunicou que estava em Pauta o Projeto de Lei n" 028/2019, de autoria do Poder

Executivo. O Senhor Presidente avocou para si a relatoria do referido Projeto e, em

seguida, apresentou o seu Parecer pela legalidade do Projeto e prosseguimento do trâmite

legal. Após ser discutido o Projeto com os demais membros da Comissão, este assinalou

a análise de todos os membros para manifestação, após, recomendando a remessa do

Projeto ao Plenário para Discussão e Votação, estando apto para a inclu^ dj^iesmo na
Ordem do Dia. Nada mais havendo para ser tratado, eu /^g,»!i^l(Ananias
Deiboni), Presidente da Comissão, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada,

vai assinada na forma regimental.

ANANIAS DELBO

PRESIDENTE e RELATOR

PSB

Membro

JOS

M. bro

^"^lEIRO - PMN
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA Ádr. k.istrativo CMi ES

ESTADO DO ESPÍRITO SAIMTO

ORDEM DO DIA DA 14^ SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA 20/12/2019

(14^ (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 13® LEGISIATÜRA)
^MRNDATO DE 01/01/2017 A 31/12/2020"

ÚNICA DISCUSSÃO E ÚNICA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 028/2019, DE
13 DE DEZEMBRO DE 2019, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER BOLSA DE FORMAÇÃO AOS
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE, VINCULADOS AO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÃRIA À SAÚDE E AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO DE 2020 DO
MUNICÍPIO DE ITARANA-ES".

(PROTOCOLO DE FLS. 14-F, SOB O N° 449 DE 13/12/2019)

SEGUNDA DISCUSSÃO E SEGUNDA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
N° 004/2019, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2019, DE AUTORIA DO PODER
EXECUTIVO, QUE "CRIA OS CARGOS EM COMISSÃO DE ADMINISTRADOR
ESCOLAR E COORDENADOR DE TURNO E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI

COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 002/2008, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E
O PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL
DE ITARANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

(PROTOCOLO DE FLS. 13-V, SOB O N° 445 DE 11/12/2019)

SEGUNDA DISCUSSÃO E SEGUNDA VOTAÇÃO DO PROJETO' DE LEI N° 029/2019,
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, QUE

"ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL N° 1.315/2019, QUE DISPÕE SOBRE
O CÓDIGO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES".

(PROTOCOLO DE FLS. 15-V, SOB O N° 461 DE 20/12/2019)

ÍCIPAL DE ITARANA/ES, 20 DE DEZEMBRO DE 2019.

C.MaL " ES

'INS - PR

lENTE
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA

Estado do Espírito Santo

VOTAÇAO

14i SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 13^ LEGISLATURA - DIA 20/12/2019

VEREADORES PRESENTES: ANANIAS DELBONI(PRP), ARNALDO MARTINS(PR) - PRESIDENTE, BRUNELLA

COLOMBO SANTOS(PSDB), EMMANUEL DE AQUINO E SOUZA(PDT), JOSÉ ALBERTO NEUMANN(PSB), JOSÉ FELIX
CORDEIRO(PMN), JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUZA(PT), OZÉIAS BALDOTTO(PSB) E VALDIR KOPP(PDT)

AUSENTES: XXXXXXXX

MATÉRIA:

1 - PROJETO DE LEI N° 028/2019 QUE "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER BOLSA DE FORMAÇÃO AOS

PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE, VINCULADOS AO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO

PRIMÁRIA À SAÚDE E AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESÉCIAL AO ORÇAMENTO DOEXERCÍCIODE 2020 DO

MUNICÍPIO DE ITARANA-ES.

- APROVADO EM ÚNICA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 CAPUT DA LOM, INCISO IV

DO ART. 168 RI E ART. 187 SIMBÓLICO)

2 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Ne 004/2019 QUE "CRIA OS CARGOS EM COMISSÃO DE ADMINISTRADOR

ESCOLAR E COORDENADOR DE TURNO E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Ns

002/2008, QUE DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E O PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO
PÚBLICO MUNICIPAL DE ITARANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

- APROVADO EM SEGUNDA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. (MAIORIA ABSOLUTA, § le, INCISO V DO ART. 58

DA LOM, ART. 169 DO RI, VOTAÇÃO SIMBÓLICA).

3 - PROJETO DE LEI Ne 029/2019 QUE "ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Ne 1.315/2018, QUE DISPÕE
SOBRE O CÓDIGO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE ITARANA/ES"

- APROVADO EM SEGUNDA VOTAÇÃO POR UNANIMIDADE. (MAIORIA SIMPLES, ART. 58 CAPUT DA LOM, ART.

169 DO RI E ART 187 - SIMBÓLICO)
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER

BOLSA DE FORMAÇÃO AOS PROFISSIONAIS
DA SECRETARIA DE SAÚDE, VINCUUDOS AO
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÁRIA Ã SAÚDE E AUTORIZA A ABERTURA

DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO

ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2020 DO MUNICÍPIO DE ITARANA - ES.

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo, faz saber que aprovou:

Art. 1** Fica o Poder Executivo áutorizado a conceder bolsa de formação aos profissionais da Secretaria

Municipal de Saúde, vinculados ao Programa de Qualificação da Atenção Primária à Saúde, de acordo

com a Lei Complementar Estadual n" 909/2019.

§1° A Bolsa de Formação será custeada integralmente pelo Município, com valor mensal fixado com base

nas diretrizes fixadas na Lei Complementar n** 909, de 26 de abril de 2019, e não representa vinculo

empregatício com o Município e nem será utilizado como base de cálculo de Imposto de Renda ou de

outros benefícios, inclusive para fins previdenciários, na forma das Leis Federais n" 10.973, de 2 de

dezembro 2004, e n® 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

§2® É vedado o acúmulo de mais de uma bolsa de que trata este programa pelo mesmo profissional da
saúde.

Art. 2® Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos arts. 40,41,42 e 43 da Lei Federal 4.320/64,

a abrir crédito adicional especial ao orçamento do Município de Itarana, para o exercido de 2020, no

valor de R$ 569.520,00 (quinhentos e sessenta e nove mil e quinhentos e vinte reais), através da seguinte

dotação:

060 Secretaria Municipal de Saúde

060002 Atenção Básica em Saúde

060002.10 Saúde

060002.10.301 Atenção Básica

060002.10.301.0008 Saúde para Todos

060002.10.301.0008.2.026 Manutenção dos Programas ESF e SApDE^CAL
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060002.10.301.0008.2.026

3.3.90.18.000
Auxílio Financeiro a Estudantes

569.520,0

O

Art. 3° Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face a abertura do crédito adicional especial

de que trata o art 1** desta lei, a anulação da seguinte dotação consignada na Lei Orçamentária Anual

de 2020, nos termos do Inciso III, do art 43 da Lei Federai 4.320/64:

060002.10.301.0008.2026

3.1.90.11.000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 569.520,00

Art. 4** O Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei será aberto por Decreto Municipal, nos termos

do art 42 da Lei Federal n® 4.320/64.

Art. 5® Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua

publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

ra

Pr te

unicipal de Itarana/ES, 23 de dezembro de 2019.

runs
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GAMARA MUNICIPAL DE ITARANA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Itarana/ES, 23 de dezembro de 2019.

OF.GP/CMI/ES N° 192/2019

Senhor Prefeito.

Cumpre-nos encaminhar a Vossa Exceiência, para os trâmites legais, conforme Art. 35, XVI e XXVII, °b° do

Regimento Interno, o autógrafo ao Projeto de Lei n" 028/2019, que "Autoriza o Poder Executivo conceder

Boisa de Formação aos Profissionais da Secretaria de Saúde, vincuiados ao Programa de Qualificação

da Atenção Primária à Saúde e Autoriza a Abertura de Crédito Adicional Especial ao Orçamento do

Exercício de 2020 do Município de Itarana-ES", de autoria deste Executivo, aprovado na Sessão

Extraordinária do dia 20/12/2019.

Atenciosai

RTINS

Excelentíssimo Senhor

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipal
Itarana/ES

EM

assinatura
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<1^ MUNICÍPIO DE ITARANA
Estado do Espírito Santo

Poder Executivo

G^MA^A MUNiaPAL DE ITARANA

Protocolo da F1s__£L:£_Sob n°
Eni„^:i_dB ria "ínáLo

Asslstente Legislativo e
Adrrifíiistralno CMI/ES

OF.PMI/GP/N° 001/2020 Itarana/ES 02 de Janeiro de 2020

Senhor Presidente e demais Edis

Encaminho-vos, em anexo, a está casa de Leis, as Leis, sancionadas, abaixo
descritas:

•  LEI N° 1.339/2019

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER BOLSA DE FORMAÇÃO AOS
PROFISSIONAIS DA SECRETARIA DE SAÚDE, VINCULADOS AO PROGRAMA DE
QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÃRIA Ã SAÚDE E AUTORIZA A ABERTURA DE
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020
DO MUNICÍPIO DE ITARANA - ES.

.  LEI N° 1.340/2019

REVOGA OS INCISOS VI, VII, VIII, IX E X DO ART. 88 DA LEI MUNICIPAL N° 1.315/2018,

QUE INSTITUIU O CÓDIGO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE

ITARANA/ES.

•  LEI N° 1.341/2019

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DA PRÁTICA DE MAUS-TRATOS E CRUELDADE CONTRA
ANIMAIS NO MUNICÍPIO DE ITARANA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

•  LEI COMPLEMENTAR N° 033/2019

CRIA OS CARGOS EM COMISSÃO DE ADMINISTRADOR ESCOLAR E COORDENADOR DE

TURNO E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 002/2008, QUE

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO E O PLANO DE CARREIRA E REMUNERAÇÃO DO
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL DE ITARANA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Atenciosamente.

ADEMAR SCHNEIDER

Prefeito Municipaí

Ao Excelentíssimo Senhor

ARNALDO MARTINS

Presidente da Câmara de Vereadores

De Itarana/ES

Rua Elias Estevão Coinago ns 65 - Centro - Itarana - ES Tel. 27 3720-4900
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARANA

LEI N° 1.339/2019

CaHgli] ° ES

i:
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO CONCEDER
BOLSA DE FORMAÇÃO AOS PROFISSIONAIS
DA SECRETARIA DE SAÚDE, VINCULADOS AO
PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
PRIMÃRIA Ã SAÚDE E AUTORIZA A ABERTURA
DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL AO
ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE
2020 DO MUNICÍPIO DE ITARANA - ES.

A Câmara Municipal de Itarana, Estado do Espirito Santo aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a
seguinte Lei.

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder bolsa de formação aos profissionais da Secretaria
Municipal de Saúde, vinculados ao Programa de Qualificação da Atenção Primária ã Saúde, de acordo
com a Lei Complementar Estadual n° 909/2019.

§1° A Bolsa de Formação será custeada Integralmente pelo Município, com valor mensal fixado com base
nas diretrizes fixadas na Lei Complementar n° 909, de 26 de abril de 2019, e não representa vinculo
empregatício com o Município e nem será utilizado como base de cálculo de Imposto de Renda ou de
outros benefícios, inclusive para fins previdenciários, na forma das Leis Federais n° 10.973, de 2 de
dezembro 2004, e n° 9.250, de 26 de dezembro de 1995.

§2° É vedado o acúmulo de mais de uma bolsa de que trata este programa pelo mesmo profissional da
saúde.

Art. 2° Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos dos arts. 40,41,42 e 43 da Lei Federal 4.320/64,.
a abrir crédito adicional especial ao orçamento do Município de Itarana, para o exercício de 2020, no
valor de R$ 569.520,00 (quinhentos e sessenta e nove mil e quinhentos e vinte reais), através da seguinte
dotação:

060 Secretaria Municipal de Saúde
060002 Atenção Básica em Saúde
060002.10 Saúde

060002.10.301 Atenção Básica
060002.10.301.0008 Saúde para Todos
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060002.10.301.0008.2.026 Manutenção dos Programas ESF e SAÚDE BUCAL

060002.10.301.0008.2.026

3.3.90.18.000
Auxílio Financeiro a Estudantes 569.520,00

Art. 3° Serão utilizados como fonte de recursos para fazer face a abertura do crédito adicional especial

de que trata o art. 1° desta lei, a anulação da seguinte dotação consignada na Lei Orçamentária Anual

de 2020, nos termos do Inciso III, do art. 43 da Lei Federal 4.320/64:

060002.10.301.0008.2026

3.1.90.11.000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 569.520,00

Art. 4° O Crédito Adicional Especial de que trata esta Lei será aberto por Decreto Municipal, nos termos
do art. 42 da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na data de sua
publicação.

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito do Município de Itarana/ES, em 27 de Dezembro de 2019.

ADEMAR SCHINEÍDER

Prefeito Municipal

ROSErET^PÊTWDNTEIRO ZANETTI
SecrWária Municipal de Administração e Finanças
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